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EDITAL Nº 37/2023 – CPL/PMM 
 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 202311280014 – TP/CPL/PMM 
 

 
 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS EMEF: SÃO SEBASTIÃO DA RIBEIRA – 

BAIXO MOJU E JOANA DAR’C – VITÓRIA DE CRISTO, LOCALIZADAS NA ZONA 

RURAL, EM ATENDIMENTO À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MOJU/PA. 

 

 
 
 

ABERTURA: 29 DE DEZEMBRO DE 2023, ÀS 10:00 HORAS. 
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EDITAL Nº 037/2023 – CPL/PMM, DE TOMADA DE PREÇOS Nº 202311280014 – TP/CPL/PMM 
  
1. PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU – PA, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE, sob a forma de execução INDIRETA, regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações, e no que couber, com base na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 

1.2. O CERTAME será conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, conforme 
designação contida nos autos do processo. 

1.3. A SESSÃO PÚBLICA será realizada no dia 29 DE NOVEMBRO DE 2023, com início às 
10:00 horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no prédio Sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Praça da Matriz, s/n – Centro – Moju/PA – CEP 68.450-000. 

1.4. O Edital estará disponível às Licitantes e a qualquer interessado após sua publicação nos 
veículos Oficiais nos Portais dos Jurisdicionados - TCM e Transparência Municipal pelo sítio 
eletrônico: https://moju.pa.gov.br/categoria/licitacoes/, bem como poderá ser consultado 
por qualquer interessado na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no horário das 
08:00 às 14:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira. Caso haja o interesse na reprodução do 
Edital será cobrado custo por sua reprodução a ser pago junto ao setor de Tributos e 
Arrecadação Municipal. 

1.5. No ato do recebimento do Edital deverão os interessados verificar seu conteúdo, não sendo 
admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

1.6. O aviso de edital será publicado no Diário Oficial da União e Veículo de comunicação de 
grande circulação e no Quadro de Avisos da Sede Administrativa do Município. 

 
2.  DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
2.1. O objeto deste Edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS EMEF: SÃO 
SEBASTIÃO DA RIBEIRA – BAIXO MOJU E JOANA DAR’C – VITÓRIA DE CRISTO, 
LOCALIZADAS NA ZONA RURAL, EM ATENDIMENTO À REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE MOJU/PA, de acordo com as especificações técnicas e detalhamentos constantes no 
presente Edital e seus anexos, que são partes integrantes e indivisíveis deste instrumento 
convocatório. 

2.2. O critério de julgamento desta licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, sob o regime 
de EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, na forma das Planilhas 
Orçamentárias, componentes do ANEXO I – DOCUMENTOS DE ENGENHARIA, na forma 
abaixo. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 

I 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF SÃO SEBASTIÃO DA RIBEIRA – BAIXO MOJU 
– ZONA RURAL  

II 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF JOANA DAR’C – VITÓRIA DE CRISTO - ZONA 
RURAL 

 
3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO E DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato, oriundo desta licitação, contarão 

com recursos provenientes do Orçamento Municipal, cujo valor global máximo admitido para 
a presente contratação é R$ 871.630,30 (Oitocentos e Setenta e Um Mil, Seiscentos e 
Trinta Reais e Trinta Centavos), considerando o valor de referência orçado pela 
Administração através das Planilhas Orçamentárias, componentes do ANEXO I deste Edital.  
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LOTE DESCRIÇÃO VALOR 

I 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF SÃO SEBASTIÃO DA RIBEIRA – 
BAIXO MOJU – ZONA RURAL  

R$    684.506,48 

II 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF JOANA DAR’C – VITÓRIA DE 
CRISTO - ZONA RURAL 

R$    187.123,82 

 
 
3.2. Os valores previstos estão disponibilizados na seguinte dotação orçamentária:  
 
ORGÃO: 11 Fundo Municipal de Educação  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Fundo Municipal de Educação  
ATIVIDADE: 12.361.0009.1.011 Construção, Ampliação e Manutenção de Unidades Escolares 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
SUBELEMENTO: 81.00 Reforma e Adaptação de Bens Imóveis 
FONTE DE RECURSOS:  
1.001– Recursos Ordinários 
1.119 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1.120 – Transferências de Convênios - Educação 
 
ORGÃO: 12 Fundo Municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Fundo Municipal de Educação Básica 
ATIVIDADE: 12.361.0009.1.010 Estruturação da Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
SUBELEMENTO: 81.00 Reforma e Adaptação de Bens Imóveis 
FONTE DE RECURSOS: 1.113.0000. Transferências do FUNDEB 30% 
 
Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária 
municipal. 
 
Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em exercício 
seguinte, será realizado o apostilamento das dotações correspondentes. 

 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer empresa que detenha atividade compatível 

com o objetivo da contratação e que atenda todas as exigências da lei, inclusive quanto aos 
requisitos constantes deste Edital e seus anexos. 

4.2. É vedada a participação direta ou indireta na licitação ou na execução da obra:  
a) Do autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
b) De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado;  

c) Servidor, dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA, ou responsável pela 
licitação, nem seus respectivos parentes de até terceiro grau, inclusive cônjuge, afins e 
dependentes; 

d) Empresa que esteja sob dissolução, liquidação, recuperação judicial, fusão, cisão ou 
incorporação; 

e) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, 
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666/1993; 

f) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/1998; 
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g) Empresas, bem como titular ou sócios da concorrente, que contenham pendências no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União 
(CGU); que constem no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e 
que esteja incluída na lista de empresas inidôneas do Tribunal de Conas da União (TCU), 
que para fins de comprovação devem ser apresentadas certidões ou termos das 
consultas pela licitante para efetivação de sua habilitação.  

h) Entidades empresariais reunidas em consórcio, considerando que o objeto da presente 
licitação não caracteriza a necessidade de uso de alta complexidade, de modo que o objeto 
possa ser executado individualmente; 

i) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
j) Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA exigirá como condição de participação neste 
certame o cadastramento prévio das empresas interessadas junto ao banco de fornecedores 
da Prefeitura de Moju, com a apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), 
emitido através do Departamento de Licitações. A referida comprovação deverá ser realizada 
no momento da abertura da sessão, quando a Comissão declarará as licitantes cadastradas 
e também quando da apresentação dos CRC pelas licitantes à Comissão. 
4.3.1. As empresas que ainda não estejam cadastradas deverão solicitar o cadastro 

mediante solicitação através do Protocolo da Secretaria de Administração; 
4.3.2. O cadastro será realizado mediante o envio das orientações do Departamento de 

Licitações para o e-mail informado para contato com a empresa requerente; 
4.3.3. Os documentos solicitados deverão ser apresentados junto ao Departamento de 

Licitações, no horário das 08:00 às 14:00, por cópia autenticada ou acompanhadas 
das vias originais para autenticação, até o terceiro dia anterior a abertura dos 
envelopes (art. 22, parágrafo segundo da Lei 8.666/93 e suas alterações).  Após a 
conferência e análise da documentação, o CRC será expedido em até 01 (um) dia 
útil anterior a abertura dos envelopes. 

4.3.4. Os interessados não cadastrados não poderão participar do presente Certame 
Licitatório em nenhuma de suas fases. 

4.4. A empresa interessada deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não 
podendo, filiais ou subsidiárias, substituírem a matriz, quando esta for a licitante, e vice-
versa. 

4.5. Os impedimentos, caso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 
pena de responsabilidade administrativa e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

4.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
5.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações 
posteriores, em que deverão comprovar tal situação mediante a apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO III deste Edital, firmada pelo 
representante legal da empresa acompanhada por cópia autenticada da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. A não entrega da documentação 
em questão indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. 

5.2. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser 
adotados os critérios estabelecidos nos Artigos 42 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações posteriores, quais sejam:  
5.2.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da lei nº 
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10.406, de 10 de janeiro de 2002; devidamente registrados no registro de empresas 
mercantis ou no registro de pessoas jurídicas, conforme o caso; 

5.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à 
critério da Administração Pública, para regularização da documentação; 

5.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior deste 
Edital, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à Administração, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação; 
 

6. DA VISITA TÉCNICA E DA EXPEDIÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 
6.1. Visita Técnica: 
6.1.1. Considerando a natureza do objeto da contratação e os locais das obras, e com vistas 

assegurar e garantir a plena execução do objeto sem quaisquer transtornos à Administração 
Municipal, recomenda-se às licitantes a realização de Visita Técnica aos locais da 
execução do objeto desta contratação. 

6.1.2. A realização da visita técnica é facultativa à empresa licitante, ainda assim cumpre à 
Administração Municipal demonstrar sua relevância, como um mecanismo de cautela que 
busca evitar que haja, tanto para a licitante, como principalmente para a Administração 
Municipal, prejuízos de natureza econômica, e/ou de natureza técnica, durante a execução 
do contrato, por previamente tornarem-se conhecedoras das condições estruturais, 
logísticas, técnicas e ambientais peculiares aos locais da obra que venham influenciar na 
formulação da proposta e nas condições da futura execução dos serviços. 

6.1.3. A execução das obras de que trata o objeto, estão localizadas em comunidades da Zona 
Rural do município, conforme logradouros indicados nas Planilhas Orçamentárias e 
demais Documentos de Engenharia, componentes do ANEXO I.  

6.1.4. Para agendamento e realização da visita técnica, a licitante deverá protocolar interesse e 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Moju/PA, sito 
à Avenida das Palmeiras, s/n, Bairro Liderança, Moju/PA, das 08:00h às 12:00h, (horário de 
Moju/PA.) de 2ª a 6ª feira. 

6.1.5. A solicitação de agendamento se dará mediante apresentação de credencial devidamente 
assinada pelo responsável técnico da licitante, acompanhada da certidão de registro de 
pessoa jurídica perante o CREA/CAU, onde comprove que o credenciado pertence ao 
quadro técnico da licitante, acompanhado da identificação do mesmo. 

6.1.6. A visita deverá ser realizada por técnicos da licitante que detenham conhecimento pertinente 
à área do objeto da contratação.  

6.1.7. O calendário de realização da visita técnica será definido pelo técnico responsável da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

6.1.8. Após a visita, os técnicos responsáveis da Secretaria de Obras e Urbanismo, fornecerão às 
empresas presentes, em modelo próprio, o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que fará 
parte da documentação de habilitação para qualificação técnica da Licitante. 

6.1.9. Caso a Licitante opte pela não realização da visita, deverá apresentar à Comissão, junto aos 
documentos de qualificação técnica, Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada 
pelo Representante Legal e Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não 
realização de visita para conhecimento dos locais de execução dos serviços e que se 
responsabilizam por quaisquer intercorrências de natureza técnica, logística, ambiental, 
estrutural que influenciem no desenvolvimento dos serviços de acordo com a Proposta 
apresentada e cronograma de execução, passivo desta forma à licitante a aplicação de 
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multas e sanções seja por atrasos injustificados, paralisações e inexecuções ao caso 
relacionado. 

 
6.2. Definição e Procedimentos para a emissão de Declaração de Adimplência: 
6.2.1. Na oportunidade, as licitantes deverão solicitar ao Setor de Compras Municipal a 

expedição de Declaração de Adimplência. 
6.2.2. A Declaração de Adimplência será expedida pelo Setor de Compras Municipal, mediante 

solicitação da licitante via comunicação através do e-mail: scomprasmoju@gmail.com, 
pelo qual a licitante enviará todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos 
arquivos de registro do Setor se há ou houve qualquer pendência de execução de serviços 
ou obras de engenharia e referente ao cumprimento de todas as obrigações contratuais, 
não tendo causado prejuízo de qualquer natureza ao município por execuções inadequadas 
ou inexecuções contratuais no âmbito da Secretaria de Obras e Urbanismo e demais 
Secretarias da Prefeitura de Moju/PA. 

6.2.3. A Declaração de Adimplência fará parte integrante do envelope de documentos de 
habilitação e deverá ser apresentada anexada às demais declarações que acompanham os 
documentos da Licitante. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Todas as empresas que desejarem se credenciar para participação no certame, deverão 

apresentar a documentação competente até o horário fixado no preâmbulo deste Edital. O 
licitante que se atrasar para o credenciamento participará da sessão apenas como ouvinte. 

7.2. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, após ser credenciado, será o 
único admitido a intervir em todas as fases da licitação, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo apresentar-se 
munido de cópia autenticada de sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento credencial, conforme segue: 

a) Termo de Credenciamento (conforme modelo no ANEXO II deste Edital) outorgado pelos 
dirigentes da empresa, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 
de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO, acompanhado de cópia de documento de identidade dos 
dirigentes da empresa, juntamente com CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL, 
para fim de comprovar se o outorgado possui poderes para tal, ou, 

b) Instrumento público ou particular de procuração, com a FIRMA DO OUTORGANTE 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO, devendo constar o nome da empresa outorgante e 
também o nome do outorgado, com a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública, acompanhado de cópia de documento de identidade dos dirigentes da 
empresa, juntamente com CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL, para fim de 
comprovar se o outorgado possui poderes para tal, ou, 

c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá apresentar CÓPIA 
AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL para comprovação de que tem poderes para 
tomar e assinar decisões para a empresa, acompanhada de cópia de documento de 
identidade. 

7.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, juntando 
declaração (ANEXO III), de que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Artigo 3º da LC 123/06, fora dos envelopes. 

7.4. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, porém não poderá 
haver manifesto de qualquer espécie ou natureza durante a sessão da licitação. 

mailto:scomprasmoju@gmail.com
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7.5. Caso os documentos apresentados não estejam devidamente reconhecidos, será 
possibilitado aos licitantes o saneamento das autenticações ou comprovações que a 
Comissão julgar necessário de modo flexível, uma vez que a fase de credenciamento não é 
de caráter eliminatório. 

 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” E 

“PROPOSTA FINANCEIRA” 
8.1. Os envelopes, respectivamente DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 01) e 

PROPOSTA FINANCEIRA (ENVELOPE N° 02), deverão ser apresentados FECHADOS, 
INDEVASSÁVEIS E RUBRICADOS NO FECHO, ter suas páginas numeradas e rubricadas 
contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres:   

  
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA 

TOMADA DE PREÇOS N° 202311280014 - TP/CPL/PMM 
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão social da empresa licitante. 
(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA 

TOMADA DE PREÇOS N° 202311280014 - TP/CPL/PMM 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão social da empresa licitante. 
(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

  
8.2. Os documentos solicitados poderão ser apresentados por qualquer processo de impressão 

ou de cópia (excetuando-se a cópia via fax), ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial, 
devidamente autenticados por Tabelionato de Notas, ou servidor público integrante da 
Comissão de Licitação e, ocorrendo esta última circunstância, as cópias a serem 
autenticadas devem vir acompanhadas dos originais e dentro do prazo de validade. Não 
serão aceitas cópias ilegíveis; 

8.3. É recomendado que os documentos que forem apresentados em fotocópia sem autenticação 
em cartório competente, sejam apresentados com os respectivos originais à Comissão de 
Licitação até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da licitação, para autenticação, no horário 
de 08:00 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da PMM; 

8.4. Os documentos obtidos por meio eletrônico ficam dispensados da apresentação do original 
ou da autenticação por cartório competente e só terão validade depois de conferida sua 
autenticidade pelo Órgão licitante. 

8.5. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, com páginas 
numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas ou rasuras. 

8.6. A proposta comercial deverá ser apresentada em uma única via com páginas numeradas em 
ordem crescente e assinada pelo responsável, sem emendas, rasuras ou sobrescritos.  

8.7. É recomendado que a licitante apresente Pen-Drive contendo o arquivo de sua 
proposta na forma PDF e Excel, a fim de conferir agilidade a análise e avaliação do 
Técnico do Setor de Engenharia à proposta da licitante durante a fase de Análise e 
Aceitação da Proposta Financeira. 

8.8. A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. 
8.9. Não será aceito nenhum protocolo de entrega para substituição de documentos relacionados 

neste edital. 
 
9. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Para habilitação a Licitante deverá apresentar no envelope nº. 01 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, documentação conforme ordem disposta neste Edital, inclusive com 
índice. 

9.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o 
órgão emissor não declare a validade do documento, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no 
CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

9.3. O ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

a) Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal da licitante ou pessoa legalmente 

habilitada, acompanhada de: 

b) Declarações: 

I. Declaração de que não pesa contra si a superveniência de fato impeditivo para 

contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei Federal nº 

8.666/93. MODELO ANEXO IV; 

II. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998). MODELO ANEXO V; 

III. Declaração para indicação do Representante Legal e seus dados completos para 

assinatura do contrato; 

IV. Declaração de Adimplência de que a licitante não possui obra paralisada e 

inexecuções contratuais de qualquer natureza relativas a obras e serviços de 

engenharia com o Município de Moju; 

V. Declarar estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Moju/PA; 

VI. Declarar que executará a obra de acordo com o Projeto e as Especificações 

fornecidas às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado ou 

não, e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um 

controle de qualidade adequado; 

VII. Declarar que se compromete a dispor para emprego imediato os equipamentos 

necessários e relacionados no Memorial Descritivo e demais peças de engenharia, e 

que os mesmos se encontram em condições adequadas de utilização; 

VIII. Declarar que a qualquer momento e por necessidade das obras, fará a alocação 

de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem 

executados por solicitação da Prefeitura Municipal de Moju/PA, sem ônus de 

mobilização para esta ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade 

que motivou a solicitação; 

IX. Declarar a indicação do responsável técnico da licitante, assinado pelo 

representante legal e pelo responsável técnico, contendo nome completo e registro 

no órgão de classe, declarando ainda que manterá o profissional na direção e 

execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão, nos 

termos do inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93; 

X. Declaração expressa que se compromete a atender às determinações da 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e de que prestará toda 
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assistência e colaborações necessárias ao atendimento à fiscalização das obras. 

XI. Declaração do Licitante de que recebeu os documentos, que se inteirou dos 

dados indispensáveis à apresentação da proposta, que tem pleno conhecimento do 

projeto básico, das especificações, das condições e da natureza do trabalho a ser 

executado, e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução dos serviços, declarando ter pleno conhecimento do 

projeto básico e suas especificações. 

XII. Declarar que executará a obra de acordo com os prazos estabelecidos no presente 

Edital; 

XIII. Declarar que, caso vencedor do certame, cumprirá fielmente as disposições 

concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora que estabelece diretrizes de ordem 

administrativa e planejamento organizacional, que respaldam a implementação de 

medidas de controle e sistemas preventivos de segurança dos processos, nas 

condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  

 

c) Relação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, na forma e sequência descrita 

abaixo, através de índice. 

 

I. HABILITAÇÃO JURIDICA 
a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios;  
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
II. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e Não-Tributária) do 

domicílio ou sede do licitante; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT da Licitante, perante a Justiça do 

Trabalho, em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST 
nº 1470/2011. 

 
Parágrafo Primeiro: A Comissão verificará durante a Sessão a autenticidade dos 
documentos requeridos acima. 
 
Parágrafo Segundo: Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 

 
III. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Visita Técnica ao local da execução dos serviços, conforme disposições do 
Item 6.1, ou, 

b) Declaração de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Representante Legal e 
Responsável Técnico da empresa, de que optaram pela não realização de visita para 
conhecimento do local de execução dos serviços e que se responsabilizam por quaisquer 
intercorrências de natureza técnica, logística, ambiental, estrutural que influenciem no 
desenvolvimento dos serviços de acordo com a Proposta apresentada e cronograma de 
execução, passivo desta forma à licitante a aplicação de multas e sanções seja por atrasos 
injustificados, paralisações e inexecuções ao caso relacionado. 

c) Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da licitante junto ao 
CREA/CAU, da região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade 
relacionada com o objeto da licitação; 

d) Capacidade Operacional: A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de 
serviços relativos ao objeto da presente contratação, de complexidade equivalente ou 
superior, comprovado mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado. 

e) Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal da obra 
(órgão  ou ente público), deverá ser juntada pelo menos um dos seguintes documentos: 

• declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha 
participado da execução do serviço objeto do contrato; 

• autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome 
do Licitante subcontratado para o que se está emitindo o atestado; 

• contrato firmado entre contratado principal e Licitante subcontratado, devidamente 
registrado no CREA. 

f) Capacidade Profissional: Deverá a licitante possuir em seu quadro funcional mínimo, 
profissional: Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista. 

g) O profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista deverá ser indicado como 
responsável técnico da licitante perante a Administração Municipal e comprovar acervo 
técnico em obras similares qualitativa e quantitativamente ao objeto desta licitação, 
mediante a apresentação de: 

i. Comprovante de Registro e Regularidade do profissional perante o CREA/CAU; 
ii. Apresentação de ART/RRT de Cargo e Função; 
iii. CAT – Acervo Técnico do Responsável Técnico, que contemple a execução de 

serviços relacionados ao objeto da presente contratação. 
 

9.4. Os profissionais qualificados a compor o corpo técnico mínimo da empresa deverão 
pertencer ao quadro funcional da licitante através de vínculo a ser comprovado por meio de:  



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

CNPJ nº 05.105.135/0001-35 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 
 

 

Praça da Matriz, s/n – Centro – Moju – PA – CEP 68. 450 - 000. 
Página 11 de 30 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, ou 
outro documento comprobatório de vínculo empregatício/profissional, previsto na legislação 
que rege a matéria (Contrato de Prestação de Serviços). 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de comprovação de registro na certidão de 
registro da empresa. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), 
que deverá comprovar compatibilidade com a Certidão de Registro do licitante junto ao 
CREA/CAU, onde deverá constar o nome do profissional indicado. 

  
9.5. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata o inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93, deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado previamente pela 
Administração. 

9.6. Deverá apresentar ainda:  
a) Relação dos equipamentos necessários para execução das obras ou serviços de que trata o 

projeto de engenharia, aos quais estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Prefeitura 
Municipal de Moju/PA, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

 
IV. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor 

Judicial da sede da empresa do licitante; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

apresentado na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial.  

b.1.) Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser 

corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio 

líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, 

devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 

 

Parágrafo Primeiro: A apresentação do Balanço Patrimonial deverá ser feita da seguinte 
forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do 
Município da sede da empresa; 

b)  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 
Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 
simples (cooperativas/associações), no cartório competente. 

c) A real situação financeira do proponente será verificada com base nos Índices de Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrada por memória de 

cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo: 

 

• Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 
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• Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

• Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 
fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 1,0 

AT 

Onde:  
AC – Ativo Circulante 
RLP – Realizável a Longo Prazo 
PC – Passivo Circulante 
ELP – Exigível a Longo Prazo 
AT – Ativo Total 

 
Parágrafo Segundo: As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em 
qualquer dos índices referidos no subitem anterior, deverão comprovar valor do patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 

d) Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do contador 

responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial; 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de 

encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis consolidando 

seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

f) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão ser apresentados com 

autenticação da Junta Comercial. 

g) A Licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, apresentar as memórias de 

cálculo relativas a todos os dados apresentados, com relação à qualificação econômico-

financeira, a saber: Índices Financeiros e Atualização do Capital Social Integralizado (se for 

o caso). 

 
9.7. Para fins de efetivação das condições de habilitação da proponente, deverá ser apresentado 

à Comissão: 
a) Certidão ou Termo de Consulta junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Certidão ou Termo de Consulta junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Certidão ou Termo de Consulta junto a Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas 
da União – TCU; 
 

9.8. A consulta aos cadastros acima relacionados deverá ser realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

9.9. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele 
exigido no presente edital e seus anexos. 

9.10. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g” 
do título REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação que comprove a sua regularidade, em até 05 (Cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco), a contar do encerramento da sessão. 

9.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

9.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo;  
b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

9.13. A não apresentação de qualquer documento exigido implicará na inabilitação do licitante; 
9.14. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
9.15. Salvo aqueles documentos que por sua própria natureza tenham validade indeterminada, 

todos os demais somente serão considerados válidos (aceitos) se emitidos em no máximo 90 
(noventa) dias da data de realização desta Licitação, caso não tenham prazo de validade 
neles consignado. 

9.16. Todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante for a matriz, e em 
nome da filial, se o licitante for a filial. 

9.17. Poderá ainda o licitante, se filial, apresentar aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.18. Caso a filial, licitante habilitado, posteriormente se apresente impossibilitada de providenciar 
o faturamento pertinente, este deverá ser efetuado pela matriz do licitante, mediante prévia 
justificativa aceita pela CPL. 

9.19. As licitantes deverão manter válidos, durante todo o procedimento licitatório, os documentos 
apresentados para habilitação, sendo exigida essa condição para assinatura do Contrato. 
 

10. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
10.1. A proposta deverá ser apresentada em uma única via, encadernada, digitada em papel 

timbrado da empresa, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas, 
acréscimos, borrões ou ressalvas, devendo ser numerada sequencialmente da primeira à 
última folha, de modo a refletir o seu número exato, datada, assinada, e rubricada em todas 
as folhas, em envelope lacrado. 

10.2. O conteúdo do ENVELOPE 2 – PROPOSTA FINANCEIRA, deverá ser apresentado por 
meio de Carta Proposta de Preço, contendo todos os elementos a seguir relacionados: 

a) Razão Social, Nome de Fantasia, endereço, CNPJ da licitante e fazer menção a presente 
licitação; 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (Cento e Vinte) dias, contados da data da 
entrega da proposta; 

c) Prazo de Execução da Obra; 
d) Planilha de Preço, conforme o ANEXO I – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA – 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, preenchida e assinada, em papel e em Pen-Drive, onde 
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estarão contidas todas as despesas necessárias para a execução do serviço, inclusive as 
salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e 
totalização de impostos e taxas, cujos itens, discriminações, unidades de medição e 
quantidades, não poderão ser alterados pela licitante, exceção feita às colunas de custo 
total e campo de somatórios ou quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou 
ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, o percentual de desconto apurado no preço global 
deverá ser aplicado linearmente sobre todos os preços unitários das Planilhas de 
Orçamento. 

e) Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das Taxas 
de Encargos Sociais: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E 
SOCIAIS, incidentes para os serviços previstos na Planilha de Serviços e Preços, 
discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO 
ANALÍTICA DAS TAXAS DE B.D.I.  (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
e.1.1. Os tributos referentes ao IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem 
tampouco a planilha de custo direto, por constituírem tributos de natureza direta e 
personalista, que oneram pessoalmente o Contratado. 
e.1.2. A licitante sujeita ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 
COFINS deverá apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem às médias dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratado pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária. 
e.1.3. Para composição da tabela de BDI, as licitantes deverão adotar o percentual de ISS 
indicado na Planilha de Referência da Prefeitura Municipal, elaborada pelo Setor de 
Engenharia da Secretaria de Obras e Urbanismo. 
e.1.4. As licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS na tabela do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas na Lei Complementar nº 123/2006, bem como 
que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que 
estas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae, etc.), conforme 
dispõe o art. 13, § 3º da referida Lei Complementar. 

f) Cronograma Físico e Financeiro compatível com a obra, conforme o ANEXO I – 
DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
com periodicidade compatível à referência municipal, não se admitindo parcela na forma 
de pagamento antecipado. 

g) Declaração de concordância do licitante de que a adequação do projeto que integra o edital 
de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em quaisquer 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnico preliminar do 
projeto não poderá ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no §1° do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

h) Valor total e global escrito por extenso. 
i) Declaração expressa de que nos preços nela contidos estão incluídas todas e quaisquer 

despesas relativas à mão-de-obra, materiais de consumo, lucros, encargos trabalhistas, 
sociais, fiscais, seguros, e outras despesas diretas e indiretas, bem como aquelas 
indispensáveis para manter a higiene e segurança no trabalho, necessárias ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital; 

10.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

10.4. O ANEXO I – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA - PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, deverá ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos e 
unidades de medidas, sendo desclassificada a proposta que os omitir por qualquer razão. 
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10.5. Eventual falta de numeração ou numeração incorreta, não será motivo de desclassificação, 
porém deverá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das 
propostas. 

10.6. O licitante apresentará Proposta Comercial em meio digital, com arredondamento de duas 
casas decimais, não sendo motivo de desclassificação à sua não apresentação. 

10.7. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, 
materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das 
obras/serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e 
que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

10.8. É de inteira responsabilidade da licitante, obter dos órgãos competentes informações sobre a 
incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento, 
objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de 
desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas. 

10.9. Nos preços unitários, a licitante deverá utilizar 2 (duas) casas decimais para evitar 
correções futuras. 

10.10. Deverão constar no envelope da proposta os seguintes documentos: 
a) Planilha Orçamentária; 
b) Composição de Preços Unitários; 
c) Cronograma físico financeiro; 
d) Composição de BDI e Encargos Sociais; 

10.11. Não serão aceitas propostas enviadas via fax. 
 
11. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1. A licitação será processada e julgada nos termos dos artigos 43 a 48 da Lei nº 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis.  
11.2. Considera-se iniciada a sessão a partir da abertura do primeiro envelope. 
11.3. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente na proposta, ressalvados aqueles que se destinam a sanar evidentes erros 
materiais, alterações essas que serão avaliadas pela CPL. 

11.4. Iniciada a sessão, serão abertos pela Comissão Permanente de Licitação os envelopes 
contendo os documentos relativos à habilitação, os quais serão submetidos aos licitantes e à 
Comissão, para que sejam rubricados e apreciados. 

11.5. Analisados os documentos, serão divulgados os nomes das empresas habilitadas e das 
inabilitadas, devendo ser devolvidos às últimas os envelopes lacrados da proposta, caso não 
haja interposição de recurso ou após a sua denegação. 

11.6. As licitantes inabilitadas deverão retirar suas propostas na CPL, no prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da divulgação do resultado do julgamento da habilitação. Decorrido 
esse prazo, a CPL providenciará a eliminação dos mencionados documentos. 

11.7. Em seguida, serão abertas as propostas financeiras das licitantes habilitadas e submetidas à 
rubrica e apreciação dos licitantes e da Comissão, desde que transcorrido o prazo para 
interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa ou após o resultado do 
julgamento dos recursos interpostos. 

11.8. Das reuniões para recebimento e abertura dos invólucros de nº 1 e 2, serão lavradas atas 
circunstanciadas, que mencionarão todos os licitantes, os documentos e as propostas 
apresentadas, as reclamações e impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que 
interessem ao julgamento da licitação. As Atas serão assinadas pelos membros da CPL e 
por todos os licitantes presentes. 

11.9. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

11.10. Sendo inabilitados todos os licitantes ou todas as propostas desclassificadas, e após o 
decurso de todos os prazos recursais, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, nos 
termos do disposto no § 3º do art. 48 da Lei n° 8.666/93. 
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12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
12.1. A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração obedecerá ao disposto no art. 45 

da Lei nº 8.666/93, adotando-se como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR 
LOTE – EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, atendidas as especificações técnicas 
constantes deste Edital, nos termos do § 1º, inciso I, do retro mencionado artigo. 

12.2. A CPL rejeitará as propostas que: 
12.2.1. Estejam com omissões, adições, alterações ou ilegalidades, encontrem-se ilegíveis 

ou com rasuras; 
12.2.2. Não apresentarem na planilha de quantitativos e na planilha de preços e ainda no 

resumo financeiro a assinatura do profissional responsável pela elaboração da 
planilha. 

12.2.3. Durante a análise e julgamento das propostas, a CPL poderá exigir de qualquer dos 
proponentes esclarecimentos adicionais sobre a proposta e seus anexos. 

12.2.4. As propostas serão analisadas e, quando ocorrerem eventuais erros aritméticos, 
poderão ser corrigidas pela Comissão de Licitação da forma seguinte: 
12.2.4.1. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por 

extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
12.2.4.2. No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, 

a quantidade e o preço total serão retificados, mantendo-se inalterado o preço 
unitário; 

12.2.4.3. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, o produto será retificado, mantendo-se inalterados o preço 
unitário e a quantidade; 

12.2.4.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se 
inalteradas as parcelas; 

12.2.4.5. O preço total da proposta será ajustado pela CPL, em conformidade 
com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
consistirá no preço corrigido global da proposta. 

 
12.2.5. Até a assinatura do contrato, a Prefeitura de Moju poderá desclassificar qualquer das 

proponentes, sem direito a indenização ou ressarcimento de qualquer natureza sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícias de fato ou circunstâncias, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou 
capacidade financeira, técnica ou administrativa das mesmas. 
 

12.3. Serão desclassificadas as propostas que: 
12.3.1. Não atenderem às exigências legais deste Edital e seus anexos; 
12.3.2. Estiverem com preço acima do valor máximo estabelecido pela Administração 

Municipal em planilha orçamentária; 
12.3.3. Apresentarem oferta de vantagem não prevista neste Edital, ou preço e vantagem 

baseada na proposta de outras licitantes; 
12.3.4. Se mostrarem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos; 
12.3.5. Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas, cujos valores sejam 

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou, 
b) Valor orçado pela Administração. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DO CONTRATO 
13.1. A Adjudicação será feita à licitante habilitada que oferecer a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública; 
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13.2. A licitante vencedora, uma vez notificada, que se recusar a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar injustificadamente o instrumento equivalente, no prazo de 05 dias úteis a contar da 
notificação, incorrerá na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/1993. Neste caso, a Administração poderá convocar a 
empresa que imediatamente a suceder na classificação e assim sucessivamente; 

13.3. O licitante remanescente, na hipótese da ocorrência acima citada, será convocado para 
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório. 

13.4. Se decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas sem que haja convocação 
para a celebração de contrato, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 

14.  DOS PRAZOS 
14.1. Os licitantes deverão observar os prazos discriminados neste Edital, sob pena de aplicação 

das penalidades cabíveis. 
14.2. O prazo de validade das propostas, objeto da presente licitação, será de, no mínimo, 

120 (Cento e Vinte) dias, contados da data de sua entrega. 
14.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a partir da assinatura do 

Contrato, prorrogável na forma da Lei. 
14.4. O prazo para execução da obra obedecerá aos prazos indicados para cada Unidade 

Escolar, em conformidade aos Cronogramas de Execução (Físico Financeiro), que são 
de 180 (Cento e Oitenta) e 90 (Noventa) dias respectivamente, contados a partir da 
expedição da Ordem de Serviço; 

14.5.  Os prazos de início de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 
prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos apontados no art. 
57, § 1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

15. DO GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA OBRA 
15.1. A Prefeitura Municipal designará os Srs. FLÁVIO PINTO DE OLIVEIRA VASCONCELOS, 

Arquiteto e Urbanista CAU nº A87095-1 e EDMILSON SOUZA, Engenheiro Civil CREA/PA nº 
151608875-1, como Fiscais de Contrato, vinculados ao(s) futuro(s) contrato(s), na forma 
das disposições, para gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da execução do 
objeto ora licitado. 

15.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

15.3. A fiscalização elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico da obra, 
observando o estabelecido no cronograma físico-financeiro. Caso os serviços executados 
não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

15.4.  A fiscalização atestará as notas fiscais/faturas e recibos emitidos pela empresa contratada. 
 

16. DO REAJUSTE 
16.1. Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 

a partir da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha dado causa 
ao atraso no cronograma físico da obra, e após a análise dos setores competentes sobre a 
admissibilidade. 

16.2. O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de 
pagamento da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de preclusão 
lógica do direito. 

16.3. O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas. 
16.4. Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  
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R = Pi x Ii - I0 onde: 
R = valor do reajustamento;  
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – 
FGV no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da 
apresentação da proposta. 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

17.2. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, a cada 24 (vinte e 

quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), podendo a não entrega do 
objeto levar a convocação do segundo colocado e aplicação de multa e demais sanções 
prevista no Edital. 

b) Impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA pelo período de 
até 05 (cinco anos), observada a ampla defesa e o contraditório. 

  
17.3. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas à proponente ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em 
nova contratação, na hipótese da proponente classificada não aceitar a contratação pelos 
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 
18. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
18.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 
observado, para tanto, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas. 

18.2. Os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Setor de Licitação por escrito 
ou através do endereço eletrônico: licitacaomoju2023@outlook.com. 

18.3. Os esclarecimentos serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal, bem como 
anexados ao processo licitatório em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para a 
abertura da licitação.  

 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS 
19.1. Poderá impugnar o edital qualquer cidadão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da data 

de abertura do mesmo, no caso de impugnação por empresa licitante, o prazo será de 02 
(dois) dias úteis antes da abertura, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

19.2. No caso de interposição de recurso, o mesmo deverá ser dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, cujos demais prazos e procedimentos obedecerão ao disposto no Art. 109 da Lei Federal 
mº 8.666/93 e alterações posteriores.  

19.3. As impugnações e recursos deverão ser impetrados por via física junto ao Protocolo Geral da 
Prefeitura de Moju, ou pelo endereço eletrônico: licitacaomoju2023@outlook.com, 
observando para a contagem dos prazos, o envio/apresentação durante o horário de 
expediente: 08:00 às 14:00.  

 

mailto:licitacaomoju2023@outlook.com
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20. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO  
20.1. O resultado final desta licitação será publicado no Diário Oficial da União, no Quadro de 

Avisos da Sede da Prefeitura Municipal e no Portal da Transparência Municipal. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do 
contrato, mediante entrega da Nota Fiscal junto à Secretaria Municipal de Finanças, na forma 
abaixo. 
21.1.1. Nota fiscal/Fatura deve apresentar discriminação resumida dos serviços executados, 

período da medição, número da licitação, número do Termo de Contrato e/ou 
Convênio, observação das normas constantes na Instrução Normativa RFB nº 
971/2009 e alterações, sem rasuras e/ou entrelinhas. 

21.1.2. Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do período de 
execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do Relatório 
GFIP/SEFIP, com recolhimentos na matrícula CEI da obra. 

21.1.3. Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, do período de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, 
acompanhada do Relatório Analítico da GRF. 

21.1.4. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de acordo com o 
estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, e demais alterações.  

 
21.2. Para a liberação da primeira parcela, além das demais cláusulas de pagamento, deverão 

ser apresentados os seguintes documentos: 
21.2.1. Comprovação da ART da obra; 
21.2.2. Comprovação de matrícula CEI da obra junto ao INSS; 

21.3. Para a liberação da última parcela, além das demais cláusulas de pagamento, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
21.3.1. Do termo de Recebimento Definitivo da obra;  
21.3.2. Do comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução 
do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

21.3.3. Da contribuição sindical, no caso de a obra com duração de 365 dias ou mais. 
 
21.4. A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar a realizar o pagamento, se no ato da 

verificação e atesto pelo fiscal, o mesmo observar que os serviços não estão de acordo com 
as especificações apresentadas, devendo ser relato o fato por escrito. O pagamento só será 
realizado após as devidas correções pela contratada. 

21.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 

21.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 

 
21.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

eventuais multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  
22.1. No interesse da Administração Pública, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA poderá: 

a) Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

 
22.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
22.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação do 

procedimento licitatório. 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. A Prefeitura Municipal poderá revogar a licitação por motivo de interesse público, e deverá 

realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou mediante 
provocação de terceiros. 

23.2.  A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pela execução da obra, 
assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelos serviços executados. 

23.3. O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deve ser feito 
nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003. 

23.4. A licitante deverá prestar declaração de que imediatamente após a assinatura do contrato 
providenciará a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, junto ao CREA/PA, na forma 
da Lei n° 6.496/77, entregando uma via para os arquivos da Prefeitura Municipal de Moju 
através do Fiscal de Contrato. 

23.5. Na contagem de prazos estabelecidos nesta Licitação excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

23.6. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela Comissão Permanente de Licitação, 
com base na Legislação Federal e Municipal incidentes, e nos princípios gerais do Direito. 

23.7. Será competente o Foro da Comarca de Moju/PA, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas deste Processo 
Licitatório. 

23.8. Os anexos abaixo fazem parte integrante e indivisível do presente Edital:  
a) ANEXO I – Memorial Descritivo e Documentos Técnicos de Engenharia; 
b) ANEXO II – Modelo para Termo de Credenciamento; 
a) ANEXO III – Modelo de Declaração com base no disposto na Lei Complementar N°. 

123/2006 e Alterações Posteriores; 
b) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade/Fatos Supervenientes; 
c) ANEXO V – Modelo de Declaração cumprimento Art. 7º da Constituição Federal; 
d) ANEXO VI – Minuta de Contrato Administrativo. 

 
Moju - PA, 13 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

LEONARDO FIGUEIREDO DE AVIZ 

 Presidente – CPL 

Port. 018/2022 – GP/PMM 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA (MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, MEMORIAL DE 
CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI, ENCARGOS 

SOCIAIS, PLANTAS BAIXAS) 
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SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA DA
ESCOLA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO DA RIBEIRA  MUNICÍPIO DE MOJU-PA
Área da Edificação: 633,95 M²
Pavimento: Térreo

DISPOSIÇÕES GERAIS
EXECUÇAO DA OBRA

A execução  de reforma da escola ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira,
após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução
da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação
de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o ente contratante. Para a execução dos serviços
serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da
Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e
alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Serviços Preliminares: Deverá ser afixada Placa de Obras padrão em local de boa visibilidade. Deverá
ser de lona de poliéster capaz de resistir às intempéries, durante o período da obra. Terá dimensões de
1,20x1,20m e deverá ser pintada obedecendo à proporcionalidade do modelo.
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 EXECUÇAO DA OBRA

A execução da reforma corretiva da Escola Municipal de Ensino Fundamental São Sebastião da Ribeira,
situada na Comunidade Quilombola Oxossi da Ribeira Baixo Moju, 12 13, Rodovia Quilombola Zona Rural
Moju - PA CEP: 68450-000, ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira, após processo licitatório,
que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo
– CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação de serviço que será
celebrado entre a Empreiteira e a Prefeitura Municipal de Moju. Para a execução dos serviços serão
necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira,
junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás.

2.ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
2.1 NORMAS GERAIS
1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação
dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária.
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1.2. A Memória de Cálculo e a Planilha Orçamentária foram elaborados a partir do desenvolvimento do
projeto arquitetônico e visitas técnicas “in loco”, implantado em um terreno específico, em que a fundação
prevista é superficial do tipo direta, com sapatas isoladas e vigas baldrame. As dimensões das peças
especificadas nesses documentos foram adotadas apenas para servir de base para se estimar o custo de
construção. Com isso, faz-se necessária uma revisão geral desses documentos e compatibilizá-los com
seus projetos complementares.
1.3. Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura,
elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a equipe técnica da Secretaria de Obras e
Urbanismo, que dará sua anuência aprovativa ou não.
1.4. Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem como
de projeto sinalizados pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela equipe técnica da
Secretaria de Obras e Urbanismo, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise
para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.
1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da
Empresa Contratada.
1.6. São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:
 Obediência às Normas da ABNT.
 Visitar previamente o terreno em que será construída a edificação, a fim de verificar as suas

condições atuais e avaliar, por meio de sondagens, o tipo de fundação a ser executada para a
edificação.

 Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do
contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de
negligência, imperícia ou omissão.

 Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

 Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto,
comunicar aos técnicos da Secretaria de Obras, para que as devidas providências sejam tomadas.

 Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções
por embargos.
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 Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a
ocorrer nela.

 Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.
 Providenciar a colocação das placas exigidas pela Secretaria de Obras e Urbanismo.
 Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se
fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

3.0 – FISCALIZAÇÃO
3.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo Responsável Técnico do contrato, portanto, em
qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal.
3.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado e
residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as comunicações
dirigidas pelo (contratante) ao preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão
consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu
preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional
devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local,
como Responsável Técnico pela Obra que será edificada.
3.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do
preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização,
sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro
de 24 (vinte e quatro) horas.
3.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos,
quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica
construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira.
3.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da Empreiteira
perante a legislação vigente.
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3.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e
dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos
pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Secretaria de Obras e Urbanismo, bem como o
Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao
bom andamento da obra.

4.0 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA
4.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados,

serão rigorosamente exigidos.

4.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

4.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de
propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente,
serão de total responsabilidade da empreiteira.

5.0 – INSTALAÇÕES DA OBRA
5.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes
às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e
ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,
tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água, etc. Os serviços de terraplenagem
serão da inteira responsabilidade do ente federado (contratante da obra).

6.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES
6.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.

6.1.1. A Empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia elétrica e
água potável e esgoto sanitário.
6.2. A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo Federal, assim como
aquelas determinadas pelo CREA.
6.3. A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Secretária de Obras e Urbanismo, com
emprego de todo maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza.
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6.4. Em virtude da obra estar localizada já ser existente, fica acordado a utilização de um espaço
para a construção provisória pela empreiteira de depósito, escritório, sanitários, refeitório, etc., numa
área mínima de 10,00m², com paredes divisórias em tábuas de madeira, cobertura em telha de
fibrocimento 4mm e piso cimentado em todas as dependências, previsão de vasos sanitários com
caixa de descarga universal, lavatórios e pia de cozinha.

7.0 – LOCAÇÃO DA OBRA
7.1. Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser executada
com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a
níveis e cotas estabelecidas neles.
7.2. A ocorrência de erro na locação da obra implicará à Empreiteira a obrigação de proceder, por
sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas modificações, demolições e
reposições que assim se fizerem necessárias, sob aprovação, ou não, da Fiscalização do ente
federado.
7.3. A Empreiteira deverá solicitar, junto ao contratante, a demarcação do lote, passeio público e
caixa da rua. Caso exista alguma divergência entre o levantamento topográfico, urbanização e o
projeto aprovado, ela deverá comunicar o fato, por escrito, à fiscalização do Contratante.
7.4. Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, alvará,
habite-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos municipais, serão
de inteira responsabilidade da Empreiteira, que arcará com todos os custos pertinentes.
7.5. Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferimento das dimensões,
alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que constam no projeto
aprovado, de acordo com as reais condições encontradas no local da obra. Havendo relevantes
divergências entre as reais condições existentes no local da obra e os elementos do projeto
aprovado, os fatos ocorridos deverão ser comunicados, por escrito, à Fiscalização do contratante,
que responderá em tempo hábil quais providências deverão ser tomadas.

8.0 – SUPERESTRUTURA
8.1. GENERALIDADES
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8.1.1. Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto
ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as
normas, especificações e métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118/2007, na qual
deverá estar fundamentado o projeto estrutural, obrigatoriamente parte constante do acervo técnico na
fase licitatória e executória da obra.
8.1.2. Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto arquitetônico
e estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços.
8.1.3. Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa
verificação, tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas disposições, dimensões,
ligações e escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta
colocação da canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que
eventualmente serão embutidas na massa de concreto.
8.1.4. A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural fornecido, implicará
na integral responsabilidade da Empreiteira pela sua resistência e estabilidade.
8.1.5. As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos estruturais, deverão obedecer
rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. Sempre que necessário, será
verificada a impermeabilização nas juntas dos elementos embutidos.
8.1.6. Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos estruturais,
solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças, custos estes que ficarão a
cargo exclusivo da Empreiteira.
8.1.7. A Empreiteira locará a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo responsável por
qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, assim como
a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela Fiscalização da contratante.
8.1.8. Antes de iniciar os serviços, a Empreiteira deverá verificar as cotas referentes ao nivelamento e
locação do projeto, sendo a referência de nível (RN), tomada no local junta a Fiscalização.

9.0 MATERIAIS COMPONENTES
9.1. Aditivos
9.1.2 Os tipos e marcas comerciais, bem como as suas proporções na mistura e os locais de utilização
serão definidos após a realização de ensaios e aprovação pela Fiscalização do contratante.
9.2.1. Agregados
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9.2.2 Miúdo

  Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da britagem de rochas
estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 da ABNT.
Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua utilização, como mica, materiais
friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras.

9.2.3. Graúdo

 Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e nº 2, provenientes da britagem de rochas sãs,
totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, graveto e
outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR
7211/2005.

9.2.4. Água

 A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais, álcalis,
ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A princípio, água
potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de que a água local ou a disponível
possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico químicas. Cabe
ressaltar que água com limite de turbidez até 2.000 partes por milhão, poderá ser utilizada. Se
esse limite for ultrapassado, a água deverá ser previamente decantada.

9.2.5. Cimento

 O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os ensaios da
ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991, e o de alta resistência inicial a
NBR 5733/1991. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a
possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas
procedências ou idades.

 O prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados será de 30 dias. Vencido esse
prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da Fiscalização, que poderá indicar
as peças (se houver) que receberão concreto com cimento além daquela idade. Para cada partida
de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. Não será permitido o emprego
de cimento com mais de uma marca ou procedência.

9.3. ARMAZENAMENTO
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9.3.1. De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as características
exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos canteiros.
9.3.1.1. Aços
9.3.1.1.1. Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco, colocados sobre travessas
de madeira e classificados conforme tipo e bitola.
9.3.1.2. Agregados

9.3.1.2.1. Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, de
modo que não sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada deverá ser
suficiente para garantir a continuidade dos serviços na obra.
9.3.1.3. Cimento

9.3.1.3.1. O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade, à
prova d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser atendidas as
prescrições da NBR 5732/1991 sobre o assunto.
9.3.1.4. Madeiras

9.3.1.4.1. As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as
pilhas, para prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais
aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, sendo proibida sua doação a terceiros.

9.6. PREPARO DO CONCRETO
9.6.1. Generalidades
9.6.1.1. O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem dimensionado,
em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra.
9.6.1.2. O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às condições de
resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição, assim como obedecer,
além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da ABNT.
9.6.2. Materiais
9.6.2.1. Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os agregados
de uma só procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as
dimensões das peças a serem concretadas, e fixação do fator água-cimento, tendo em vista a resistência
e a trabalhabilidade do concreto compatível com as dimensões e acabamento das peças.
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9.6.2.2. O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão ser
sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e comprovadas por
inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes necessários, a critério da
Fiscalização.
9.6.2.3. No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar
impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalização em consonância com o projeto estrutural.
Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.
9.6.2.4. Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados com a
autorização da Fiscalização, cabendo à Empreiteira apresentar toda a documentação, em apoio e
justificativa da utilização pretendida.
9.6.3.  Ensaios
9.6.3.1. Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão realizados
por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da Fiscalização, antes do início de
cada etapa do trabalho.
9.6.3.2. Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados para
comprovação de sua adequação ao traço adotado.
9.6.3.6. Caso utilizado concreto usinado deverá se obter uma série de cada caminhão betoneira.
9.6.4. Dosagem
9.6.4.1. Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a
produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias
para obtenção de um concreto denso, resistente e durável.
9.6.4.2. Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da temperatura
seja a mínima possível.

9.7. MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO
9.7.1. O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim de

possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura.

9.7.2. O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário para
permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração
necessária aumentará com o volume de concreto amassado e será tanto maior quanto mais seco for o
concreto.
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9.7.3. O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2007, e a adição da água será

efetuada sob o controle da Fiscalização.

9.7.4. No caso de mistura do concreto em usina, esta deverá ser acompanhada no local por técnicos

especialmente designados pela Empreiteira e pela Fiscalização.

9.8. TRANSPORTE DO CONCRETO
9.8.1. O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível.
9.8.2. Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo gasto
no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura.
9.8.3. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2007.
9.9. LANÇAMENTO DO CONCRETO
9.9.1. O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico e aprovado pela
Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido plano. No caso de
pilares, deve-se concretá-los até o nível do fundo das vigas, antes de colocar as armações das
respectivas lajes e vigas.
9.9.2. A Empreiteira comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de toda e qualquer
operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação, a ser
dada pela própria Fiscalização.
9.9.3. O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de
abatimento (SLUMP TEST), pela Empreiteira e na presença da Fiscalização, em cada betonada ou
caminhão-betoneira. Para todo concreto estrutural o SLUMP admitido estará compreendido entre 5 e 1.
9.9.4. O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças
embutidas e preparação das superfícies estiverem inteiramente conclusos e aprovados.
9.9.5 Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de

concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado.

9.9.6. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e
equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir abertura
de filtros ou janelas nas formas, para remoção de sujeiras.
9.9.7. O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente
em sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação.
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9.9.8. No caso de pilares, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve-se colocar na
forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando e mesmo fator água e cimento do
concreto, com 3 a 4 cm de altura.
9.9.9. Nos locais de grande densidade de armadura, deve-se eliminar a pedra nº. 2 do concreto, lançando
nesses locais uma argamassa referida, para garantir a mesma resistência.
9.9.10. A queda vertical livre além de 2,0 metros não é permitida. A utilização de tremonha (tubo

com funil) é recomendável.

9.9.11. O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo

de pega do concreto.

9.9.12. Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada

nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal que o efeito de

retração inicial do concreto seja mínimo possível.

9.9.13. Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje, parede,
etc.), a junta de concreto deverá ser executada perpendicular ao eixo da peça e onde forem
menores os esforços de cisalhamento.
9.9.14. Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na superfície da junta,
com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se o lançamento,
deverá ser removida a nata e feita limpeza na superfície da junta.
9.9.15. Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de densidade
e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja perfeitamente confinado junto
às formas e peças embutidas.

9.10. ADENSAMENTO DO CONCRETO
9.10.1. Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com equipamento
adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o concreto preencha todos os
vazios das formas.
9.10.2. Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem
nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se
formem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência.
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9.10.3. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através de vibradores
de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da
Fiscalização.
9.10.4. Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de forma estará
condicionada à autorização da Fiscalização e a medidas especiais, visando assegurar a imobilidade e
deformabilidade dos moldes.
9.10.5. Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. A
vibração deverá ser completada por meio de ancinhos e equipamentos manuais, principalmente onde a
aparência e qualidade da peça estrutural é requisito importante.
9.10.6. Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR
6118/2007.

9.12. CURA DO CONCRETO
9.12.1. Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de
impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento.
9.12.2. Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas
contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir
fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.
9.12.3. Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente umedecidas
com água, durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser aplicado
agente químico de cura, de modo que a superfície seja protegida pela formação de uma película
impermeável.
9.12.4. Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superfícies expostas do concreto ou
que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamento que vierem a ser aplicadas.
9.12.5. Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser curado
imediatamente após ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas superfícies.
9.12.6. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será
executada.

9.13. DESFORMA DA ESTRUTURA
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9.13.1. As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar
com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superfícies tenham suficiente
dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada
9.13.2. A Empreiteira providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2007, de maneira e
não prejudicar as peças executadas.
9.13.3. Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces laterais das
vigas, 14 (quatorze) dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes bem cunhados e convenientemente
espaçados, a fim de garantir estabilidade mecânica à estrutura.
9.13.4. Ficará a critério da Fiscalização, sob sua responsabilidade, autorizar desformas com prazos

inferiores àqueles estabelecidos na NBR 6118/2007.

9.14. REPAROS ESTRUTURAIS
9.14.1. No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas,
compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de materiais
adequados, a serem aprovados pela Fiscalização, à vista de cada caso. Registrando-se graves defeitos, a
critério da Fiscalização, será ouvido o projetista (calculista).
9.14.2. As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em
superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as características do
concreto inicial. A programação e execução de reparos serão acompanhadas e aprovadas pela
Fiscalização.
9.14.3. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão eliminadas.

9.15. ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA
9.21.1. Satisfeitas as condições do projeto estrutural e destas especificações, a aceitação da
estrutura far-se-á mediante o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2007.

10.0 – ESQUADRIAS, FERRAGENS
10.1. Portas de Madeira e janelas de madeira
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10.1.1. Todas as portas de madeira são em material semi-oco, do tipo prancheta, próprias para pintura em
esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas e alizares, também em madeira e diretamente
chumbados na alvenaria, confeccionadas de acordo com o projeto.
10.1.2. As ferragens destas portas deverão ser da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar, com fechadura
de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo alavanca e dobradiças, em número de 3 (três),
de aço laminado com eixo e bolas de latão de 3 ½” x 3" x 2,4mm.
10.2. Portas de Ferro
10.2.1. As esquadrias em grade ferro deverão ter a aprovação prévia da Fiscalização, que poderá rejeitá-
las. Deverão ser confeccionadas em ferro 5/8”, chumbadas diretamente na alvenaria, e suas ferragens
(fechaduras e dobradiças) serão da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar.

10.3. Janelas de madeira
10.1.3. Todas as janelas de madeira são em material semi-oco, do tipo prancheta, próprias para pintura
em esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas e alizares, também em madeira e
diretamente chumbados na alvenaria, confeccionadas de acordo com o projeto.
10.1.2. As ferragens destas janelas deverão ser da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar, com fechadura
de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo alavanca e dobradiças, em número de 3 (três),
de aço laminado com eixo e bolas de latão de 3 ½” x 3" x 2,4mm.

11.0 – COBERTURA
12.1. A estrutura de apoio do telhado será composta de madeira de lei, bem seca, isenta de brocas e sem

nós que comprometam sua durabilidade e resistência. Essa estrutura deverá ser apoioda na laje e

obedecer à inclinação prevista projeto.

12.2. Serão empregadas telhas tipo Capa-Canal, e sujeitas à aprovação da Fiscalização do contratante.
12.3. Todos os acessórios e arremates, como parafusos, arruelas e cumeeiras, serão obrigatoriamente da
mesma procedência e marca das telhas empregadas, para evitar problemas de concordância.
12.4. As telhas e os acessórios deverão apresentar uniformidade e serão isentos de defeitos, tais como
furos, rasgos, cantos quebrados, fissuras, protuberâncias, depressões e grandes manchas.

13.0 – REVESTIMENTO DE PAREDES
13.1. Considerações Gerais
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13.1.1. Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências para que
todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. Qualquer correção nesse
sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como também fornecer e aplicá-lo em todas as
superfícies onde especificado e (ou) indicado nos desenhos do Projeto Arquitetônico.
13.1.2. Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia
reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados,
aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente
delineados.
-A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com particular cuidado,
especialmente quanto às superfícies das paredes que deverão estar bem limpas, mediante
emprego de vassoura de cerda, e abundantemente molhadas, antes do início dos trabalhos.
13.1.4. Todas as instalações hidráulicas e elétricas deverão ser executadas antes da aplicação do
chapisco e da argamassa de areia fina desempenada, evitando-se dessa forma retoques nos
revestimentos recém-concluídos.
13.1.5. Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada por eles,
tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção.
13.2. Chapisco
13.2.1. Após instalação de todas as tubulações previstas no projeto, bem como a limpeza das superfícies
das paredes de alvenaria, será aplicado chapisco grosso com peneira fina, constituído por cimento
Portland comum (saco de 50 Kg) e areia grossa, no traço 1:3.
13.3. Argamassas de Revestimento – Emboço e Reboco
13.3.1. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a alvenaria e
o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado miúdo (areia),
peneirado em malha fina, com os aglomerantes (cal hidratada e cimento comum Portland) no traço 1: 4: 5,
além da água necessária para dar uma consistência plástica adequada. Por ocasião do uso da argamassa,
adicionar-se-á cimento na proporção de 1: 9, ou seja, uma parte de cimento para nove partes de
argamassa já "curtida".
13.3.2. A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal hidratada e cimento,
no traço 1:4:5, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de referência.
13.3.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a serem
executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu emprego.
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13.3.4. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro contato do
cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la.
13.3.5. A espessura máxima tanto do emboço como do reboco, contada a partir do tijolo chapiscado, será
de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu acabamento deverá ser
desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um destes revestimentos
deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer
ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. No caso do reboco, o acabamento
final será executado com desempenadeira revestida com feltro.
13.3.6. Será permitida a utilização de argamassa industrial (pré - preparada), em sacos de 20 a 25 Kg,
marca Votorantim, Quartzolit ou similar, com especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à
aplicação e dosagem do produto.

14.0 – PAVIMENTAÇÃO
15.1. Contra piso e camada regularizadora
15.1.2. Em caso de dúvidas, a Fiscalização deverá ser notificada e consultada, a fim de que ela
providencie consultoria especializada sobre o assunto.

16.0 – RODAPÉS E PEITORIS
16.1. Rodapés
16.1.1. Nos ambientes onde o piso é cerâmico possui rodapé do mesmo tipo, com 7 cm de altura e
rejuntado com rejunte industrial, da marca Quartzolit ou similar, na mesma cor do piso.

17.0 – PINTURA
17.1. Normas Gerais
17.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.
17.1.2. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e,
principalmente, secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade
relativa do ar.
17.1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas.
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17.1.4. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva.
17.1.5. Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à
Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação.
17.1.6. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos,
fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura.
17.1.7. Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova
e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta.
17.1.8. Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura,
tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante).

17.1.10.  Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação.
17.1.11.  As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas.

17.2. Pintura Acrílica
17.2.1. As paredes externas serão pintadas com tinta acrílica da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil,
Ypiranga ou similar, em duas demãos, sem emassamento e sobre selador acrílico, também da mesma
marca da tinta que for aplicada.
17.2.2. Tanto as paredes internas como os tetos, serão primeiramente emassados e depois pintados com
tinta acrílica em duas demãos, das marcas Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar.
17.3. Pintura em Esmalte Sintético
17.3.1. Todas as portas de madeira e as faixas de pintadas na faixada com a altura de 1,10 m, bem como
suas aduelas e alizares, deverão primeiramente ser regularizados, emassados e robustamente lixados,
para, posteriormente, receber tinta esmalte sintético da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga
ou similar, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso estas
não estejam previstas no projeto arquitetônico.
17.3.2. Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com lixa de ferro textura nº. 60,

a fim de receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesma marca

das portas, na cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante

18.0 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA
18.1. Considerações Gerais
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18.1.1. As instalações elétricas serão executadas de acordo com a proposta orçamentaria, ficando a
elaboração de ambos por conta do Ente Federado (Contratante) e (ou) pela Empreiteira (Contratada), sendo
que neste caso deverá obrigatoriamente ter anuência e aprovação do contratante, uma vez que a
Coordenação de Engenharia do FNAS disponibilizará apenas os pontos para cada projeto.
18.1.2. Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo permitido o
emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança.
18.1.3. Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a serem instalados,
deverão atender aos padrões de fabricação e aos métodos de ensaio exigidos pela ABNT, assim como às
especificações complementares da concessionária local.
18.1.4. As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente. Cabe única e
exclusivamente à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dos materiais, marcas e fabricantes,
que não estejam expressamente citados nestas especificações.
18.1.5. Também as especificações referentes a todos os serviços deverão ser seguidas rigidamente e
complementadas pelo que está prescrito nas Normas Brasileiras pertinentes, no caso de eventual
omissão. Qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser submetida à apreciação da Fiscalização,
para a sua devida aprovação ou não.
18.1.6. A denominação genérica dos símbolos técnicos nos projetos, tanto de instalação elétrica como
telefônica, abrangerá os seguintes itens:

 Entrada e medição para energia elétrica e QGDT para telefônica.

 Quadros de distribuição de circuitos e respectivos cabos alimentadores para a elétrica.

 Distribuição de circuitos de iluminação, interruptores e tomadas.

 Fornecimento e colocação de luminárias internas e externas.

18.2. Sistemas de Instalação e Procedimentos Executivos
18.2.1. Entrada e medição
18.2.1.1. O ramal de serviço (de responsabilidade da concessionária local) será aéreo e (ou) subterrâneo,
e irá até o poste instalado na mureta, junto ao portão principal do CRAS. Para a energia elétrica o ramal de
entrada e a medição serão em baixa tensão, instalados em mureta de alvenaria, enquanto que para a
telefonia o ramal de entrada irá da rede aérea pública até o QGDT, no interior do CRAS.
18.2.2. Alimentador Geral
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18.2.2.1. Do disjuntor automático, ou chave blindada, instalado no quatro de medição, sairão os cabos
alimentadores com bitola compatível com a carga instalada, do tipo sintenax ou similar, pelo interior de
dutos subterrâneos de PVC rígido rosqueável da marca Tigre, Fortilit ou similar, envolvidos
(“envelopados”) por concreto no traço 1:3:5 (cimento, areia e brita) com 5 cm de espessura, enterrados
numa cava de 0,50 m de profundidade, com trajetória retilínea até o quadro central de distribuição dos
circuitos.
18.2.3. Quadro Elétrico
18.3.1. A alimentação entre os quadros será por meio de dutos subterrâneos e cabos sintenax, sendo que

cada quadro unitário (inclusive o geral) será formado pelo seguinte sistema:

 Barramento em cobre com parafusos e conectores.

 Disjuntores unipolares, do tipo "quick-lag" (com suporte e parafusos), de 15 a 20A, e bipolares de 20 a 30
A, da marca Lorenzetti, GE, Fabrimar ou similar.

 Disjuntor geral trifásico de proteção de até 50ª, marca acima referenciada.
 Caixa com porta metálica e pintura eletrostática com chaves.

18.3.2.  No quadro geral (QDGT) – nº 03 (40 x 40 x 10 cm) -, serão fixados tantos blocos (BLI’s), de acordo
com a demanda exigida pelo sistema telefônico da edificação.
18.3.3. Circuitos Elétricos Alimentadores
18.3.4. De cada quadro de distribuição partirão os circuitos alimentadores para atender à iluminação, aos

interruptores e às tomadas do interior da edificação, sendo que cada circuito será protegido por um

disjuntor do tipo termomagnético, expresso no projeto elétrico.

18.3.5. Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica será executada com eletrodutos de

PVC rígido rosqueável da marca Tigre, Fortilit ou similar, bitolas compatíveis com o número de condutores

que passam pelo seu interior, sendo que nos locais sujeitos à umidade poderão ser usados cabos do tipo

sintenax, para maior segurança no fluxo das cargas elétricas. Todos os circuitos deverão ter sistema de

proteção (aterramento).

18.3.7. Condutores Elétricos

18.3.8. Para o alimentador geral de energia elétrica, será utilizado cabo de cobre, têmpera mole, com
isolação para 750 V, do tipo sintenax, temperatura de serviço 70°C e seção nominal variando de 10mm2 a
25mm², marca Pirelli ou similar.
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18.3.9. Para a alimentação elétrica interna da edificação, deverá ser empregado fio de cobre com capa
plástica e isolação para 750 V, ou cabo de cobre (cabinho), também da marca Pirelli ou similar, com
seções nominais variando de 1,5mm² a 4mm².
18.3.10. Todos os condutores deverão ser submetidos ao teste de continuidade, sendo que os últimos
pontos de cada circuito deverão ser testados quanto à voltagem e amperagem disponíveis na rede da
concessionária local, com todas as luminárias acesas, permitindo-se nesta situação somente uma queda
máxima de 4%.
18.4.3. Luminárias, Interruptores e Tomadas
18.4.4. As luminárias serão do tipo LED 12/13 W, sem reator.

19.0. Diversos
19.1. Todos os aparelhos de iluminação, interruptores e tomadas deverão ser aterrados, em obediência à
Lei Federal nº. 11.337, de 26 de julho de 2006, que disciplina a obrigatoriedade do sistema de aterramento
nas instalações elétricas das edificações, mesmo aquelas de pequeno porte, com a utilização de um
condutor - terra em cada aparelho elétrico.

20. 0 – INSTALAÇÃO HIDRÁULICA
20.1.  Considerações Gerais
20.1.1. Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto hidráulico,
que estará fundamentado na NBR 5626/98.
20.1.2. O abastecimento de água potável para o CRAS se dará de forma independente, mediante cavalete
próprio de entrada da água com medidor, segundo padrões da concessionária local, e atenderá toda a
demanda necessária prevista no projeto.
20.1.5. Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos,
hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do fechamento dos rasgos
em alvenarias e das valas abertas pelo solo.
20.2. Dutos e Conexões
20.2.1. Os dutos condutores de água fria, assim como suas conexões, serão de material fabricado em PVC
soldável (classe marrom), da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar, e bitolas compatíveis com o
estabelecido no próprio projeto.
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20.2.2. Não serão aceitos tubos e conexões que forem "esquentados" para formar “ligações hidráulicas”
duvidosas, assim como materiais fora do especificado, devendo todas as tubulações e ligações estar de
conformidade com a NBR 5626/98, inclusive as conexões e os conectores específicos, de acordo com o tipo
de material e respectivo diâmetro solicitado no projeto.

23.0 – LOUÇAS E METAIS
23.1. Considerações gerais
23.1.1. A colocação de louças e metais será executada por profissionais especializados e conhecedores
da boa técnica executiva, devendo cada peça ser devidamente colocada na posição indicada no projeto
arquitetônico, com especial atenção às indicações que constarem nos projetos de instalação hidráulica e de
esgoto sanitário. Tão logo instalados, tanto as louças como os metais serão envoltos em papel e fita
adesiva a fim de protegê-los de respingos da pintura final.
23.1. Louças e Bancadas
23.1.1. Todas as louças serão da cor branca e da marca Incepa, Deca, Celite ou similar.
23.1.3. Os lavatórios serão sem coluna de 45 x 33 cm, aproximadamente, de primeira qualidade, fixados
com buchas do tipo S8 e parafusos metálicos.
23.1.5. Porta toalhas será de louça branca, marca Deca ou similar.

24.0 – SERVIÇOS FINAIS
24.1. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os equipamentos
deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente ligadas às redes de
serviços públicos (água, esgoto e luz).
24.2. Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira.

Moju, 22 de novembro de 2023
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Item Parcela do BDI
1 AC = Taxa de Administração Central 3,00%
2 S e G = Taxas de Seguro e Garantia 1,00%
3 R = Taxa de Risco 1,27%
4 DF = Taxa de Despesas Financeiras 0,59%
5 L = Taxa de Lucro / Remuneração 8,00%
6 I = Taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS) 10,65%

Item Impostos 
6.1 ISS 2,50%
6.2 PIS 0,65%
6.3 COFINS 3,00%
6.4 CPRB 4,50%

10,65%

27,99%

Notas:

Obs. Adequado ao Acordão 2622/2013 do TCU

2) Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei nº10.637/02 em consonância com o Regime de 
3) Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei nº10.833/03.
4) Os percentuais dos itens que compõem analiticamente o BDI são so limites referenciais máximos adotados 
5) Antes da aplicação do BDI (Teto Empresa de Lucros Real ) os insumos constantes do art.3º da Lei 

 COMPOSIÇÃO BDI -  DESONERADO

Total Impostos =
Fórmula para o cálculo de BDI

1) Alíquota de ISS é determinada pela “Relação de Serviços”  do município onde se prestará o serviço conforme 

Edmilson S. da Silva 
Junior

Assinado de forma digital por 
Edmilson S. da Silva Junior 
Dados: 2023.11.27 15:38:12 -03'00'
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA DA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOANA DARC MUNICÍPIO DE MOJU-PA
Área da Edificação: 162,25 M²
Pavimento: Térreo

DISPOSIÇÕES GERAIS
EXECUÇAO DA OBRA

A execução  de reforma da escola ficará a cargo da empresa contratada, Empreiteira,
após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução
da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestação
de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o ente contratante. Para a execução dos serviços
serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da
Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e
alvarás.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Serviços Preliminares: Deverá ser afixada Placa de Obras padrão em local de boa visibilidade. Deverá
ser de lona de poliéster capaz de resistir às intempéries, durante o período da obra. Terá dimensões de
1,20x1,20m e deverá ser pintada obedecendo à proporcionalidade do modelo.
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 EXECUÇAO DA OBRA

A execução da reforma corretiva da Escola Municipal de Ensino Fundamental Joana Darc, situada na Pa
252, sn Vitória de Cristo. Zona rural. 68450-000 Moju – Pa, ficará a cargo da empresa contratada,
Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica
de execução da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de
prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e a Prefeitura Municipal de Moju. Para a
execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do
Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),
diário de obra, licenças e alvarás.

2.ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
2.1 NORMAS GERAIS
1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação
dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária.
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1.2. A Memória de Cálculo e a Planilha Orçamentária foram elaborados a partir do desenvolvimento do
projeto arquitetônico e visitas técnicas “in loco”, implantado em um terreno específico, em que a fundação
prevista é superficial do tipo direta, com sapatas isoladas e vigas baldrame. As dimensões das peças
especificadas nesses documentos foram adotadas apenas para servir de base para se estimar o custo de
construção. Com isso, faz-se necessária uma revisão geral desses documentos e compatibilizá-los com
seus projetos complementares.
1.3. Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura,
elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a equipe técnica da Secretaria de Obras e
Urbanismo, que dará sua anuência aprovativa ou não.
1.4. Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem como
de projeto sinalizados pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela equipe técnica da
Secretaria de Obras e Urbanismo, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise
para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.
1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da
Empresa Contratada.
1.6. São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:
 Obediência às Normas da ABNT.
 Visitar previamente o terreno em que será construída a edificação, a fim de verificar as suas

condições atuais e avaliar, por meio de sondagens, o tipo de fundação a ser executada para a
edificação.

 Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do
contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de
negligência, imperícia ou omissão.

 Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

 Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no projeto,
comunicar aos técnicos da Secretaria de Obras, para que as devidas providências sejam tomadas.

 Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções
por embargos.
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 Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a
ocorrer nela.

 Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.
 Providenciar a colocação das placas exigidas pela Secretaria de Obras e Urbanismo.
 Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se
fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

3.0 – FISCALIZAÇÃO
3.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo Responsável Técnico do contrato, portanto, em
qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal.
3.2. A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado e
residente, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que todas as comunicações
dirigidas pelo (contratante) ao preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão
consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu
preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional
devidamente habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local,
como Responsável Técnico pela Obra que será edificada.
3.3. Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do
preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização,
sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser realizada dentro
de 24 (vinte e quatro) horas.
3.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos,
quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica
construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira.
3.5. A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da Empreiteira
perante a legislação vigente.
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3.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e
dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos
pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Secretaria de Obras e Urbanismo, bem como o
Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao
bom andamento da obra.

4.0 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA
4.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados,

serão rigorosamente exigidos.

4.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

4.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de
propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente,
serão de total responsabilidade da empreiteira.

5.0 – INSTALAÇÕES DA OBRA
5.1. Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes
às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e
ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,
tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água, etc. Os serviços de terraplenagem
serão da inteira responsabilidade do ente federado (contratante da obra).

6.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES
6.1. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.

6.1.1. A Empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de energia elétrica e
água potável e esgoto sanitário.
6.2. A Empreiteira deverá providenciar a colocação das placas Padrão do Governo Federal, assim como
aquelas determinadas pelo CREA.
6.3. A limpeza e preparo do terreno ficará a cargo da Secretária de Obras e Urbanismo, com
emprego de todo maquinário necessário e suficiente, e remoção do entulho resultante desta limpeza.
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6.4. Em virtude da obra estar localizada já ser existente, fica acordado a utilização de um espaço
para a construção provisória pela empreiteira de depósito, escritório, sanitários, refeitório, etc., numa
área mínima de 10,00m², com paredes divisórias em tábuas de madeira, cobertura em telha de
fibrocimento 4mm e piso cimentado em todas as dependências, previsão de vasos sanitários com
caixa de descarga universal, lavatórios e pia de cozinha.

7.0 – LOCAÇÃO DA OBRA
7.1. Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser executada
com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de implantação, quanto a
níveis e cotas estabelecidas neles.
7.2. A ocorrência de erro na locação da obra implicará à Empreiteira a obrigação de proceder, por
sua conta e dentro dos prazos estipulados no contrato, as devidas modificações, demolições e
reposições que assim se fizerem necessárias, sob aprovação, ou não, da Fiscalização do ente
federado.
7.3. A Empreiteira deverá solicitar, junto ao contratante, a demarcação do lote, passeio público e
caixa da rua. Caso exista alguma divergência entre o levantamento topográfico, urbanização e o
projeto aprovado, ela deverá comunicar o fato, por escrito, à fiscalização do Contratante.
7.4. Qualquer omissão de informação que implique na não obtenção de licenciamentos, alvará,
habite-se, ou em reparos e demolições para atendimento de exigências dos órgãos municipais, serão
de inteira responsabilidade da Empreiteira, que arcará com todos os custos pertinentes.
7.5. Após ser finalizada a locação, a Empreiteira procederá ao aferimento das dimensões,
alinhamentos, ângulos (esquadros) e de quaisquer outras indicações que constam no projeto
aprovado, de acordo com as reais condições encontradas no local da obra. Havendo relevantes
divergências entre as reais condições existentes no local da obra e os elementos do projeto
aprovado, os fatos ocorridos deverão ser comunicados, por escrito, à Fiscalização do contratante,
que responderá em tempo hábil quais providências deverão ser tomadas.

8.0 – SUPERESTRUTURA
8.1. GENERALIDADES
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8.1.1. Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado da obra, quanto
ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste caso deverão ser seguidas as
normas, especificações e métodos brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118/2007, na qual
deverá estar fundamentado o projeto estrutural, obrigatoriamente parte constante do acervo técnico na
fase licitatória e executória da obra.
8.1.2. Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do projeto arquitetônico
e estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na execução dos serviços.
8.1.3. Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia e minuciosa
verificação, tanto por parte da Empreiteira como da Fiscalização, das perfeitas disposições, dimensões,
ligações e escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta
colocação da canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras que
eventualmente serão embutidas na massa de concreto.
8.1.4. A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural fornecido, implicará
na integral responsabilidade da Empreiteira pela sua resistência e estabilidade.
8.1.5. As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos estruturais, deverão obedecer
rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas posições. Sempre que necessário, será
verificada a impermeabilização nas juntas dos elementos embutidos.
8.1.6. Sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos estruturais,
solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças, custos estes que ficarão a
cargo exclusivo da Empreiteira.
8.1.7. A Empreiteira locará a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo responsável por
qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, assim como
a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela Fiscalização da contratante.
8.1.8. Antes de iniciar os serviços, a Empreiteira deverá verificar as cotas referentes ao nivelamento e
locação do projeto, sendo a referência de nível (RN), tomada no local junta a Fiscalização.

9.0 MATERIAIS COMPONENTES
9.1. Aditivos
9.1.2 Os tipos e marcas comerciais, bem como as suas proporções na mistura e os locais de utilização
serão definidos após a realização de ensaios e aprovação pela Fiscalização do contratante.
9.2.1. Agregados
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9.2.2 Miúdo

  Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da britagem de rochas
estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da NBR 7211/2005 da ABNT.
Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua utilização, como mica, materiais
friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras.

9.2.3. Graúdo

 Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e nº 2, provenientes da britagem de rochas sãs,
totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material pulverulento, graveto e
outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á rigorosamente no especificado da NBR
7211/2005.

9.2.4. Água

 A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais siltosos, sais, álcalis,
ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. A princípio, água
potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de que a água local ou a disponível
possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico químicas. Cabe
ressaltar que água com limite de turbidez até 2.000 partes por milhão, poderá ser utilizada. Se
esse limite for ultrapassado, a água deverá ser previamente decantada.

9.2.5. Cimento

 O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e os ensaios da
ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991, e o de alta resistência inicial a
NBR 5733/1991. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a
possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas
procedências ou idades.

 O prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados será de 30 dias. Vencido esse
prazo, o cimento somente poderá ser usado com a aprovação da Fiscalização, que poderá indicar
as peças (se houver) que receberão concreto com cimento além daquela idade. Para cada partida
de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. Não será permitido o emprego
de cimento com mais de uma marca ou procedência.

9.3. ARMAZENAMENTO
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9.3.1. De um modo geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as características
exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos canteiros.
9.3.1.1. Aços
9.3.1.1.1. Os aços deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco, colocados sobre travessas
de madeira e classificados conforme tipo e bitola.
9.3.1.2. Agregados

9.3.1.2.1. Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, de
modo que não sejam contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada deverá ser
suficiente para garantir a continuidade dos serviços na obra.
9.3.1.3. Cimento

9.3.1.3.1. O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade, à
prova d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser atendidas as
prescrições da NBR 5732/1991 sobre o assunto.
9.3.1.4. Madeiras

9.3.1.4.1. As madeiras serão armazenadas em locais abrigados, com suficiente espaçamento entre as
pilhas, para prevenção de incêndio. O material proveniente da desforma, quando não for mais
aproveitável, será retirado das áreas de trabalho, sendo proibida sua doação a terceiros.

9.6. PREPARO DO CONCRETO
9.6.1. Generalidades
9.6.1.1. O preparo do concreto será executado mediante equipamento apropriado e bem dimensionado,
em função das quantidades e prazos estabelecidos da obra.
9.6.1.2. O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer rigorosamente às condições de
resistência, durabilidade e impermeabilidade adequada as condições de exposição, assim como obedecer,
além destas especificações, as recomendações das normas vigentes da ABNT.
9.6.2. Materiais
9.6.2.1. Será exigido o emprego de materiais com qualidade rigorosamente uniforme, sendo os agregados
de uma só procedência, a correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as
dimensões das peças a serem concretadas, e fixação do fator água-cimento, tendo em vista a resistência
e a trabalhabilidade do concreto compatível com as dimensões e acabamento das peças.
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9.6.2.2. O cimento, a areia e a pedra a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão ser
sempre da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e comprovadas por
inspeções visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes necessários, a critério da
Fiscalização.
9.6.2.3. No caso de uso de aditivos aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar
impermeabilizantes, esses serão prescritos pela Fiscalização em consonância com o projeto estrutural.
Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.
9.6.2.4. Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados com a
autorização da Fiscalização, cabendo à Empreiteira apresentar toda a documentação, em apoio e
justificativa da utilização pretendida.
9.6.3.  Ensaios
9.6.3.1. Os ensaios para caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão realizados
por laboratórios idôneos e os resultados apresentados para aprovação da Fiscalização, antes do início de
cada etapa do trabalho.
9.6.3.2. Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados para
comprovação de sua adequação ao traço adotado.
9.6.3.6. Caso utilizado concreto usinado deverá se obter uma série de cada caminhão betoneira.
9.6.4. Dosagem
9.6.4.1. Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a
produzir uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias
para obtenção de um concreto denso, resistente e durável.
9.6.4.2. Na dosagem cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação da temperatura
seja a mínima possível.

9.7. MISTURA E AMASSAMENTO DO CONCRETO
9.7.1. O concreto preparado no canteiro de serviços deverá ser misturado em betoneiras, a fim de

possibilitar maior uniformidade e rapidez na mistura.

9.7.2. O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo necessário para
permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos; a duração
necessária aumentará com o volume de concreto amassado e será tanto maior quanto mais seco for o
concreto.
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9.7.3. O tempo mínimo para o amassamento deverá atender à NBR 6118/2007, e a adição da água será

efetuada sob o controle da Fiscalização.

9.7.4. No caso de mistura do concreto em usina, esta deverá ser acompanhada no local por técnicos

especialmente designados pela Empreiteira e pela Fiscalização.

9.8. TRANSPORTE DO CONCRETO
9.8.1. O concreto será transportado até as formas no menor intervalo de tempo possível.
9.8.2. Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado o mínimo de tempo gasto
no percurso e que se evite a segregação dos agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura.
9.8.3. Para tanto, seguir-se-á o disposto na NBR 6118/2007.
9.9. LANÇAMENTO DO CONCRETO
9.9.1. O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio específico e aprovado pela
Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido plano. No caso de
pilares, deve-se concretá-los até o nível do fundo das vigas, antes de colocar as armações das
respectivas lajes e vigas.
9.9.2. A Empreiteira comunicará previamente à Fiscalização, e em tempo hábil, o início de toda e qualquer
operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após sua correspondente liberação, a ser
dada pela própria Fiscalização.
9.9.3. O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de
abatimento (SLUMP TEST), pela Empreiteira e na presença da Fiscalização, em cada betonada ou
caminhão-betoneira. Para todo concreto estrutural o SLUMP admitido estará compreendido entre 5 e 1.
9.9.4. O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças
embutidas e preparação das superfícies estiverem inteiramente conclusos e aprovados.
9.9.5 Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de

concretagem serão limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado.

9.9.6. Especiais cuidados serão tomados na limpeza das formas com ar comprimido e
equipamentos manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir abertura
de filtros ou janelas nas formas, para remoção de sujeiras.
9.9.7. O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto possível e praticável, diretamente
em sua posição final e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação.
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9.9.8. No caso de pilares, para evitar formação de vazios antes da sua concretagem, deve-se colocar na
forma (na base do pilar) uma argamassa de cimento e areia usando e mesmo fator água e cimento do
concreto, com 3 a 4 cm de altura.
9.9.9. Nos locais de grande densidade de armadura, deve-se eliminar a pedra nº. 2 do concreto, lançando
nesses locais uma argamassa referida, para garantir a mesma resistência.
9.9.10. A queda vertical livre além de 2,0 metros não é permitida. A utilização de tremonha (tubo

com funil) é recomendável.

9.9.11. O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo

de pega do concreto.

9.9.12. Uma vez iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada

nas juntas preestabelecidas. Por outro lado, a operação de lançamento deverá ser tal que o efeito de

retração inicial do concreto seja mínimo possível.

9.9.13. Caso seja realmente necessária a interrupção de uma peça qualquer (viga, laje, parede,
etc.), a junta de concreto deverá ser executada perpendicular ao eixo da peça e onde forem
menores os esforços de cisalhamento.
9.9.14. Deverão ser tomadas precauções para garantir a resistência que poderá agir na superfície da junta,
com base em se deixar barras suplementares no concreto mais velho. Antes de reiniciar-se o lançamento,
deverá ser removida a nata e feita limpeza na superfície da junta.
9.9.15. Cada camada de concreto deverá ser consolidada até o máximo praticável em termos de densidade
e deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal maneira que o concreto seja perfeitamente confinado junto
às formas e peças embutidas.

9.10. ADENSAMENTO DO CONCRETO
9.10.1. Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com equipamento
adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será cuidadoso para que o concreto preencha todos os
vazios das formas.
9.10.2. Durante o adensamento tomar-se-ão as precauções necessárias para que não se formem
nichos ou haja segregação dos materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se
formem vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência.
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9.10.3. O adensamento do concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos através de vibradores
de imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da
Fiscalização.
9.10.4. Para as lajes poderão ser utilizados vibradores de placa. A utilização de vibradores de forma estará
condicionada à autorização da Fiscalização e a medidas especiais, visando assegurar a imobilidade e
deformabilidade dos moldes.
9.10.5. Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. A
vibração deverá ser completada por meio de ancinhos e equipamentos manuais, principalmente onde a
aparência e qualidade da peça estrutural é requisito importante.
9.10.6. Sempre será observado, rigorosa e estritamente, o contido nas prescrições da norma NBR
6118/2007.

9.12. CURA DO CONCRETO
9.12.1. Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o objetivo de
impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento.
9.12.2. Durante o período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas
contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir
fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.
9.12.3. Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente umedecidas
com água, durante pelo menos 7 (sete) dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser aplicado
agente químico de cura, de modo que a superfície seja protegida pela formação de uma película
impermeável.
9.12.4. Não poderão ser usados processos de cura que descolorem as superfícies expostas do concreto ou
que reduzam a aderência ou penetração das camadas de acabamento que vierem a ser aplicadas.
9.12.5. Todo o concreto não protegido por formas e todo aquele já desformado, deverá ser curado
imediatamente após ele ter endurecido o suficiente para evitar danos nas suas superfícies.
9.12.6. O método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura em que será
executada.

9.13. DESFORMA DA ESTRUTURA
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9.13.1. As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar
com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, e as superfícies tenham suficiente
dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua retirada
9.13.2. A Empreiteira providenciará a retirada das formas, obedecendo à NBR 6118/2007, de maneira e
não prejudicar as peças executadas.
9.13.3. Os prazos mínimos para a retirada das formas deverão ser de 3 (três) dias para faces laterais das
vigas, 14 (quatorze) dias para faces inferiores, deixando-se pontaletes bem cunhados e convenientemente
espaçados, a fim de garantir estabilidade mecânica à estrutura.
9.13.4. Ficará a critério da Fiscalização, sob sua responsabilidade, autorizar desformas com prazos

inferiores àqueles estabelecidos na NBR 6118/2007.

9.14. REPAROS ESTRUTURAIS
9.14.1. No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas,
compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de materiais
adequados, a serem aprovados pela Fiscalização, à vista de cada caso. Registrando-se graves defeitos, a
critério da Fiscalização, será ouvido o projetista (calculista).
9.14.2. As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente resultarem em
superfícies defeituosas, obrigatoriamente serão reparadas, de modo a se obter as características do
concreto inicial. A programação e execução de reparos serão acompanhadas e aprovadas pela
Fiscalização.
9.14.3. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem serão eliminadas.

9.15. ACEITAÇÃO DA ESTRUTURA
9.21.1. Satisfeitas as condições do projeto estrutural e destas especificações, a aceitação da
estrutura far-se-á mediante o contido nas prescrições da norma NBR 6118/2007.

10.0 – ESQUADRIAS, FERRAGENS
10.1. Portas de Madeira e janelas de madeira



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
10.1.1. Todas as portas de madeira são em material semi-oco, do tipo prancheta, próprias para pintura em
esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas e alizares, também em madeira e diretamente
chumbados na alvenaria, confeccionadas de acordo com o projeto.
10.1.2. As ferragens destas portas deverão ser da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar, com fechadura
de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo alavanca e dobradiças, em número de 3 (três),
de aço laminado com eixo e bolas de latão de 3 ½” x 3" x 2,4mm.
10.2. Portas de Ferro
10.2.1. As esquadrias em grade ferro deverão ter a aprovação prévia da Fiscalização, que poderá rejeitá-
las. Deverão ser confeccionadas em ferro 5/8”, chumbadas diretamente na alvenaria, e suas ferragens
(fechaduras e dobradiças) serão da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar.

10.3. Janelas de madeira
10.1.3. Todas as janelas de madeira são em material semi-oco, do tipo prancheta, próprias para pintura
em esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas e alizares, também em madeira e
diretamente chumbados na alvenaria, confeccionadas de acordo com o projeto.
10.1.2. As ferragens destas janelas deverão ser da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar, com fechadura
de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo alavanca e dobradiças, em número de 3 (três),
de aço laminado com eixo e bolas de latão de 3 ½” x 3" x 2,4mm.

11.0 – COBERTURA
12.1. A estrutura de apoio do telhado será composta de madeira de lei, bem seca, isenta de brocas e sem

nós que comprometam sua durabilidade e resistência. Essa estrutura deverá ser apoioda na laje e

obedecer à inclinação prevista projeto.

12.2. Serão empregadas telhas tipo Capa-Canal, e sujeitas à aprovação da Fiscalização do contratante.
12.3. Todos os acessórios e arremates, como parafusos, arruelas e cumeeiras, serão obrigatoriamente da
mesma procedência e marca das telhas empregadas, para evitar problemas de concordância.
12.4. As telhas e os acessórios deverão apresentar uniformidade e serão isentos de defeitos, tais como
furos, rasgos, cantos quebrados, fissuras, protuberâncias, depressões e grandes manchas.

13.0 – REVESTIMENTO DE PAREDES
13.1. Considerações Gerais
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13.1.1. Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar providências para que
todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. Qualquer correção nesse
sentido será feita antes da aplicação do revestimento, como também fornecer e aplicá-lo em todas as
superfícies onde especificado e (ou) indicado nos desenhos do Projeto Arquitetônico.
13.1.2. Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia
reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados,
aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de concordância perfeitamente
delineados.
-A preparação da mistura de argamassa para revestimento será sempre executada com particular cuidado,
especialmente quanto às superfícies das paredes que deverão estar bem limpas, mediante
emprego de vassoura de cerda, e abundantemente molhadas, antes do início dos trabalhos.
13.1.4. Todas as instalações hidráulicas e elétricas deverão ser executadas antes da aplicação do
chapisco e da argamassa de areia fina desempenada, evitando-se dessa forma retoques nos
revestimentos recém-concluídos.
13.1.5. Na finalização de todos os serviços de revestimento, remover-se-á toda a sujeira deixada por eles,
tanto no chão, nos vidros como em outros locais da intervenção.
13.2. Chapisco
13.2.1. Após instalação de todas as tubulações previstas no projeto, bem como a limpeza das superfícies
das paredes de alvenaria, será aplicado chapisco grosso com peneira fina, constituído por cimento
Portland comum (saco de 50 Kg) e areia grossa, no traço 1:3.
13.3. Argamassas de Revestimento – Emboço e Reboco
13.3.1. A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a alvenaria e
o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o agregado miúdo (areia),
peneirado em malha fina, com os aglomerantes (cal hidratada e cimento comum Portland) no traço 1: 4: 5,
além da água necessária para dar uma consistência plástica adequada. Por ocasião do uso da argamassa,
adicionar-se-á cimento na proporção de 1: 9, ou seja, uma parte de cimento para nove partes de
argamassa já "curtida".
13.3.2. A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal hidratada e cimento,
no traço 1:4:5, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de referência.
13.3.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a serem
executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do endurecimento antes de seu emprego.
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13.3.4. A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro contato do
cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar vestígios de
endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la.
13.3.5. A espessura máxima tanto do emboço como do reboco, contada a partir do tijolo chapiscado, será
de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu acabamento deverá ser
desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. Qualquer um destes revestimentos
deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer
ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície revestida. No caso do reboco, o acabamento
final será executado com desempenadeira revestida com feltro.
13.3.6. Será permitida a utilização de argamassa industrial (pré - preparada), em sacos de 20 a 25 Kg,
marca Votorantim, Quartzolit ou similar, com especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à
aplicação e dosagem do produto.

14.0 – PAVIMENTAÇÃO
15.1. Contra piso e camada regularizadora
15.1.2. Em caso de dúvidas, a Fiscalização deverá ser notificada e consultada, a fim de que ela
providencie consultoria especializada sobre o assunto.

16.0 – RODAPÉS E PEITORIS
16.1. Rodapés
16.1.1. Nos ambientes onde o piso é cerâmico possui rodapé do mesmo tipo, com 7 cm de altura e
rejuntado com rejunte industrial, da marca Quartzolit ou similar, na mesma cor do piso.

17.0 – PINTURA
17.1. Normas Gerais
17.1.1. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.
17.1.2. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e,
principalmente, secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca de 30 dias, conforme a umidade
relativa do ar.
17.1.3. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas.
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17.1.4. Os trabalhos de pintura serão terminantemente suspensos em tempos de chuva.
17.1.5. Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à
Fiscalização do contratante, para obter sua anuência e aprovação.
17.1.6. Nas esquadrias em geral, deverão ser removidos ou protegidos com papel colante os espelhos,
fechos, rosetas, puxadores, etc., antes dos serviços de pintura.
17.1.7. Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova
e, depois com um pano seco, para remover todo o pó, antes de aplicar a demão seguinte de tinta.
17.1.8. Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura,
tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante).

17.1.10.  Só serão utilizadas tintas de primeira linha de fabricação.
17.1.11.  As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de fábrica, intactas.

17.2. Pintura Acrílica
17.2.1. As paredes externas serão pintadas com tinta acrílica da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil,
Ypiranga ou similar, em duas demãos, sem emassamento e sobre selador acrílico, também da mesma
marca da tinta que for aplicada.
17.2.2. Tanto as paredes internas como os tetos, serão primeiramente emassados e depois pintados com
tinta acrílica em duas demãos, das marcas Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou similar.
17.3. Pintura em Esmalte Sintético
17.3.1. Todas as portas de madeira e as faixas de pintadas na faixada com a altura de 1,10 m, bem como
suas aduelas e alizares, deverão primeiramente ser regularizados, emassados e robustamente lixados,
para, posteriormente, receber tinta esmalte sintético da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga
ou similar, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, caso estas
não estejam previstas no projeto arquitetônico.
17.3.2. Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com lixa de ferro textura nº. 60,

a fim de receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesma marca

das portas, na cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante

18.0 – INSTALAÇÃO ELÉTRICA
18.1. Considerações Gerais
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18.1.1. As instalações elétricas serão executadas de acordo com a proposta orçamentaria, ficando a
elaboração de ambos por conta do Ente Federado (Contratante) e (ou) pela Empreiteira (Contratada), sendo
que neste caso deverá obrigatoriamente ter anuência e aprovação do contratante, uma vez que a
Coordenação de Engenharia do FNAS disponibilizará apenas os pontos para cada projeto.
18.1.2. Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo permitido o
emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança.
18.1.3. Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a serem instalados,
deverão atender aos padrões de fabricação e aos métodos de ensaio exigidos pela ABNT, assim como às
especificações complementares da concessionária local.
18.1.4. As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente. Cabe única e
exclusivamente à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dos materiais, marcas e fabricantes,
que não estejam expressamente citados nestas especificações.
18.1.5. Também as especificações referentes a todos os serviços deverão ser seguidas rigidamente e
complementadas pelo que está prescrito nas Normas Brasileiras pertinentes, no caso de eventual
omissão. Qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser submetida à apreciação da Fiscalização,
para a sua devida aprovação ou não.
18.1.6. A denominação genérica dos símbolos técnicos nos projetos, tanto de instalação elétrica como
telefônica, abrangerá os seguintes itens:

 Entrada e medição para energia elétrica e QGDT para telefônica.

 Quadros de distribuição de circuitos e respectivos cabos alimentadores para a elétrica.

 Distribuição de circuitos de iluminação, interruptores e tomadas.

 Fornecimento e colocação de luminárias internas e externas.

18.2. Sistemas de Instalação e Procedimentos Executivos
18.2.1. Entrada e medição
18.2.1.1. O ramal de serviço (de responsabilidade da concessionária local) será aéreo e (ou) subterrâneo,
e irá até o poste instalado na mureta, junto ao portão principal do CRAS. Para a energia elétrica o ramal de
entrada e a medição serão em baixa tensão, instalados em mureta de alvenaria, enquanto que para a
telefonia o ramal de entrada irá da rede aérea pública até o QGDT, no interior do CRAS.
18.2.2. Alimentador Geral
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18.2.2.1. Do disjuntor automático, ou chave blindada, instalado no quatro de medição, sairão os cabos
alimentadores com bitola compatível com a carga instalada, do tipo sintenax ou similar, pelo interior de
dutos subterrâneos de PVC rígido rosqueável da marca Tigre, Fortilit ou similar, envolvidos
(“envelopados”) por concreto no traço 1:3:5 (cimento, areia e brita) com 5 cm de espessura, enterrados
numa cava de 0,50 m de profundidade, com trajetória retilínea até o quadro central de distribuição dos
circuitos.
18.2.3. Quadro Elétrico
18.3.1. A alimentação entre os quadros será por meio de dutos subterrâneos e cabos sintenax, sendo que

cada quadro unitário (inclusive o geral) será formado pelo seguinte sistema:

 Barramento em cobre com parafusos e conectores.

 Disjuntores unipolares, do tipo "quick-lag" (com suporte e parafusos), de 15 a 20A, e bipolares de 20 a 30
A, da marca Lorenzetti, GE, Fabrimar ou similar.

 Disjuntor geral trifásico de proteção de até 50ª, marca acima referenciada.
 Caixa com porta metálica e pintura eletrostática com chaves.

18.3.2.  No quadro geral (QDGT) – nº 03 (40 x 40 x 10 cm) -, serão fixados tantos blocos (BLI’s), de acordo
com a demanda exigida pelo sistema telefônico da edificação.
18.3.3. Circuitos Elétricos Alimentadores
18.3.4. De cada quadro de distribuição partirão os circuitos alimentadores para atender à iluminação, aos

interruptores e às tomadas do interior da edificação, sendo que cada circuito será protegido por um

disjuntor do tipo termomagnético, expresso no projeto elétrico.

18.3.5. Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica será executada com eletrodutos de

PVC rígido rosqueável da marca Tigre, Fortilit ou similar, bitolas compatíveis com o número de condutores

que passam pelo seu interior, sendo que nos locais sujeitos à umidade poderão ser usados cabos do tipo

sintenax, para maior segurança no fluxo das cargas elétricas. Todos os circuitos deverão ter sistema de

proteção (aterramento).

18.3.7. Condutores Elétricos

18.3.8. Para o alimentador geral de energia elétrica, será utilizado cabo de cobre, têmpera mole, com
isolação para 750 V, do tipo sintenax, temperatura de serviço 70°C e seção nominal variando de 10mm2 a
25mm², marca Pirelli ou similar.
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18.3.9. Para a alimentação elétrica interna da edificação, deverá ser empregado fio de cobre com capa
plástica e isolação para 750 V, ou cabo de cobre (cabinho), também da marca Pirelli ou similar, com
seções nominais variando de 1,5mm² a 4mm².
18.3.10. Todos os condutores deverão ser submetidos ao teste de continuidade, sendo que os últimos
pontos de cada circuito deverão ser testados quanto à voltagem e amperagem disponíveis na rede da
concessionária local, com todas as luminárias acesas, permitindo-se nesta situação somente uma queda
máxima de 4%.
18.4.3. Luminárias, Interruptores e Tomadas
18.4.4. As luminárias serão do tipo LED 12/13 W, sem reator.

19.0. Diversos
19.1. Todos os aparelhos de iluminação, interruptores e tomadas deverão ser aterrados, em obediência à
Lei Federal nº. 11.337, de 26 de julho de 2006, que disciplina a obrigatoriedade do sistema de aterramento
nas instalações elétricas das edificações, mesmo aquelas de pequeno porte, com a utilização de um
condutor - terra em cada aparelho elétrico.

20. 0 – INSTALAÇÃO HIDRÁULICA
20.1.  Considerações Gerais
20.1.1. Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto hidráulico,
que estará fundamentado na NBR 5626/98.
20.1.2. O abastecimento de água potável para o CRAS se dará de forma independente, mediante cavalete
próprio de entrada da água com medidor, segundo padrões da concessionária local, e atenderá toda a
demanda necessária prevista no projeto.
20.1.5. Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos,
hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do fechamento dos rasgos
em alvenarias e das valas abertas pelo solo.
20.2. Dutos e Conexões
20.2.1. Os dutos condutores de água fria, assim como suas conexões, serão de material fabricado em PVC
soldável (classe marrom), da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar, e bitolas compatíveis com o
estabelecido no próprio projeto.
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20.2.2. Não serão aceitos tubos e conexões que forem "esquentados" para formar “ligações hidráulicas”
duvidosas, assim como materiais fora do especificado, devendo todas as tubulações e ligações estar de
conformidade com a NBR 5626/98, inclusive as conexões e os conectores específicos, de acordo com o tipo
de material e respectivo diâmetro solicitado no projeto.

23.0 – LOUÇAS E METAIS
23.1. Considerações gerais
23.1.1. A colocação de louças e metais será executada por profissionais especializados e conhecedores
da boa técnica executiva, devendo cada peça ser devidamente colocada na posição indicada no projeto
arquitetônico, com especial atenção às indicações que constarem nos projetos de instalação hidráulica e de
esgoto sanitário. Tão logo instalados, tanto as louças como os metais serão envoltos em papel e fita
adesiva a fim de protegê-los de respingos da pintura final.
23.1. Louças e Bancadas
23.1.1. Todas as louças serão da cor branca e da marca Incepa, Deca, Celite ou similar.
23.1.3. Os lavatórios serão sem coluna de 45 x 33 cm, aproximadamente, de primeira qualidade, fixados
com buchas do tipo S8 e parafusos metálicos.
23.1.5. Porta toalhas será de louça branca, marca Deca ou similar.

24.0 – SERVIÇOS FINAIS
24.1. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os equipamentos
deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente ligadas às redes de
serviços públicos (água, esgoto e luz).
24.2. Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira.

Moju, 22 de novembro de 2023
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28,78%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.111,49 0,59 %

 1.1  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,44 174,45 224,65 323,49 0,17 %

 1.2  73859/002 SINAPI CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 400 1,53 1,97 788,00 0,42 %

 2 INFRAESTRUTURA 13.338,21 7,13 %

 2.1 FUNDAÇÃO 8.675,00 4,64 %

 2.1.1  030010 SEDOP Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 5,6 76,80 98,90 553,84 0,30 %

 2.1.2  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 48,84 17,84 22,97 1.121,85 0,60 %

 2.1.3  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 295,4 13,88 17,87 5.278,79 2,82 %

 2.1.4  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,98 674,76 868,95 1.720,52 0,92 %

 2.2 VIGA BALDRAME 4.663,21 2,49 %

 2.2.1  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 25,1 17,84 22,97 576,54 0,31 %

 2.2.2  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 51,39 15,57 20,05 1.030,36 0,55 %

 2.2.3  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 19,27 72,39 93,22 1.796,34 0,96 %

 2.2.4  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,45 674,76 868,95 1.259,97 0,67 %

 3 SUPERESTRUTURA 30.145,12 16,11 %

 3.1 PILARES 22.842,43 12,21 %

 3.1.1  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 348,48 14,70 18,93 6.596,72 3,53 %

 3.1.2  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 316,8 12,28 15,81 5.008,60 2,68 %

 3.1.3  050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca m² 51,5 133,01 171,29 8.821,43 4,71 %
 3.1.4  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 2,78 674,76 868,95 2.415,68 1,29 %

 3.2 VIGAS 5.736,12 3,07 %

 3.2.1  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 25,1 14,70 18,93 475,14 0,25 %

 3.2.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 51,39 13,62 17,53 900,86 0,48 %

 3.2.3  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 19,27 124,93 160,88 3.100,15 1,66 %

 3.2.4  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,45 674,76 868,95 1.259,97 0,67 %

 3.3 VERGAS E CONTRAVERGAS 1.566,57 0,84 %

 3.3.1  93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 10,32 64,48 83,03 856,86 0,46 %

 3.3.2  93195 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 9,12 60,43 77,82 709,71 0,38 %

 4 PAREDES 23.944,03 12,80 %

 4.1 ALVENARIA 6.482,78 3,46 %

 4.1.1  103356 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 92,85 54,22 69,82 6.482,78 3,46 %

 4.2 REVESTIMENTO PAREDES 17.461,25 9,33 %

 4.2.1  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 185,7 14,01 18,04 3.350,02 1,79 %
 4.2.2  87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 43,39 69,01 88,87 3.856,06 2,06 %

 4.2.3  110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 193,64 41,13 52,96 10.255,17 5,48 %
 5 PISO 19.622,22 10,49 %

 5.1  020628 SEDOP Retirada de piso cimentado m² 6,3 28,07 36,14 227,68 0,12 %

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA MOJU-PA

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF JOANA D'ARC, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

DE MOJU

Orçamento Sintético

ENDEREÇO DA OBRA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MOJU

BDI (%):
BANCOS: SINAPI - 06/2023 - Pará
SEDOP - 05/2023 - Pará

RESP. TÉCNICO
ENG. 

EDMILSON 
SOUZA

 DESONERADA

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA (88,37%); MENSALISTA (48,18%)

 CREA PA: : 1520654162 



 5.2  94439 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E  MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 109,59 54,55 70,24 7.697,60 4,11 %

 5.2  020235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora m² 64,92 30,23 38,93 2.527,33 1,35 %
 5.3  87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

m² 112,92 57,77 74,39 8.400,11 4,49 %

 5.4  88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014

M 75 7,97 10,26 769,50 0,41 %

 6 COBERTURA 38.291,15 20,46 %

 6.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 152,78 75,68 97,46 14.889,93 7,96 %

 6.2  94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 24,5 32,35 41,66 1.020,67 0,55 %

 6.3  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 254,54 47,36 60,99 15.524,39 8,30 %

 6.4  140479 SEDOP Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento) m² 11,3 86,18 110,98 1.254,07 0,67 %
 6.5  070241 SEDOP Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) M 73,5 14,15 18,22 1.339,17 0,72 %
 6.6  92559 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

UN 2 1.655,12 2.131,46 4.262,92 2,28 %

 7 FORRO 865,62 0,46 %

 7.1  141336 SEDOP Forro em lambri de PVC m² 16,92 39,73 51,16 865,62 0,46 %
 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 10.333,10 5,52 %

 8.1  171491 SEDOP Revisão de ponto de luz PT 12 103,03 132,68 1.592,16 0,85 %
 8.2  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
UN 12 1,12 1,44 17,28 0,01 %

 8.3  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 20 35,31 45,47 909,40 0,49 %

 8.4  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 15 44,97 57,91 868,65 0,46 %

 8.6  101560 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 350 10,55 13,58 4.753,00 2,54 %

 8.7  170081 SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W PT 2 255,83 329,45 658,90 0,35 %
 8.9  170869 SEDOP Quadro de comando - proteção trifásico - 2CV UN 1 1.190,96 1.533,71 1.533,71 0,82 %
 9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 7.658,94 4,09 %

 9.1  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) PT 1 435,60 560,96 560,96 0,30 %
 9.2  180844 SEDOP Revisão de ponto de água PT 4 115,17 148,31 593,24 0,32 %
 9.2  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) PT 2 383,91 494,39 988,78 0,53 %
 9.3  180845 SEDOP Revisão de ponto de esgoto PT 4 174,24 224,38 897,52 0,48 %
 9.6  99250 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1 183,09 235,78 235,78 0,13 %

 9.7  190092 SEDOP Lavatorio de louça c/col.,torn.,mistur.,sifao e valv. UN 2 1.107,98 1.426,85 2.853,70 1,53 %
 9.8  190609 SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento UN 2 593,64 764,48 1.528,96 0,82 %
 10 PINTURA 27.081,96 14,47 %

 10.1  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 109,59 20,12 25,91 2.839,47 1,52 %

 10.2  150586 SEDOP Emassamento de parede c/ massa acrilica m² 344,85 20,63 26,56 9.159,21 4,89 %
 10.4  150741 SEDOP Acrilica (sobre pintura antiga) m² 410,28 11,53 14,84 6.088,55 3,25 %
 10.5  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa (verde floresta) m² 68,1 26,22 33,76 2.299,05 1,23 %
 10.6  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa (marron tabaco) m² 9,2 26,22 33,76 310,59 0,17 %
 10.7  150491 SEDOP Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) m² 20,2 45,08 58,05 1.172,61 0,63 %
 10.8  102217 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021
m² 254,64 15,90 20,47 5.212,48 2,79 %

 11 ESQUADRIAS 11.402,62 6,09 %

 11.1  91011 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 433,92 558,80 1.117,60 0,60 %

 11.2  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,88 245,61 316,29 910,91 0,49 %

 11.3  99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

m² 12,2 596,66 768,37 9.374,11 5,01 %

 12 OUTROS 857,85 0,46 %

 12.1  91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5 97,25 125,23 626,15 0,33 %

 12.2  140027 SBC DOBRADICA 3.1/2""x3"" - GALVANIZADA UN 7 25,71 33,10 231,70 0,12 %
 13 SERVIÇOS FINAIS 2.471,51 1,32 %

 13.1  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 249,9 7,68 9,89 2.471,51 1,32 %

Total Geral 187.123,82

Total sem BDI 145.320,55
Total do BDI 41.803,27

Edmilson S. 
da Silva Junior

Assinado de forma digital 
por Edmilson S. da Silva 
Junior 
Dados: 2023.11.30 10:33:05 
-03'00'
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 1.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  010008 SEDOP Limpeza do terreno m² 1,0000000 4,80 4,80

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 19,20 4,80

MO sem LS => 2,98 LS => 0,00 MO com LS => 2,98
Valor do BDI => 1,38 6,18

 1.2.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 174,45 174,45

Composição
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 23,67 9,46

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,20 7,68

Insumo  D00084 SEDOP Prego 1 1/2"x13 KG 0,1000000 17,16 1,71

Insumo  D00475 SEDOP Lona com plotagem de gráfica m² 1,0000000 90,00 90,00

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,4100000 160,00 65,60

MO sem LS => 11,35 LS => 0,00 MO com LS => 11,35
Valor do BDI => 50,20 224,65

 1.3.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  010009 SEDOP Locação da obra a trena m² 1,0000000 5,54 5,54

Composição
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 23,67 1,65

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 19,20 0,96

Insumo  D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 KG 0,0020000 16,05 0,03

Insumo  D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Dz 0,0100000 110,00 1,10

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,0100000 160,00 1,60

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOANA D'ARC SINAPI - 08/2023 - Pará

SBC - 09/2023 - Pará
SICRO3 - 04/2023 - Pará
ORSE - 08/2023 - Sergipe
SEDOP - 05/2023 - Pará
SEINFRA - 027 - Ceará

28,78% Desonerado: embutido nos
preços unitário dos insumos de
mão de obra, de acordo com as
bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material
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Insumo  D00081 SEDOP Prego 2 1/2"x10 KG 0,0030000 17,21 0,05

Insumo  D00238 SEDOP Linha de nylon no. 80 Rl 0,0100000 15,70 0,15

MO sem LS => 1,74 LS => 0,00 MO com LS => 1,74
Valor do BDI => 1,59 7,13

 1.4.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100330 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM

ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m² 1,0000000 16,74 16,74

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2850000 19,22 5,47

Composição
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1830000 23,40 4,28

Composição
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0074000 23,35 0,17

Composição
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0103000 22,14 0,22

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0055000 1.200,00 6,60

MO sem LS => 6,62 LS => 0,00 MO com LS => 6,62
Valor do BDI => 4,81 21,55

 1.4.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  021534 SEDOP Retirada de forro em PVC, incl. barroteamento m² 1,0000000 4,33 4,33

Composição
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 23,67 1,65

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 19,20 2,68

MO sem LS => 2,82 LS => 0,00 MO com LS => 2,82
Valor do BDI => 1,24 5,57

 1.4.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  020020 SEDOP Retirada da estrutura em madeira da cobertura m² 1,0000000 28,03 28,03

Composição
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1300000 23,67 3,07

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3000000 19,20 24,96

MO sem LS => 17,66 LS => 0,00 MO com LS => 17,66
Valor do BDI => 8,06 36,09

 1.4.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  020235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora m² 1,0000000 30,23 30,23

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 23,96 3,35

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4000000 19,20 26,88

MO sem LS => 19,04 LS => 0,00 MO com LS => 19,04
Valor do BDI => 8,70 38,93

 2.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  030010 SEDOP Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 1,0000000 76,80 76,80

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,20 76,80

MO sem LS => 47,80 LS => 0,00 MO com LS => 47,80
Valor do BDI => 22,10 98,90

 2.2.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 1,0000000 140,00 140,00

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 19,20 57,60

Insumo  J00001 SEDOP Aterro arenoso m³ 1,2500000 65,00 81,25

Insumo  M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 Hp 0,3000000 3,86 1,15

MO sem LS => 35,85 LS => 0,00 MO com LS => 35,85
Valor do BDI => 40,29 180,29

 3.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96616 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017
m³ 1,0000000 756,74 756,74

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2120000 23,96 148,83

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6940000 19,22 32,55

Composição
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF_05/2021

m³ 1,1300000 509,17 575,36

MO sem LS => 172,70 LS => 0,00 MO com LS => 172,70
Valor do BDI => 217,78 974,52

 3.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 1,0000000 713,69 713,69

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 23,96 40,01

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 19,22 124,32

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,37 0,30

Composição
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,49 0,31

Composição
Auxiliar

 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_05/2021

m³ 0,8050000 576,15 463,80

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,4543000 187,00 84,95

MO sem LS => 144,15 LS => 0,00 MO com LS => 144,15
Valor do BDI => 205,39 919,08

 4.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  050036 SEDOP Forma  c/ madeira branca m² 1,0000000 133,01 133,01

Composição
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3300000 23,67 55,15

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 19,20 11,32

Insumo  D00082 SEDOP Prego 2"x11 KG 0,3500000 18,76 6,56

Insumo  D00012 SEDOP Ripão em madeira de lei 2"x1" serr. Dz 0,1400000 210,00 29,40

Insumo  D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 KG 0,0300000 16,05 0,48

Insumo  D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Dz 0,2300000 110,00 25,30

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,0300000 160,00 4,80

MO sem LS => 45,33 LS => 0,00 MO com LS => 45,33
Valor do BDI => 38,28 171,29

 4.1.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 16,74 16,74

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0635000 19,25 1,22

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1945000 23,79 4,62

Composição
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,88 9,88

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,9665000 0,22 0,43

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,99 0,59

MO sem LS => 4,99 LS => 0,00 MO com LS => 4,99

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
Material

Material
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Valor do BDI => 4,81 21,55
 4.1.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO

CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 14,30 14,30

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0375000 19,25 0,72

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1155000 23,79 2,74

Composição
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,10 10,10

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7240000 0,22 0,15

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,99 0,59

MO sem LS => 2,62 LS => 0,00 MO com LS => 2,62
Valor do BDI => 4,11 18,41

 4.1.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO

CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 12,69 12,69

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 19,25 0,55

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 23,79 2,11

Composição
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,34 9,34

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4655000 0,22 0,10

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,99 0,59

MO sem LS => 1,94 LS => 0,00 MO com LS => 1,94
Valor do BDI => 3,65 16,34

 4.1.5 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96556 SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA  

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
m³ 1,0000000 979,66 979,66

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,9060000 23,96 117,54

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2960000 19,22 63,34

Composição
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,4230000 1,37 0,57

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,2250000 0,49 0,60

Composição
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF_05/2021

m³ 1,1500000 693,58 797,61

MO sem LS => 167,72 LS => 0,00 MO com LS => 167,72
Valor do BDI => 281,94 1.261,60

 4.2.5 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK

30 MPA, COM USO DE JERICA   LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 1,0000000 902,72 902,72

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3860000 23,96 57,16

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4500000 19,22 47,08

Composição
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3140000 1,37 0,43

Composição
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,9110000 0,49 0,44

Composição
Auxiliar

 94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF_05/2021

m³ 1,1500000 693,58 797,61

MO sem LS => 115,91 LS => 0,00 MO com LS => 115,91
Valor do BDI => 259,80 1.162,52

 5.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90695 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA,

DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_01/2021

M 1,0000000 91,12 91,12

Composição
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0892000 25,36 2,26

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0892000 19,22 1,71

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA,
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0146000 24,77 0,36

Insumo  00041936 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM  (NBR 7362) M 1,0500000 82,66 86,79

MO sem LS => 2,76 LS => 0,00 MO com LS => 2,76
Valor do BDI => 26,22 117,34

 5.1.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>
Tipo
ASTU - ASSENTAMENTO DE
TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  92775 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 17,23 17,23

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0367000 19,25 0,70

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2245000 23,79 5,34

Composição
Auxiliar

 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,34 10,34

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,99 0,59

MO sem LS => 5,47 LS => 0,00 MO com LS => 5,47
Valor do BDI => 4,95 22,18

 5.1.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92778 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,71 12,71

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0156000 19,25 0,30

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0956000 23,79 2,27

Composição
Auxiliar

 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 9,44 9,44

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,99 0,59

MO sem LS => 1,96 LS => 0,00 MO com LS => 1,96
Valor do BDI => 3,65 16,36

 5.1.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
m³ 1,0000000 1.131,01 1.131,01

Composição
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 23,61 58,05

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 23,96 58,91

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 19,22 141,78

Composição
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,37 1,42

Composição
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,49 0,69

Insumo  00038408 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 788,91 870,16

MO sem LS => 169,22 LS => 0,00 MO com LS => 169,22
Valor do BDI => 325,50 1.456,51

 5.2.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 14,45 14,45

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0209000 19,25 0,40

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1278000 23,79 3,04

Composição
Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,26 10,26

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 23,99 0,59

MO sem LS => 2,72 LS => 0,00 MO com LS => 2,72
Valor do BDI => 4,15 18,60

 5.2.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,0000000 1.146,80 1.146,80

Composição
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1900000 23,61 28,09

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5710000 23,96 85,56

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,4070000 19,22 161,58

Composição
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,9420000 1,37 1,29

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,2490000 0,49 0,12

Insumo  00038408 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 788,91 870,16

MO sem LS => 179,17 LS => 0,00 MO com LS => 179,17
Valor do BDI => 330,04 1.476,84

 6.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 1,0000000 14,01 14,01

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 23,96 4,79

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,20 3,84

Composição
Auxiliar

 110248 SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m³ 0,0070000 769,87 5,38

MO sem LS => 6,22 LS => 0,00 MO com LS => 6,22
Valor do BDI => 4,03 18,04

 6.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  110762 SEDOP Emboço com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 1,0000000 35,25 35,25

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5700000 23,96 13,65

Composição
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400000 19,29 6,55

Composição
Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,0300000 501,67 15,05

MO sem LS => 15,75 LS => 0,00 MO com LS => 15,75
Valor do BDI => 10,14 45,39

 6.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103323 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 58,68 58,68

Composição
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0104000 882,37 9,17

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 23,96 14,13

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 19,22 5,66

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,66 1,11

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 38,74 0,19

Insumo  00037592 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO,
FUROS NA VERTICAL,, 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

UN 13,6000000 2,09 28,42

MO sem LS => 14,66 LS => 0,00 MO com LS => 14,66
Valor do BDI => 16,88 75,56

 6.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  060043 SEDOP Cobogó de cimento 20x20x10cm m² 1,0000000 297,64 297,64

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2200000 23,96 53,19

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1100000 19,20 21,31

Composição
Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0120000 595,45 7,14

Insumo  D00038 SEDOP Cobogó de cimento 20x20x10cm UN 24,0000000 9,00 216,00

MO sem LS => 50,89 LS => 0,00 MO com LS => 50,89
Valor do BDI => 85,66 383,30

 7.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 83,20 83,20

Composição
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7670000 22,69 17,40

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3840000 19,22 7,38

Insumo  00003090 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,
INCLUINDO CHAVE TIPO INTERNA

CJ 1,0000000 58,42 58,42

MO sem LS => 16,44 LS => 0,00 MO com LS => 16,44
Valor do BDI => 23,94 107,14

 8.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 70,30 70,30

Composição
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4070000 19,55 7,95

Composição
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3670000 23,61 8,66

Composição
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0431000 23,35 1,00

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo
ESQV -
ESQUADRIAS/FERRAGENS/
VIDROS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0598000 22,14 1,32

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,2920000 2,28 7,50

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,6580000 25,38 16,70

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 1,9560000 12,00 23,47

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 26,11 1,82

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,0500000 23,56 1,17

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 23,76 0,71

MO sem LS => 12,59 LS => 0,00 MO com LS => 12,59
Valor do BDI => 20,23 90,53

 8.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92548 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 1.350,64 1.350,64

Composição
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5940000 19,55 50,71

Composição
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2410000 23,61 265,40

Composição
Auxiliar

 92260 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 487,29 487,29

Insumo  00004400 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,5000000 19,10 66,85

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 14,0000000 25,38 355,32

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,0000000 16,95 50,85

Insumo  00021142 SINAPI ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" X
35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO

UN 1,0000000 35,35 35,35

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 1,6500000 23,56 38,87

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

COBE - COBERTURA

Material

Material

Material

Material

Material
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MO sem LS => 333,97 LS => 0,00 MO com LS => 333,97
Valor do BDI => 388,71 1.739,35

 8.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 25,97 25,97

Composição
Auxiliar

 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO
HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 0,0117000 727,12 8,50

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 19,22 4,01

Composição
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 23,40 3,83

Composição
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 23,35 0,14

Composição
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0087000 22,14 0,19

Insumo  00007181 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM,
RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN 3,0000000 3,10 9,30

MO sem LS => 6,17 LS => 0,00 MO com LS => 6,17
Valor do BDI => 7,47 33,44

 8.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
m² 1,0000000 45,77 45,77

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3990000 19,22 7,66

Composição
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 23,40 3,11

Composição
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0372000 23,35 0,86

Composição
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 22,14 1,14

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0275000 1.200,00 33,00

MO sem LS => 8,27 LS => 0,00 MO com LS => 8,27
Valor do BDI => 13,17 58,94

Valor com BDI =>
Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
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 8.5 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  070241 SEDOP Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) M 1,0000000 14,15 14,15

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,96 7,18

Composição
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,29 5,78

Composição
Auxiliar

 110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 0,0020000 595,45 1,19

MO sem LS => 8,67 LS => 0,00 MO com LS => 8,67
Valor do BDI => 4,07 18,22

 8.6 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  141336 SEDOP Forro em lambri de PVC m² 1,0000000 39,73 39,73

Composição
Auxiliar

 280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,11 5,73

Composição
Auxiliar

 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,67 7,10

Insumo  A00024 SEDOP Forro em lambri de PVC m² 1,0000000 26,90 26,90

MO sem LS => 8,48 LS => 0,00 MO com LS => 8,48
Valor do BDI => 11,43 51,16

 9.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS AF_06/2018
m² 1,0000000 39,97 39,97

Composição
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 19,53 1,66

Composição
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4220000 20,19 8,52

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO
(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG 1,5000000 19,86 29,79

MO sem LS => 6,42 LS => 0,00 MO com LS => 6,42
Valor do BDI => 11,50 51,47

 10.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87270 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM AMBIENTES
DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 1,0000000 77,06 77,06

Composição
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9300000 23,85 22,18

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 19,22 9,03

Tipo

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo
IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
REVE - REVESTIMENTO E
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL
A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0800000 37,30 40,28

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,8600000 0,85 4,13

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2900000 4,99 1,44

MO sem LS => 20,89 LS => 0,00 MO com LS => 20,89
Valor do BDI => 22,17 99,23

 10.2.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93391 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 50,84 50,84

Composição
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2411000 23,85 5,75

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 19,22 2,47

Insumo  00001297 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI
MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A  2025 CM2

m² 1,0571000 31,85 33,66

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,85 7,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 4,99 1,20

MO sem LS => 5,50 LS => 0,00 MO com LS => 5,50
Valor do BDI => 14,63 65,47

 10.2.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101750 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO

RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.
AF_09/2020

m² 1,0000000 59,87 59,87

Composição
Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

m³ 0,0530000 860,06 45,58

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3620000 23,96 8,67

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1810000 19,22 3,47

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM
(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,29 2,15

MO sem LS => 11,44 LS => 0,00 MO com LS => 11,44
Valor do BDI => 17,23 77,10

 10.2.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96467 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). AF_02/2023
M 1,0000000 7,16 7,16

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PISO - PISOS
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Composição
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0726000 23,85 1,73

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286000 19,22 0,54

Insumo  00001297 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI
MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A  2025 CM2

m² 0,1225000 31,85 3,90

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,85 0,54

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0920000 4,99 0,45

MO sem LS => 1,53 LS => 0,00 MO com LS => 1,53
Valor do BDI => 2,06 9,22

 11.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 1,0000000 133,00 133,00

Composição
Auxiliar

 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 2,1400000 21,13 45,21

Composição
Auxiliar

 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,1800000 8,26 9,74

Composição
Auxiliar

 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X
3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,92 15,92

Composição
Auxiliar

 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,8900000 11,44 10,18

Composição
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,1400000 11,75 25,14

Composição
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,1400000 12,53 26,81

MO sem LS => 71,33 LS => 0,00 MO com LS => 71,33
Valor do BDI => 38,27 171,27

 11.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) PT 1,0000000 435,60 435,60

Composição
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 8,0000000 18,65 149,20

Composição
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 8,0000000 23,22 185,76

Insumo  H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90º  em PVC - JS - 40mm-LH UN 0,5000000 7,87 3,93

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>
Tipo

Material
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Insumo  H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm UN 0,2500000 26,00 6,50

Insumo  H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) UN 0,2500000 11,72 2,93

Insumo  H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) UN 0,5000000 46,93 23,46

Insumo  H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) M 4,0000000 8,83 35,32

Insumo  H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm UN 0,2500000 11,07 2,76

Insumo  H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) UN 0,2500000 22,64 5,66

Insumo  H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) M 1,5000000 13,39 20,08

MO sem LS => 227,12 LS => 0,00 MO com LS => 227,12
Valor do BDI => 125,36 560,96

 11.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  180845 SEDOP Revisão de ponto de esgoto PT 1,0000000 174,24 174,24

Composição
Auxiliar

 180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) PT 0,4000000 435,60 174,24

MO sem LS => 90,84 LS => 0,00 MO com LS => 90,84
Valor do BDI => 50,14 224,38

 11.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98102 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO

PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.
AF_12/2020

UN 1,0000000 167,21 167,21

Composição
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0192000 218,04 4,18

Composição
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0155000 149,33 2,31

Composição
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0315000 62,73 1,97

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0415000 23,96 0,99

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 19,22 0,62

Insumo  00011881 SINAPI CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES,
PRE-MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM
TAMPA

UN 1,0000000 157,14 157,14

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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MO sem LS => 3,37 LS => 0,00 MO com LS => 3,37
Valor do BDI => 48,12 215,33

 11.5 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  180349 SEDOP Fossa septica pre-moldada cap= 10 pessoas UN 1,0000000 1.796,27 1.796,27

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 23,96 95,84

Composição
Auxiliar

 040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 0,2011000 893,37 179,65

Composição
Auxiliar

 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 3,3600000 108,82 365,63

Composição
Auxiliar

 030010 SEDOP Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 4,8000000 76,80 368,64

Composição
Auxiliar

 030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 1,4400000 15,55 22,39

Composição
Auxiliar

 280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,29 77,16

Insumo  H00061 SEDOP Fossa septica cap= 10 pessoas UN 1,0000000 686,96 686,96

MO sem LS => 429,97 LS => 0,00 MO com LS => 429,97
Valor do BDI => 516,96 2.313,23

 11.6 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  190238 SEDOP Pia 01 cuba em aço inox c/torn.,sifao e valv.(1,50m) UN 1,0000000 863,23 863,23

Composição
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 3,5000000 18,65 65,27

Composição
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 3,5000000 23,22 81,27

Insumo  H00019 SEDOP Torneira longa metalica de 3/4" UN 1,0000000 64,23 64,23

Insumo  H00020 SEDOP Valvula p/ pia d = 2" - inox UN 1,0000000 52,10 52,10

Insumo  H00018 SEDOP Pia de aco inoxidavel c/ 01 cuba de 1,50m UN 1,0000000 399,99 399,99

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 2,5000000 0,37 0,92

Insumo  H00016 SEDOP Sifao metalico de 2'' UN 1,0000000 199,45 199,45

MO sem LS => 99,36 LS => 0,00 MO com LS => 99,36
Valor do BDI => 248,43 1.111,66

 11.7 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4  PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020
UN 1,0000000 23,60 23,60

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 23,22 3,54

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 19,22 0,92

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0365000 3,14 0,11

Insumo  00011831 SINAPI TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " COM BICO PARA
MANGUEIRA

UN 1,0000000 19,03 19,03

MO sem LS => 3,08 LS => 0,00 MO com LS => 3,08
Valor do BDI => 6,79 30,39

 11.8 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  190224 SEDOP Caixa de descarga plastica - externa UN 1,0000000 175,99 175,99

Composição
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 2,6000000 18,65 48,49

Composição
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 2,6000000 23,22 60,37

Insumo  H00044 SEDOP Caixa de descarga plastica externa UN 1,0000000 50,00 50,00

Insumo  H00046 SEDOP Ligacao flexivel (engate) plastico UN 1,0000000 6,95 6,95

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 0,5000000 0,37 0,18

Insumo  H00045 SEDOP Tubo de descarga em PVC - 40mm UN 1,0000000 10,00 10,00

MO sem LS => 73,80 LS => 0,00 MO com LS => 73,80
Valor do BDI => 50,64 226,63

 11.9 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 316,83 316,83

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,8788000 23,22 20,40

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4443000 19,22 8,53

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 20,41 122,46

Insumo  00036794 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, COM COLUNA, DIMENSOES *44 X 35* CM
(L X C)

UN 1,0000000 157,40 157,40

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0765000 105,12 8,04

MO sem LS => 19,79 LS => 0,00 MO com LS => 19,79
Valor do BDI => 91,18 408,01

 11.10 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 293,51 293,51

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,4968000 23,22 11,53

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3495000 19,22 6,71

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA
SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 27,53 55,06

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO
SANITARIO

UN 1,0000000 13,45 13,45

Insumo  00010420 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 197,50 197,50

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 105,12 9,26

MO sem LS => 12,36 LS => 0,00 MO com LS => 12,36
Valor do BDI => 84,47 377,98

 11.11 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 48,15 48,15

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1485000 19,09 2,83

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1485000 23,22 3,44

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0132000 11,58 0,15

Insumo  00006019 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) UN 1,0000000 41,73 41,73

MO sem LS => 4,27 LS => 0,00 MO com LS => 4,27
Valor do BDI => 13,85 62,00

 11.12 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 12,11 12,11

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 23,22 3,54

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 19,22 0,92

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,14 0,06

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40
CM

UN 1,0000000 7,59 7,59

MO sem LS => 3,08 LS => 0,00 MO com LS => 3,08
Valor do BDI => 3,48 15,59

 11.13 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  190791 SEDOP Engate flexível cromado 40cm UN 1,0000000 37,52 37,52

Composição
Auxiliar

 280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0500000 18,65 0,93

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição
Auxiliar

 280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1500000 23,22 3,48

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 0,3000000 0,37 0,11

Insumo  H00371 SEDOP Engate flexível cromado 40cm UN 1,0000000 33,00 33,00

MO sem LS => 3,06 LS => 0,00 MO com LS => 3,06
Valor do BDI => 10,79 48,31

 12.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).
AF_01/2016

UN 1,0000000 172,24 172,24

Composição
Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 5,91 13,00

Composição
Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4
OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,77 3,77

Composição
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 12,53 27,56

Composição
Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,36 10,72

Composição
Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2000000 7,92 17,42

Composição
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 12,6000000 2,85 35,91

Composição
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,3750000 14,53 5,44

Composição
Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 16,22 16,22

Composição
Auxiliar

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 42,20 42,20

MO sem LS => 74,38 LS => 0,00 MO com LS => 74,38
Valor do BDI => 49,57 221,81

 12.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  170081 SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W PT 1,0000000 255,83 255,83

Composição
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 19,55 97,75

Composição
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 24,22 121,10

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNAINEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
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Insumo  E00012 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M 3,0000000 3,94 11,82

Insumo  E00034 SEDOP Arruela de 1/2" UN 2,0000000 0,62 1,24

Insumo  E00033 SEDOP Bucha de 1/2" UN 2,0000000 0,87 1,74

Insumo  E00008 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2  -750V M 9,0000000 2,22 19,98

Insumo  E00019 SEDOP Caixa de derivação 4"x2"- Plástica UN 1,0000000 2,20 2,20

MO sem LS => 144,75 LS => 0,00 MO com LS => 144,75
Valor do BDI => 73,62 329,45

 12.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 11,35 11,35

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 20,01 0,70

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 24,22 0,85

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2,
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,84 8,84

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03
Valor do BDI => 3,26 14,61

 12.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91983 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 99,55 99,55

Composição
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição
Auxiliar

 91982 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, SEM SUPORTE E SEM PLACA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 89,32 89,32

MO sem LS => 10,57 LS => 0,00 MO com LS => 10,57
Valor do BDI => 28,65 128,20

 12.5 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 11,90 11,90

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 20,01 0,95

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 24,22 1,15

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2,
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,84 8,84

MO sem LS => 1,39 LS => 0,00 MO com LS => 1,39
Valor do BDI => 3,42 15,32

 12.6 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 13,01 13,01

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 20,01 1,32

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,22 1,60

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,25 1,25

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,84 8,84

MO sem LS => 1,94 LS => 0,00 MO com LS => 1,94
Valor do BDI => 3,74 16,75

 12.7 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 59,02 59,02

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 20,01 2,65

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 24,22 3,20

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,25 2,50

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 50,67 50,67

MO sem LS => 3,88 LS => 0,00 MO com LS => 3,88
Valor do BDI => 16,98 76,00

 12.8 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101493 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 1.356,68 1.356,68

Composição
Auxiliar

 100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 479,05 479,05

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composição
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 855,05 6,84

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3162000 20,01 6,32

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8463000 24,22 68,93

Composição
Auxiliar

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 6,0500000 16,56 100,18

Composição
Auxiliar

 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 11,53 11,53

Composição
Auxiliar

 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,13 19,13

Composição
Auxiliar

 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,36 21,36

Composição
Auxiliar

 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 11,0000000 15,64 172,04

Composição
Auxiliar

 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 23,38 23,38

Composição
Auxiliar

 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 57,41 111,94

Composição
Auxiliar

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 102,98 102,98

Insumo  00001094 SINAPI ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 28,85 28,85

Insumo  00003398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72*
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 4,91 4,91

Insumo  00004346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL,
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO
MEDIA

UN 3,0000000 12,42 37,26

Insumo  00011267 SINAPI ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8",
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA
= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,56 3,12

Insumo  00011864 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 95 MM2

UN 1,0000000 30,99 30,99

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 53,30 3,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNAINEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNAINEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNAMaterial

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM
POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 50,85 50,85

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 72,34 72,34

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4 " (6,3 MM) M 0,1664000 4,53 0,75

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,37 0,74

MO sem LS => 241,29 LS => 0,00 MO com LS => 241,29
Valor do BDI => 390,45 1.747,13

 12.9 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 375,83 375,83

Composição
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 855,05 10,00

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 20,01 9,62

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 24,22 11,65

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR,
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 344,56 344,56

MO sem LS => 15,71 LS => 0,00 MO com LS => 15,71
Valor do BDI => 108,16 483,99

 12.10 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 141,35 141,35

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 20,01 30,48

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233000 24,22 36,89

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,41 1,64

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 72,34 72,34

MO sem LS => 44,79 LS => 0,00 MO com LS => 44,79
Valor do BDI => 40,68 182,03

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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 12.11 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022
UN 1,0000000 34,62 34,62

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700000 20,01 7,40

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700000 24,22 8,96

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D =
*17* CM

UN 1,0000000 18,26 18,26

MO sem LS => 10,87 LS => 0,00 MO com LS => 10,87
Valor do BDI => 9,96 44,58

 12.12 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  171411 SEDOP Braçadeira metálica tipo "D" c/ cunha Ø 3/4" UN 1,0000000 3,80 3,80

Composição
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 19,55 0,48

Composição
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 24,22 1,21

Insumo  E00403 SEDOP Braçadeira metálica tipo "D" c/ cunha Ø 3/4" UN 1,0000000 2,11 2,11

MO sem LS => 1,14 LS => 0,00 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 1,09 4,89

 12.13 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91835 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 11,27 11,27

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 20,01 1,82

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 24,22 2,20

Composição
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 2,90 2,90

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA,
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 3,96 4,35

MO sem LS => 3,91 LS => 0,00 MO com LS => 3,91
Valor do BDI => 3,24 14,51

 12.14 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  170075 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M 1,0000000 12,69 12,69

Composição
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,55 3,91

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,22 4,84

Insumo  E00012 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M 1,0000000 3,94 3,94

MO sem LS => 5,78 LS => 0,00 MO com LS => 5,78
Valor do BDI => 3,65 16,34

 12.15 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  170076 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 1,0000000 15,42 15,42

Composição
Auxiliar

 280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,55 3,91

Composição
Auxiliar

 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,22 4,84

Insumo  E00013 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 1,0000000 6,67 6,67

MO sem LS => 5,78 LS => 0,00 MO com LS => 5,78
Valor do BDI => 4,43 19,85

 12.16 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1,0000000 6,45 6,45

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 20,01 0,78

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 24,22 0,94

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 3,75 4,66

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

MO sem LS => 1,14 LS => 0,00 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 1,85 8,30

 13.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023
m² 1,0000000 3,33 3,33

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 25,20 1,67

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 19,22 0,42

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 7,50 1,24

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 0,95 4,28

 13.1.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 14,91 14,91

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 25,20 9,09

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 19,22 2,31

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR
VERMELHA

UN 0,0802000 0,87 0,06

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,58 3,45

MO sem LS => 7,36 LS => 0,00 MO com LS => 7,36
Valor do BDI => 4,29 19,20

 13.1.3 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 12,82 12,82

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 25,20 4,11

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 19,22 1,04

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 33,60 7,67

MO sem LS => 3,32 LS => 0,00 MO com LS => 3,32
Valor do BDI => 3,68 16,50

 13.2.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014
m² 1,0000000 2,82 2,82

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0540000 25,20 1,36

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 19,22 0,26

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 7,50 1,20

MO sem LS => 1,04 LS => 0,00 MO com LS => 1,04
Valor do BDI => 0,81 3,63

 13.2.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE

CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017
m² 1,0000000 17,74 17,74

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4290000 25,20 10,81

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 19,22 2,05

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR
VERMELHA

UN 0,0600000 0,87 0,05

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 1,0430400 4,64 4,83

MO sem LS => 8,32 LS => 0,00 MO com LS => 8,32

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Valor do BDI => 5,10 22,84
 13.2.4 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  150588 SEDOP Esmalte sobre parede c/ selador sem massa m² 1,0000000 26,22 26,22

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 19,20 6,72

Composição
Auxiliar

 280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 25,20 10,08

Insumo  P00027 SEDOP Aguarraz GL 0,0140000 77,43 1,08

Insumo  P00008 SEDOP Liquido selador p/ parede GL 0,0300000 55,50 1,66

Insumo  P00019 SEDOP Tinta esmalte GL 0,0500000 124,90 6,24

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede UN 0,4000000 1,10 0,44

MO sem LS => 10,75 LS => 0,00 MO com LS => 10,75
Valor do BDI => 7,54 33,76

 13.3.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA.

AF_05/2021
m² 1,0000000 3,14 3,14

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0960000 23,96 2,30

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0400000 19,22 0,76

Composição
Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0119000 3,57 0,04

Composição
Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0841000 0,48 0,04

MO sem LS => 2,05 LS => 0,00 MO com LS => 2,05
Valor do BDI => 0,90 4,04

 13.3.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
m² 1,0000000 20,03 20,03

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 25,20 6,93

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 19,22 2,21

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 7,50 1,20

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 22,53 9,62

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 7,56 0,07

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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MO sem LS => 5,88 LS => 0,00 MO com LS => 5,88
Valor do BDI => 5,76 25,79

 13.4.1.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
m² 1,0000000 15,20 15,20

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 25,20 9,58

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 23,73 0,33

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 37,77 5,29

MO sem LS => 6,25 LS => 0,00 MO com LS => 6,25
Valor do BDI => 4,37 19,57

 13.4.2.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 8,30 8,30

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 25,20 7,52

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 2,60 0,78

MO sem LS => 4,90 LS => 0,00 MO com LS => 4,90
Valor do BDI => 2,38 10,68

 13.4.2.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100734 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE FUNDO APLICADA A ROLO OU PINCEL

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM
OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 13,53 13,53

Composição
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4548000 25,20 11,46

Insumo  00038122 SINAPI FUNDO PREPARADOR ACRILICO BASE AGUA L 0,1547000 13,42 2,07

MO sem LS => 7,47 LS => 0,00 MO com LS => 7,47
Valor do BDI => 3,89 17,42

 14.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  270220 SEDOP Limpeza geral e entrega da obra m² 1,0000000 7,68 7,68

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,20 7,68

MO sem LS => 4,78 LS => 0,00 MO com LS => 4,78
Valor do BDI => 2,21 9,89

 15.1 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98461 SINAPI ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA SUPORTE DE CAIXA D ÁGUA

ELEVADA DE 1000 LITROS. AF_05/2018_PS
UN 1,0000000 5.056,06 5.056,06

Composição
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6432000 19,55 51,67

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Valor com BDI =>
Tipo
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,0296000 23,61 165,96

Composição
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1289000 26,68 3,43

Composição
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,5634000 25,13 14,15

Insumo  00003992 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 89,1000000 27,84 2.480,54

Insumo  00003993 SINAPI TABUA APARELHADA *2,5 X 15* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

m² 2,6400000 109,61 289,37

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 25,9600000 23,46 609,02

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 1,1811000 23,18 27,37

Insumo  00021138 SINAPI MOURAO ROLICO DE MADEIRA TRATADA, D = 8 A 11 CM, H = 2,20 M, EM
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO (PARA CERCA)

M 59,4000000 8,70 516,78

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953)

m³ 0,8291000 667,50 553,42

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8
A 12 MM

m² 10,1640000 33,88 344,35

MO sem LS => 160,58 LS => 0,00 MO com LS => 160,58
Valor do BDI => 1.455,13 6.511,19

 15.2 CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102623 SINAPI CAIXA D́ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS,

CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2021

UN 1,0000000 851,74 851,74

Composição
Auxiliar

 102591 SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 3,0000000 3,61 10,83

Composição
Auxiliar

 102595 SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO
DE 40 MM. AF_06/2021

UN 1,0000000 4,61 4,61

Composição
Auxiliar

 102607 SINAPI CAIXA D́ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 491,88 491,88

Composição
Auxiliar

 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2,0000000 23,57 47,14

Composição
Auxiliar

 94491 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 47,32 47,32

Composição
Auxiliar

 94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1,8000000 10,48 18,86

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
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Composição
Auxiliar

 94650 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 0,9500000 24,25 23,03

Composição
Auxiliar

 94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, X
3/4  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 2,0000000 9,27 18,54

Composição
Auxiliar

 94676 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 16,51 16,51

Composição
Auxiliar

 94688 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição
Auxiliar

 94692 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 23,95 23,95

Composição
Auxiliar

 94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25
MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,0000000 21,25 63,75

Composição
Auxiliar

 94705 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40
MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 38,60 38,60

Composição
Auxiliar

 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 36,49 36,49

MO sem LS => 78,80 LS => 0,00 MO com LS => 78,80
Valor do BDI => 245,13 1.096,87

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94703 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25

MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 21,25 21,25

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
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Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1360000 19,09 2,59

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1360000 23,22 3,15

Insumo  00000096 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM
X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 13,85 13,85

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0460000 19,59 0,90

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0110000 67,99 0,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0140000 1,84 0,02

MO sem LS => 3,91 LS => 0,00 MO com LS => 3,91
Valor do BDI => 6,11 27,36

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94705 SINAPI ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40

MM X 1 1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 38,60 38,60

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1360000 19,09 2,59

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1360000 23,22 3,15

Insumo  00000098 SINAPI ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 40 MM
X 1 1/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 31,20 31,20

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0460000 19,59 0,90

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0110000 67,99 0,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0140000 1,84 0,02

MO sem LS => 3,91 LS => 0,00 MO com LS => 3,91
Valor do BDI => 11,10 49,70

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,25 19,25

Composição
Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 11,69 11,69

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 11,83 LS => 0,00 MO com LS => 11,83
Valor do BDI => 5,54 24,79

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,55 19,55

Composição
Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 12,13 12,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 12,31 LS => 0,00 MO com LS => 12,31
Valor do BDI => 5,62 25,17

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280002 SEDOP AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,11 19,11

Composição
Auxiliar

 295309 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434590 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  EC434830 SEDOP EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Material
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Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR H 1,0000000 11,69 11,69

MO sem LS => 11,87 LS => 0,00 MO com LS => 11,87
Valor do BDI => 5,49 24,60

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280004 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,29 19,29

Composição
Auxiliar

 295312 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

Insumo  MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO H 1,0000000 11,69 11,69

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434650 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

MO sem LS => 11,87 LS => 0,00 MO com LS => 11,87
Valor do BDI => 5,55 24,84

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,53 19,53

Composição
Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 12,14 12,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Material

Outros

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Outros

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 12,28 LS => 0,00 MO com LS => 12,28
Valor do BDI => 5,62 25,15

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 855,05 855,05

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 19,22 215,84

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 97,50 113,10

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 2,00 232,80

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 1,12 293,31

MO sem LS => 134,42 LS => 0,00 MO com LS => 134,42
Valor do BDI => 246,08 1.101,13

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 882,37 882,37

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 19,22 213,34

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 97,50 111,15

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 2,00 342,26

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 1,12 215,62

MO sem LS => 132,86 LS => 0,00 MO com LS => 132,86
Valor do BDI => 253,94 1.136,31

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO
HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 1,0000000 727,12 727,12

Composição
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,8800000 20,35 99,30

Composição
Auxiliar

 88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO.
AF_05/2023

CHP 1,1400000 5,78 6,58

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição
Auxiliar

 88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO.
AF_05/2023

CHI 3,7400000 1,23 4,60

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 97,50 113,10

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 154,4600000 2,00 308,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 173,7700000 1,12 194,62

MO sem LS => 68,85 LS => 0,00 MO com LS => 68,85
Valor do BDI => 209,26 936,38

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

m³ 1,0000000 860,06 860,06

Composição
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,4200000 20,35 89,94

Composição
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0300000 2,25 2,31

Composição
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,3900000 0,46 1,55

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 1,2700000 97,50 123,82

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 573,6100000 1,12 642,44

MO sem LS => 62,36 LS => 0,00 MO com LS => 62,36
Valor do BDI => 247,52 1.107,58

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 1,0000000 809,94 809,94

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 19,22 164,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 97,50 104,32

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 1,12 540,91

MO sem LS => 102,58 LS => 0,00 MO com LS => 102,58
Valor do BDI => 233,10 1.043,04

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,79 23,79

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
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Composição
Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 16,37 LS => 0,00 MO com LS => 16,37
Valor do BDI => 6,84 30,63

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,36 25,36

Composição
Auxiliar

 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS H 1,0000000 18,83 18,83

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 19,12 LS => 0,00 MO com LS => 19,12
Valor do BDI => 7,29 32,65

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100578 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO

NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 479,05 479,05

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composição
Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0770000 267,92 20,62

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2330000 20,01 24,67

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0080000 24,22 97,07

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 37,41 336,69

MO sem LS => 84,41 LS => 0,00 MO com LS => 84,41
Valor do BDI => 137,87 616,92

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,01 20,01

Composição
Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 12,13 12,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 12,60 LS => 0,00 MO com LS => 12,60
Valor do BDI => 5,75 25,76

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280007 SEDOP AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,55 19,55

Composição
Auxiliar

 295316 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Outros
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Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MO247000 SEDOP AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 11,69 11,69

Insumo  EC434840 SEDOP EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC434600 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 12,14 LS => 0,00 MO com LS => 12,14
Valor do BDI => 5,62 25,17

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280008 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 18,65 18,65

Composição
Auxiliar

 295317 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  EC434850 SEDOP EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO H 1,0000000 11,69 11,69

Insumo  EC434610 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

MO sem LS => 11,91 LS => 0,00 MO com LS => 11,91
Valor do BDI => 5,36 24,01

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 19,09 19,09

Composição
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 12,13 12,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Outros

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 12,35 LS => 0,00 MO com LS => 12,35
Valor do BDI => 5,49 24,58

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,85 23,85

Composição
Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 16,43 LS => 0,00 MO com LS => 16,43
Valor do BDI => 6,86 30,71

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  110141 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:4 m³ 1,0000000 595,45 595,45

Composição
Auxiliar

 280022 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,3100000 22,56 6,99

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 19,20 115,20

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l H 0,3100000 3,10 0,96

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 6,4400000 57,00 367,08

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 1,2200000 86,25 105,22

MO sem LS => 76,75 LS => 0,00 MO com LS => 76,75
Valor do BDI => 171,37 766,82

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>
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CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  110248 SEDOP Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 m³ 1,0000000 769,87 769,87

Composição
Auxiliar

 280022 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,3100000 22,56 6,99

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 19,20 115,20

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 9,5000000 57,00 541,50

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 1,2200000 86,25 105,22

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l H 0,3100000 3,10 0,96

MO sem LS => 76,75 LS => 0,00 MO com LS => 76,75
Valor do BDI => 221,56 991,43

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 1,0000000 501,67 501,67

Composição
Auxiliar

 280022 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,3100000 22,56 6,99

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 19,20 115,20

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l H 0,3100000 3,10 0,96

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 4,6000000 57,00 262,20

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 1,2100000 86,25 104,36

Insumo  D00349 SEDOP Aditivo plastificante L 0,9200000 13,00 11,96

MO sem LS => 76,75 LS => 0,00 MO com LS => 76,75
Valor do BDI => 144,38 646,05

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,46 0,46

Composição
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,13 0,59

Tipo

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,25 2,25

Composição
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,64 2,89

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000600 6.242,00 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,10 0,47

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000148 6.242,00 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,11

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

UN 0,0000700 6.242,00 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,12 0,55

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 1,09 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,39 1,75

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,89 1,89

Composição
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,52 1,52

Composição
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,54 2,43

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 6,38 6,38

Composição
Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,52 1,52

Composição
Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,77 1,77

Composição
Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,72 2,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,83 8,21

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,52 1,52

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO
CARREGADOR

UN 0,0000600 25.391,18 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,43 1,95

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO
CARREGADOR

UN 0,0000148 25.391,18 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,10 0,47

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,77 1,77

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO
CARREGADOR

UN 0,0000700 25.391,18 1,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,50 2,27

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,72 2,72

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5023900 1,09 2,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,78 3,50

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 1,0000000 2,85 2,85

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 20,01 0,46

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 24,22 0,55

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,43 1,77

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

MO sem LS => 0,66 LS => 0,00 MO com LS => 0,66
Valor do BDI => 0,82 3,67

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 1,0000000 15,64 15,64

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 20,01 1,52

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 24,22 1,84

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 9,82 12,21

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

UN 0,0094000 7,74 0,07

MO sem LS => 2,22 LS => 0,00 MO com LS => 2,22
Valor do BDI => 4,50 20,14

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102607 SINAPI CAIXA D́ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1,0000000 491,88 491,88

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1510000 19,09 2,88

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1510000 23,22 3,50

Insumo  00034636 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM
TAMPA

UN 1,0000000 485,50 485,50

MO sem LS => 4,34 LS => 0,00 MO com LS => 4,34

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Valor do BDI => 141,56 633,44
CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,53 14,53

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 20,01 4,44

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 24,22 5,37

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 4,72 4,72

MO sem LS => 6,52 LS => 0,00 MO com LS => 6,52
Valor do BDI => 4,18 18,71

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 16,22 16,22

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 20,01 5,82

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 24,22 7,04

Composição
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 809,94 0,72

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,64 2,64

MO sem LS => 8,64 LS => 0,00 MO com LS => 8,64
Valor do BDI => 4,66 20,88

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,67 23,67

Composição
Auxiliar

 295329 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434590 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  EC434830 SEDOP EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  MO121400 SEDOP CARPINTEIRO H 1,0000000 16,18 16,18

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Outros

Material

Material

Material

Mão de Obra
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MO sem LS => 16,43 LS => 0,00 MO com LS => 16,43
Valor do BDI => 6,81 30,48

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,69 22,69

Composição
Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 15,22 15,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 15,45 LS => 0,00 MO com LS => 15,45
Valor do BDI => 6,53 29,22

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,61 23,61

Composição
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 16,37 LS => 0,00 MO com LS => 16,37
Valor do BDI => 6,79 30,40

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 12,53 12,53

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0550000 19,09 1,04

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,3910000 23,22 9,07

Composição
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 809,94 2,42

MO sem LS => 7,41 LS => 0,00 MO com LS => 7,41
Valor do BDI => 3,60 16,13

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 1,0000000 25,89 25,89

Composição
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,01 25,01

Composição
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,70 0,70

Composição
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,18 0,18

MO sem LS => 18,77 LS => 0,00 MO com LS => 18,77
Valor do BDI => 7,45 33,34

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 32,71 32,71

Composição
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,01 25,01

Composição
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,70 0,70

Composição
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,18 0,18

Composição
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,88 0,88

Composição
Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/2015

H 1,0000000 5,94 5,94

MO sem LS => 18,77 LS => 0,00 MO com LS => 18,77
Valor do BDI => 9,41 42,12

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 13.257,45 0,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,20 0,90

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015
H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 13.257,45 0,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,05 0,23

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,88 0,88

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 13.257,45 0,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,25 1,13

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/2015

H 1,0000000 5,94 5,94

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 5,77 5,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,70 7,64

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 576,15 576,15

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3275000 19,22 44,73

Composição
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4695000 20,35 29,90

Composição
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7563000 2,25 1,70

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7131000 0,46 0,32

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 0,8046000 97,50 78,44

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 273,0630000 1,12 305,83

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

m³ 0,5792000 198,95 115,23

MO sem LS => 48,59 LS => 0,00 MO com LS => 48,59
Valor do BDI => 165,81 741,96

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 693,58 693,58

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 19,22 37,73

Composição
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 20,35 25,23

Composição
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6382000 6,38 4,07

Composição
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6018000 1,89 1,13

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 97,50 69,41

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 1,12 438,10

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

m³ 0,5927000 198,95 117,91

MO sem LS => 40,99 LS => 0,00 MO com LS => 40,99
Valor do BDI => 199,61 893,19

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 509,17 509,17

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1058000 19,22 40,47

Composição
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3315000 20,35 27,09

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição
Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6853000 6,38 4,37

Composição
Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6462000 1,89 1,22

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 97,50 81,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4531000 1,12 239,06

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

m³ 0,5821000 198,95 115,80

MO sem LS => 43,98 LS => 0,00 MO com LS => 43,98
Valor do BDI => 146,53 655,70

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2023
M 1,0000000 57,41 57,41

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 20,01 0,66

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 24,22 0,80

Insumo  00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 53,29 55,95

MO sem LS => 0,96 LS => 0,00 MO com LS => 0,96
Valor do BDI => 16,52 73,93

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1,0000000 9,44 9,44

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0018000 19,25 0,03

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0125000 23,79 0,29

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,22 9,12

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22
Valor do BDI => 2,71 12,15

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,34 9,34

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 19,25 0,02

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 23,79 0,20

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,22 9,12

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15
Valor do BDI => 2,68 12,02

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1,0000000 10,26 10,26

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 19,25 0,06

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0224000 23,79 0,53

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,72 9,67

MO sem LS => 0,39 LS => 0,00 MO com LS => 0,39
Valor do BDI => 2,95 13,21

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,10 10,10

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 19,25 0,05

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 23,79 0,38

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,72 9,67

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29
Valor do BDI => 2,90 13,00

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1,0000000 10,34 10,34

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0108000 19,25 0,20

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0769000 23,79 1,82

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 7,78 8,32

MO sem LS => 1,37 LS => 0,00 MO com LS => 1,37
Valor do BDI => 2,97 13,31

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,88 9,88

Composição
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 19,25 0,18

Composição
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 23,79 1,38

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 7,78 8,32

MO sem LS => 1,06 LS => 0,00 MO com LS => 1,06
Valor do BDI => 2,84 12,72

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 11,69 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14
Valor do BDI => 0,04 0,18

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295309 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  MO611700 SEDOP CARPINTEIRO AUXILIAR H 0,0155000 11,69 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18
Valor do BDI => 0,05 0,23

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0154900 12,13 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18
Valor do BDI => 0,05 0,23

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295312 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  MO612700 SEDOP AJUDANTE DE PEDREIRO H 0,0155000 11,69 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18
Valor do BDI => 0,05 0,23

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0121100 12,14 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14
Valor do BDI => 0,04 0,18

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 16,18 0,19

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19
Valor do BDI => 0,05 0,24

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS H 0,0154900 18,83 0,29

MO sem LS => 0,29 LS => 0,00 MO com LS => 0,29
Valor do BDI => 0,08 0,37

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295316 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  MO247000 SEDOP AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0392000 11,69 0,45

MO sem LS => 0,45 LS => 0,00 MO com LS => 0,45
Valor do BDI => 0,12 0,57

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0391600 12,13 0,47

MO sem LS => 0,47 LS => 0,00 MO com LS => 0,47
Valor do BDI => 0,13 0,60

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0188700 12,13 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22
Valor do BDI => 0,06 0,28

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295317 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  MO246000 SEDOP AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO H 0,0189000 11,69 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22
Valor do BDI => 0,06 0,28

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0154900 16,18 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 0,07 0,32

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295329 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  MO121400 SEDOP CARPINTEIRO H 0,0155000 16,18 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 0,07 0,32

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0154900 15,22 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23
Valor do BDI => 0,06 0,29

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0121100 16,18 0,19

MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19
Valor do BDI => 0,05 0,24

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295332 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  MO243600 SEDOP ELETRICISTA H 0,0392000 16,18 0,63

MO sem LS => 0,63 LS => 0,00 MO com LS => 0,63
Valor do BDI => 0,18 0,81

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0391600 16,18 0,63

MO sem LS => 0,63 LS => 0,00 MO com LS => 0,63
Valor do BDI => 0,18 0,81

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295335 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0189000 16,18 0,30

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra
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MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30
Valor do BDI => 0,08 0,38

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0188700 16,18 0,30

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30
Valor do BDI => 0,08 0,38

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 0,0222500 12,50 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27
Valor do BDI => 0,07 0,34

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 0,0171800 19,32 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33
Valor do BDI => 0,09 0,42

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295389 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR H 0,0087000 16,18 0,14

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14
Valor do BDI => 0,04 0,18

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0087200 13,99 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12
Valor do BDI => 0,03 0,15

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,23 0,23

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0121100 19,57 0,23

MO sem LS => 0,23 LS => 0,00 MO com LS => 0,23
Valor do BDI => 0,06 0,29

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0171800 15,16 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26
Valor do BDI => 0,07 0,33

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE H 0,0171800 19,72 0,33

MO sem LS => 0,33 LS => 0,00 MO com LS => 0,33
Valor do BDI => 0,09 0,42

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0121100 18,55 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS => 0,22
Valor do BDI => 0,06 0,28

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295371 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  MO475000 SEDOP PEDREIRO H 0,0223000 16,18 0,36

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36
Valor do BDI => 0,10 0,46

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0222500 16,18 0,36

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36
Valor do BDI => 0,10 0,46

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295372 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  MO478300 SEDOP PINTOR H 0,0155000 16,18 0,25

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra
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MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 0,07 0,32

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- HORISTA
H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0154900 16,18 0,25

MO sem LS => 0,25 LS => 0,00 MO com LS => 0,25
Valor do BDI => 0,07 0,32

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  295378 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  MO611100 SEDOP SERVENTE H 0,0223000 11,69 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26
Valor do BDI => 0,07 0,33

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0222500 11,71 0,26

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MO com LS => 0,26
Valor do BDI => 0,07 0,33

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 0,0121100 15,97 0,19

MO sem LS => 0,19 LS => 0,00 MO com LS => 0,19
Valor do BDI => 0,05 0,24

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,36 21,36

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 20,01 6,56

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 24,22 7,94

Insumo  00039276 SINAPI CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO

UN 1,0000000 6,86 6,86

MO sem LS => 9,64 LS => 0,00 MO com LS => 9,64
Valor do BDI => 6,14 27,50

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,13 19,13

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 20,01 6,56

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3280000 24,22 7,94

Insumo  00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO

UN 1,0000000 4,63 4,63

MO sem LS => 9,64 LS => 0,00 MO com LS => 9,64
Valor do BDI => 5,50 24,63

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91982 SINAPI DIMMER ROTATIVO (1 MÓDULO), 220V/600W, SEM SUPORTE E SEM PLACA

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 89,32 89,32

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 20,01 4,64

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 24,22 5,61

Insumo  00038109 SINAPI VARIADOR DE LUMINOSIDADE ROTATIVO (DIMMER) 220 V, 600 W (APENAS
MODULO)

UN 1,0000000 79,07 79,07

MO sem LS => 6,81 LS => 0,00 MO com LS => 6,81
Valor do BDI => 25,70 115,02

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,0000000 23,38 23,38

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1892000 20,01 3,78

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1892000 24,22 4,58

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2,
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,91 1,91

Insumo  00034686 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A UN 1,0000000 13,11 13,11

MO sem LS => 5,56 LS => 0,00 MO com LS => 5,56
Valor do BDI => 6,72 30,10

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,22 24,22

Composição
Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 16,81 LS => 0,00 MO com LS => 16,81
Valor do BDI => 6,97 31,19

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,22 24,22

Composição
Auxiliar

 295332 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  EC434840 SEDOP EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  EC434600 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  MO243600 SEDOP ELETRICISTA H 1,0000000 16,18 16,18

MO sem LS => 16,81 LS => 0,00 MO com LS => 16,81
Valor do BDI => 6,97 31,19

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 5,36 5,36

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0610000 20,01 1,22

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0610000 24,22 1,47

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,1000000 2,40 2,64

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Material

Outros

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0016000 23,99 0,03

MO sem LS => 1,78 LS => 0,00 MO com LS => 1,78
Valor do BDI => 1,54 6,90

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 7,92 7,92

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 20,01 2,48

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,22 3,00

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,0170000 2,40 2,44

MO sem LS => 3,64 LS => 0,00 MO com LS => 3,64
Valor do BDI => 2,27 10,19

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 1,0000000 16,56 16,56

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1970000 20,01 3,94

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1970000 24,22 4,77

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 7,72 7,85

MO sem LS => 5,79 LS => 0,00 MO com LS => 5,79
Valor do BDI => 4,76 21,32

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280016 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 23,22 23,22

Composição
Auxiliar

 295335 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434850 SEDOP EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  EC434610 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Outros

Material

Material

Material



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
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- - /PA
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Insumo  MO269600 SEDOP ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 16,18 16,18

MO sem LS => 16,48 LS => 0,00 MO com LS => 16,48
Valor do BDI => 6,68 29,90

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 23,22 23,22

Composição
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 16,48 LS => 0,00 MO com LS => 16,48
Valor do BDI => 6,68 29,90

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE
LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2 , FIXADA EM
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 2,90 2,90

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0100000 19,09 0,19

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0690000 23,22 1,60

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D,
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6500000 1,72 1,11

MO sem LS => 1,25 LS => 0,00 MO com LS => 1,25
Valor do BDI => 0,83 3,73

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102591 SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO

DE 25 MM. AF_06/2021
UN 1,0000000 3,61 3,61

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0857000 19,09 1,63

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0857000 23,22 1,98

MO sem LS => 2,46 LS => 0,00 MO com LS => 2,46
Valor do BDI => 1,03 4,64

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102595 SINAPI FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO

DE 40 MM. AF_06/2021
UN 1,0000000 4,61 4,61

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1093000 19,09 2,08

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1093000 23,22 2,53

MO sem LS => 3,14 LS => 0,00 MO com LS => 3,14
Valor do BDI => 1,32 5,93

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016
CHI 1,0000000 22,14 22,14

Composição
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,66 21,66

Composição
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 15,42 LS => 0,00 MO com LS => 15,42
Valor do BDI => 6,37 28,51

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016
CHP 1,0000000 23,35 23,35

Composição
Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,66 21,66

Composição
Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição
Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição
Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição
Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 0,85 0,85

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MO sem LS => 15,42 LS => 0,00 MO com LS => 15,42
Valor do BDI => 6,72 30,07

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 6.096,36 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,50

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016
H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 6.096,36 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,11

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016
H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 6.096,36 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,10 0,46

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 1,09 0,85

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,24 1,09

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO.
AF_03/2016

CHI 1,0000000 167,20 167,20

Composição
Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,29 26,29

Composição
Auxiliar

 93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 94,26 94,26

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 33,22 33,22

Composição
Auxiliar

 93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E
SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 13,43 13,43

MO sem LS => 20,05 LS => 0,00 MO com LS => 20,05
Valor do BDI => 48,12 215,32

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO.
AF_03/2016

CHP 1,0000000 332,90 332,90

Composição
Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,29 26,29

Composição
Auxiliar

 93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 94,26 94,26

Composição
Auxiliar

 93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 33,22 33,22

Composição
Auxiliar

 93285 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MANUTENÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 151,53 151,53

Composição
Auxiliar

 93286 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 14,17 14,17

Composição
Auxiliar

 93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E
SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 13,43 13,43

MO sem LS => 20,05 LS => 0,00 MO com LS => 20,05
Valor do BDI => 95,80 428,70

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 94,26 94,26

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA
40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000400 2.356.731,25 94,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 27,12 121,38

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E
SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 13,43 13,43

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA
40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000057 2.356.731,25 13,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 3,86 17,29

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016
H 1,0000000 33,22 33,22

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA
40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000141 2.356.731,25 33,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 9,56 42,78

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93285 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MANUTENÇÃO.
AF_03/2016

H 1,0000000 151,53 151,53

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA
40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000643 2.356.731,25 151,53

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 43,61 195,14

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93286 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 14,17 14,17

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 13,0000000 1,09 14,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 4,07 18,24

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 267,92 267,92

Composição
Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,89 25,89

Composição
Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,76 26,76

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,87 9,87

Composição
Auxiliar

 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,49 45,49

Composição
Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 3,98 3,98

Composição
Auxiliar

 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 155,93 155,93

MO sem LS => 19,65 LS => 0,00 MO com LS => 19,65
Valor do BDI => 77,10 345,02

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,76 26,76

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 136.000,00 7,49

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 561.891,87 19,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 7,70 34,46

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 3,98 3,98

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 136.000,00 0,78

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 561.891,87 3,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,14 5,12

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,87 9,87

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 136.000,00 1,95

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 561.891,87 7,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,84 12,71

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,49 45,49

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM , ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO
13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 136.000,00 9,37

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 561.891,87 36,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 13,09 58,58

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
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CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 155,93 155,93

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,4300000 5,90 155,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 44,87 200,80

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 1,0000000 102,98 102,98

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 20,01 7,76

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 24,22 9,40

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN =
3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 85,82 85,82

MO sem LS => 11,41 LS => 0,00 MO com LS => 11,41
Valor do BDI => 29,63 132,61

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,19 20,19

Composição
Auxiliar

 95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 1,0000000 12,50 12,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 12,77 LS => 0,00 MO com LS => 12,77
Valor do BDI => 5,81 26,00

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNASEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  92260 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 487,29 487,29

Composição
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0440000 19,55 39,96

Composição
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,3430000 23,61 126,14

Composição
Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO.
AF_03/2016

CHP 0,1133000 332,90 37,71

Composição
Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO.
AF_03/2016

CHI 0,1570000 167,20 26,25

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 9,0000000 25,38 228,42

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,1250000 23,58 26,52

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4"
(6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0400000 57,35 2,29

MO sem LS => 118,03 LS => 0,00 MO com LS => 118,03
Valor do BDI => 140,24 627,53

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 42,20 42,20

Composição
Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição
Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,97 31,97

MO sem LS => 15,57 LS => 0,00 MO com LS => 15,57
Valor do BDI => 12,14 54,34

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 31,97 31,97

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 20,01 8,04

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 24,22 9,73

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 7,10 14,20

MO sem LS => 11,81 LS => 0,00 MO com LS => 11,81

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Valor do BDI => 9,20 41,17
CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94672 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, X
3/4  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 9,27 9,27

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 19,09 2,29

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1200000 23,22 2,78

Insumo  00003522 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", COR
MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,73 2,73

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 19,59 0,78

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0100000 67,99 0,67

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0120000 1,84 0,02

MO sem LS => 3,45 LS => 0,00 MO com LS => 3,45
Valor do BDI => 2,66 11,93

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X

3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,92 15,92

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 19,09 2,70

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1416000 23,22 3,28

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 60,01 0,35

Insumo  00003524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4",
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 9,06 9,06

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0070000 67,99 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 1,84 0,06

MO sem LS => 4,07 LS => 0,00 MO com LS => 4,07
Valor do BDI => 4,58 20,50

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 8,26 8,26

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 19,09 2,90

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1520000 23,22 3,52

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 60,01 0,42

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0080000 67,99 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0338000 1,84 0,06

MO sem LS => 4,37 LS => 0,00 MO com LS => 4,37
Valor do BDI => 2,37 10,63

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94676 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 16,51 16,51

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1710000 19,09 3,26

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1710000 23,22 3,97

Insumo  00003535 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, COR MARROM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,64 6,64

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0710000 19,59 1,39

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0180000 67,99 1,22

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0170000 1,84 0,03

MO sem LS => 4,92 LS => 0,00 MO com LS => 4,92
Valor do BDI => 4,75 21,26

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 11,53 11,53

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 20,01 4,38

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2190000 24,22 5,30

Insumo  00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 6,43 LS => 0,00 MO com LS => 6,43
Valor do BDI => 3,31 14,84

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição  040257 SEDOP Lastro de concreto magro c/ seixo m³ 1,0000000 893,37 893,37

Composição
Auxiliar

 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 23,96 47,92

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,0000000 19,20 307,20

Insumo  J00007 SEDOP Seixo lavado m³ 0,8800000 260,00 228,80

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 4,4000000 57,00 250,80

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,6800000 86,25 58,65

MO sem LS => 224,28 LS => 0,00 MO com LS => 224,28
Valor do BDI => 257,11 1.150,48

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO.
AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,23 1,23

Composição
Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 0,99 0,99

Composição
Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,24 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,35 1,58

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO.
AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,78 5,78

Composição
Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 0,99 0,99

Composição
Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição
Auxiliar

 88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 1,15 1,15

Composição
Auxiliar

 88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 3,40 3,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,66 7,44

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição  88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 0,99 0,99

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5
CV

UN 0,0000600 16.544,32 0,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,28 1,27

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_05/2023
H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5
CV

UN 0,0000148 16.544,32 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,06 0,30

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE
MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5
CV

UN 0,0000700 16.544,32 1,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,33 1,48

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA
OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 3,1279900 1,09 3,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,97 4,37

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,89 25,89

Composição
Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 1,0000000 19,32 19,32

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 19,65 LS => 0,00 MO com LS => 19,65
Valor do BDI => 7,45 33,34

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 20,35 20,35

Composição
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 13,99 13,99

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 14,11 LS => 0,00 MO com LS => 14,11
Valor do BDI => 5,85 26,20

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280022 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA/MISTURADOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 22,56 22,56

Composição
Auxiliar

 295389 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material
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Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434640 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  EC434880 SEDOP EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MO376660 SEDOP OPERADOR DE BETONEIRA /MISTURADOR H 1,0000000 16,18 16,18

MO sem LS => 16,32 LS => 0,00 MO com LS => 16,32
Valor do BDI => 6,49 29,05

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,04 26,04

Composição
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 19,57 19,57

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 19,80 LS => 0,00 MO com LS => 19,80
Valor do BDI => 7,49 33,53

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,66 21,66

Composição
Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 15,16 15,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Outros

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 15,42 LS => 0,00 MO com LS => 15,42
Valor do BDI => 6,23 27,89

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,29 26,29

Composição
Auxiliar

 95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE H 1,0000000 19,72 19,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 20,05 LS => 0,00 MO com LS => 20,05
Valor do BDI => 7,56 33,85

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 25,01 25,01

Composição
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 18,55 18,55

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 18,77 LS => 0,00 MO com LS => 18,77
Valor do BDI => 7,19 32,20

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,96 23,96

Composição
Auxiliar

 295371 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  EC434890 SEDOP EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

Insumo  MO475000 SEDOP PEDREIRO H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434650 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

MO sem LS => 16,54 LS => 0,00 MO com LS => 16,54
Valor do BDI => 6,89 30,85

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,96 23,96

Composição
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Outros

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

MO sem LS => 16,54 LS => 0,00 MO com LS => 16,54
Valor do BDI => 6,89 30,85

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,20 25,20

Composição
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
- HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 16,43 LS => 0,00 MO com LS => 16,43
Valor do BDI => 7,25 32,45

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280024 SEDOP PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,20 25,20

Composição
Auxiliar

 295372 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  EC434660 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  MO478300 SEDOP PINTOR H 1,0000000 16,18 16,18

Insumo  EC434900 SEDOP EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

MO sem LS => 16,43 LS => 0,00 MO com LS => 16,43
Valor do BDI => 7,25 32,45

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Outros

Valor com BDI =>
Tipo



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
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Composição  95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,48 0,48

Composição
Auxiliar

 95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição
Auxiliar

 95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,13 0,61

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023
CHP 1,0000000 3,57 3,57

Composição
Auxiliar

 95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição
Auxiliar

 95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição
Auxiliar

 95274 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição
Auxiliar

 95275 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,
MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 2,76 2,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,02 4,59

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95272 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023
H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP,
PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000600 6.621,59 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,50

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95273 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - JUROS. AF_05/2023
H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP,
PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000148 6.621,59 0,09

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,11

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95274 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MANUTENÇÃO. AF_05/2023
H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00013954 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ) ELETRICA, MOTOR MONOFASICO DE 4 HP,
PESO DE 100 KG, DIAMETRO DO TRABALHO DE 450 MM

UN 0,0000500 6.621,59 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,09 0,42

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95275 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM,

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_05/2023

H 1,0000000 2,76 2,76

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5364800 1,09 2,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,79 3,55

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020
m³ 1,0000000 218,04 218,04

Composição
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0219000 23,96 48,44

Composição
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0329000 19,22 58,29

Composição
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0718000 32,71 2,34

Composição
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0666000 25,89 1,72

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 97,50 107,25

MO sem LS => 72,33 LS => 0,00 MO com LS => 72,33
Valor do BDI => 62,75 280,79

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4

OU 4X2). AF_05/2015
UN 1,0000000 3,77 3,77

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0230000 19,09 0,43

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1440000 23,22 3,34

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 2,65 LS => 0,00 MO com LS => 2,65
Valor do BDI => 1,08 4,85

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015
M 1,0000000 5,91 5,91

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 20,01 0,68

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2160000 24,22 5,23

MO sem LS => 4,05 LS => 0,00 MO com LS => 4,05
Valor do BDI => 1,70 7,61

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015
M 1,0000000 11,75 11,75

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0700000 19,09 1,33

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,4490000 23,22 10,42

MO sem LS => 8,25 LS => 0,00 MO com LS => 8,25
Valor do BDI => 3,38 15,13

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  25 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 23,57 23,57

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0795000 19,09 1,51

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,0795000 23,22 1,84

Insumo  00011674 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM,
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 18,79 18,79

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 19,59 0,78

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0095000 67,99 0,64

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0080000 1,84 0,01

MO sem LS => 2,29 LS => 0,00 MO com LS => 2,29
Valor do BDI => 6,78 30,35

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94491 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  40 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 47,32 47,32

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1133000 19,09 2,16

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1133000 23,22 2,63

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00011676 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 40 MM,
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 39,90 39,90

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0714000 19,59 1,39

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0180000 67,99 1,22

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0114000 1,84 0,02

MO sem LS => 3,25 LS => 0,00 MO com LS => 3,25
Valor do BDI => 13,61 60,93

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 62,73 62,73

Composição
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,04 26,04

Composição
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,02 29,02

Composição
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,67 7,67

MO sem LS => 19,80 LS => 0,00 MO com LS => 19,80
Valor do BDI => 18,05 80,78

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 149,33 149,33

Composição
Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2014

H 1,0000000 50,32 50,32

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 36,28 36,28

Composição
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,04 26,04

Composição
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,02 29,02

Composição
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,67 7,67

MO sem LS => 19,80 LS => 0,00 MO com LS => 19,80
Valor do BDI => 42,97 192,30

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,02 29,02

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG,
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 518.292,65 29,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,35 37,37

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,67 7,67

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG,
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148 518.292,65 7,67

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,20 9,87

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 36,28 36,28

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG,
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 518.292,65 36,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,44 46,72

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2014

H 1,0000000 50,32 50,32

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,5300000 5,90 50,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,48 64,80

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  030254 SEDOP Reaterro compactado m³ 1,0000000 15,55 15,55

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 19,20 14,40

Insumo  M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 Hp 0,3000000 3,86 1,15

MO sem LS => 8,96 LS => 0,00 MO com LS => 8,96
Valor do BDI => 4,47 20,02

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 1,0000000 108,82 108,82

Composição
Auxiliar

 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7200000 19,20 13,82

Insumo  D00453 SEDOP Caixa Coletora m³ 1,0000000 95,00 95,00

MO sem LS => 8,60 LS => 0,00 MO com LS => 8,60
Valor do BDI => 31,31 140,13

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 25,13 25,13

Composição
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,01 25,01

Composição
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 18,77 LS => 0,00 MO com LS => 18,77
Valor do BDI => 7,23 32,36

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 1,0000000 26,68 26,68

Composição
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,01 25,01

Composição
Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição
Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição
Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição
Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,48 1,48

MO sem LS => 18,77 LS => 0,00 MO com LS => 18,77
Valor do BDI => 7,67 34,35

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.482,91 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,12

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
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Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.482,91 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,00 0,02

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.482,91 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,09

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015
H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,09 1,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,42 1,90

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,20 19,20

Composição
Auxiliar

 295378 SEDOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  EC373710 SEDOP TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  EC373720 SEDOP EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  EC373700 SEDOP ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO
CAIXA)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  EC434910 SEDOP EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

Insumo  EC373730 SEDOP SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  EC434670 SEDOP FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  MO611100 SEDOP SERVENTE H 1,0000000 11,69 11,69

MO sem LS => 11,95 LS => 0,00 MO com LS => 11,95

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo

Material

Material

Outros

Material

Material

Material

Mão de Obra
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Valor do BDI => 5,52 24,72
CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,22 19,22

Composição
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 11,71 11,71

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 11,97 LS => 0,00 MO com LS => 11,97
Valor do BDI => 5,53 24,75

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 20,01 2,56

Composição
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 24,22 3,10

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS
E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,01 3,01

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS,
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE
SUPORTE)

UN 1,0000000 1,56 1,56

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76
Valor do BDI => 2,94 13,17

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 1,0000000 11,44 11,44

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 19,09 3,86

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 23,22 4,70

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 60,01 0,63

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR
5648)

UN 1,0000000 1,35 1,35

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0120000 67,99 0,81

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0507000 1,84 0,09

MO sem LS => 5,83 LS => 0,00 MO com LS => 5,83
Valor do BDI => 3,29 14,73

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,40 23,40

Composição
Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,97 15,97

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 16,16 LS => 0,00 MO com LS => 16,16
Valor do BDI => 6,73 30,13

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0000000 36,49 36,49

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1904000 19,09 3,63

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1904000 23,22 4,42

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 11,58 0,06

Insumo  00011830 SINAPI TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA,
3/4", COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 28,38 28,38

MO sem LS => 5,48 LS => 0,00 MO com LS => 5,48
Valor do BDI => 10,50 46,99

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94648 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1,0000000 10,48 10,48

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1330000 19,09 2,53

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1330000 23,22 3,08

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0430000 4,67 4,87

MO sem LS => 3,83 LS => 0,00 MO com LS => 3,83
Valor do BDI => 3,01 13,49

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1,0000000 21,13 21,13

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 19,09 7,25

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 23,22 8,82

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,67 4,90

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0886000 1,84 0,16

MO sem LS => 10,95 LS => 0,00 MO com LS => 10,95
Valor do BDI => 6,08 27,21

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94650 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

M 1,0000000 24,25 24,25

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1890000 19,09 3,60

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1890000 23,22 4,38

Insumo  00009874 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0270000 15,83 16,25

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0110000 1,84 0,02

MO sem LS => 5,44 LS => 0,00 MO com LS => 5,44
Valor do BDI => 6,97 31,22

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo



PREFEITURAMUNICIPALDEMOJU
CNPJ:

- - /PA
/

Composição  94688 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 10,23 10,23

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1590000 19,09 3,03

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1590000 23,22 3,69

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR
5648)

UN 1,0000000 1,35 1,35

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0600000 19,59 1,17

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0140000 67,99 0,95

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0240000 1,84 0,04

MO sem LS => 4,58 LS => 0,00 MO com LS => 4,58
Valor do BDI => 2,94 13,17

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94692 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 1,0000000 23,95 23,95

Composição
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,2270000 19,09 4,33

Composição
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,2270000 23,22 5,27

Insumo  00007141 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR
5648)

UN 1,0000000 10,37 10,37

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,1070000 19,59 2,09

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

UN 0,0270000 67,99 1,83

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0340000 1,84 0,06

MO sem LS => 6,54 LS => 0,00 MO com LS => 6,54
Valor do BDI => 6,89 30,84

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 1,0000000 0,49 0,49

Composição
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,14 0,63

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 1,0000000 1,37 1,37

Composição
Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição
Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição
Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,32 0,32

Composição
Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2015

H 1,0000000 0,56 0,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,39 1,76

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.202,60 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,11 0,51

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015
H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.202,60 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,02 0,11

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015
H 1,0000000 0,32 0,32

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.202,60 0,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,09 0,41

CódigoBanco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_06/2015

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,09 0,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,16 0,72

Equipamento

Valor com BDI =>
Tipo
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 109.112,84
Total do BDI 31.387,52
Total Geral 140.500,36

_______________________________________________________________
Engº Edmilson Souza da Silva Junior

Setor de Engenharia

Edmilson S. 
da Silva Junior

Assinado de forma digital 
por Edmilson S. da Silva 
Junior 
Dados: 2023.11.28 17:55:36 
-03'00'



Obra
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF JOANA D'ARC, 
LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MOJU

Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 Placa de obra em lona com plotagem de gráfica m² 1,44  = área = 1,20 x 1,20 = 1,44m²

 1.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m² 400,0  = área = 20 x 20 = 400m²

 2 INFRAESTRUTURA

 2.1 FUNDAÇÃO

 2.1.1 Escavação manual ate 1.50m de profundidade m³ 5,6  = 14 sapatas
volume = 0,50 x 0,50 x 1,00 x 14 = 3,50m³

 2.1.2 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 48,84    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 2.1.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 295,4    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 2.1.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,98  = = volume de concreto calculado conforme projeto estrutural padrão

 2.2 VIGA BALDRAME

 2.2.1 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 25,1    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 2.2.2 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 51,39    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 2.2.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 19,27  = = área de fôrma conforme projeto estrutural padrão

 2.2.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,45  = = volume de concreto calculado conforme projeto estrutural padrão

 3 SUPERESTRUTURA

 3.1 PILARES

 3.1.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 348,48    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 3.1.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 316,8    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 3.1.3 Forma  c/ madeira branca m² 51,5  = = área de fôrma conforme projeto estrutural padrão

 3.1.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 2,78  = = volume de concreto calculado conforme projeto estrutural padrão

 3.2 VIGAS

 3.2.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 25,1    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 3.2.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 51,39    = = Peso da armação calculada no projeto estrutural padrão.

 3.2.3 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 19,27  = = área de fôrma conforme projeto estrutural padrão

 3.2.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,45  = = volume de concreto calculado conforme projeto estrutural padrão

 3.3 VERGAS E CONTRAVERGAS

 3.3.1 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 10,32  = 10,32m

 3.3.2 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 9,12  = 9,12m

 4 PAREDES

 4.1 ALVENARIA

 4.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 92,85  = área = perímetro x altura
nova sala de aula:
perímetro = 8,00 + 8,00 + 6,00 + 6,00 = 28,00m
altura = 3,00m

 4.2 REVESTIMENTO PAREDES

 4.2.1 Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 185,7  = área = 2 x área de alvenaria
= 2x 92,85 = 185,70m²

 4.2.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 43,39  = área = perímetro x altura
perímetro dos banheiros, conforme projeto arquitetônico = 7,43 + 7,18 =  14,61m
perímetro da cozinha = 9,50m

 4.2.3 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 193,64  = área = 2 x área de alvenaria
= 2x 92,85 = 185,70m²

 5 PISO

 5.1 Retirada de piso cimentado m² 6,3  = área = 1,50 x 4,20 = 6,30m²

 5.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E  MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 109,59  = refeitório = 10,20 x 4,30 = 43,86m²
sala de aula = 6,00 x 8,00 = 48,00m²
calçada = (6,90 x 1,30) + [(6,30 + 8,30) x 0,60] = 17,73m²

TOTAL = 43,86 + 48 + 17,73 = 109,59m²

 5.2 Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora m² 64,92  = sala existente = 48,00m²
secretária = 5,50m²

 5.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

m² 112,92  = sala existente = 48,00m²
sala nova = 48,00m²
secretária = 5,50m²

 5.4 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA  DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014

M 75,0  = Perímetro
2 salas = 2 x (8 + 8 + 6 + 6) = 56m

 6 COBERTURA

 6.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 152,78  = área de telhado conforme projeto arquitetônico = 254,64m²
será substituído 60% do madeiramento.
área = 60% x 254,64 = 152,78m² 

 6.2 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 24,5  = comprimento = 24,50m

 6.3 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 254,54  = área de telhado conforme projeto arquitetônico = 254,64m²

 6.4 Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento) m² 11,3  = = 24,50 + 32 = 56,50m
altura = 0,20m

 6.5 Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) M 73,5  = =3 x 24,50 = 73,50m

Memória de Cálculo



 6.6 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

UN 2,0  = 2 unidades

 7 FORRO

 7.1 Forro em lambri de PVC m² 16,92  = secretária = 5,50m²
cozinha = 5,50m²

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 8.1 Revisão de ponto de luz PT 12,0  = 12 pontos

 8.2 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 12,0  = 12 pontos

 8.3 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 20,0  = 20 unidades

 8.4 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 15,0  = 15 unidades

 8.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 350,0  = 350m

 8.7 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W PT 2,0  = 2 pontos

 8.9 Quadro de comando - proteção trifásico - 2CV UN 1,0  = 1 unidade

 9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 9.1 Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) PT 1,0  = 1 ponto

 9.2 Revisão de ponto de água PT 4,0  = 4 pontos

 9.2 Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) PT 2,0  = 2 pontos

 9.3 Revisão de ponto de esgoto PT 4,0  = 4 pontos

 9.6 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 1,0  = 1 unidade

 9.7 Lavatorio de louça c/col.,torn.,mistur.,sifao e valv. UN 2,0  = 2 unidade

 9.8 Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento UN 2,0  = 2 unidade

 10 PINTURA

 10.1 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 109,59  = refeitório = 10,20 x 4,30 = 43,86m²
sala de aula = 6,00 x 8,00 = 48,00m²
calçada = (6,90 x 1,30) + [(6,30 + 8,30) x 0,60] = 17,73m²

 10.2 Emassamento de parede c/ massa acrilica m² 344,85  = área = perímetro x altura
nova sala de aula:

 10.4 Acrilica (sobre pintura antiga) m² 410,28  = área = perímetro x altura
= 182,35 x 2,25 = 410,28m²

 10.5 Esmalte sobre parede c/ selador sem massa (verde floresta) m² 68,1  = área = perímetro x altura
= 85,12 x 0,80 = 68,10m²

 10.6 Esmalte sobre parede c/ selador sem massa (marron tabaco) m² 9,2  = área = perímetro x altura
= 0,10 x 92 = 9,20m²

 10.7 Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) m² 20,2  = aberturas sala nova = 4 x 2,00 x 1,00 = 8,00m²
aberturas sala existente = 4 x 2,00 x 1,00 = 8,00m²

 10.8 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

m² 254,64  = área de telhado conforme projeto arquitetônico = 254,64m²

 11 ESQUADRIAS

 11.1 PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,0  = 2 unidades

 11.2 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,88  = 2 janelas = 2 x (1,20 x 1,20) = 2,88m²

 11.3 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

m² 12,2  = aberturas sala nova = 4 x 2,00 x 1,00 = 8,00m²
portas cozinha e secretaria = 2 x (1,00 x 2,10) = 4,20m²

 12 OUTROS

 12.1 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5,0  = 5 unidades

 12.2 DOBRADICA 3.1/2""x3"" - GALVANIZADA UN 7,0  = 7 unidades

 13 SERVIÇOS FINAIS

 13.1 Limpeza geral e entrega da obra m² 249,9  = área = 10,20 x 24,50 = 249,90m²

Total sem BDI 145.320,55

_______________________________________________________________
Edmilson Souza da Silva Junior

Setor de Engenharia

Total do BDI 41.803,27
Total Geral 187.123,82



Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF JOANA D'ARC, LOCALIZADA NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MOJU

SINAPI - 06/2023 - Pará
SEDOP - 05/2023 - Pará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

1.111,49
100,00%
1.111,49

 1.1 Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 100,00%
323,49

100,00%
323,49

 1.2 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 100,00%
788,00

100,00%
788,00

 2 INFRAESTRUTURA 100,00%
13.338,21

100,00%
13.338,21

 2.1 FUNDAÇÃO 100,00%
8.675,00

100,00%
8.675,00

 2.1.1 Escavação manual ate 1.50m de profundidade 100,00%
553,84

100,00%
553,84

 2.1.2 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF_06/2017

100,00%
1.121,85

100,00%
1.121,85

 2.1.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

100,00%
5.278,79

100,00%
5.278,79

 2.1.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

100,00%
1.720,52

100,00%
1.720,52

 2.2 VIGA BALDRAME 100,00%
4.663,21

100,00%
4.663,21

 2.2.1 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF_06/2017

100,00%
576,54

100,00%
576,54

 2.2.2 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_06/2017

100,00%
1.030,36

100,00%
1.030,36

 2.2.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

100,00%
1.796,34

100,00%
1.796,34

 2.2.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

100,00%
1.259,97

100,00%
1.259,97

 3 SUPERESTRUTURA 100,00%
30.145,12

94,80%
28.578,55

5,20%
1.566,57

 3.1 PILARES 100,00%
22.842,43

100,00%
22.842,43

 3.1.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

100,00%
6.596,72

100,00%
6.596,72

 3.1.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

100,00%
5.008,60

100,00%
5.008,60

 3.1.3 Forma  c/ madeira branca 100,00%
8.821,43

100,00%
8.821,43

 3.1.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

100,00%
2.415,68

100,00%
2.415,68

 3.2 VIGAS 100,00%
5.736,12

100,00%
5.736,12

 3.2.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

100,00%
475,14

100,00%
475,14

 3.2.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

100,00%
900,86

100,00%
900,86

 3.2.3 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

100,00%
3.100,15

100,00%
3.100,15

 3.2.4 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

100,00%
1.259,97

100,00%
1.259,97

 3.3 VERGAS E CONTRAVERGAS 100,00%
1.566,57

100,00%
1.566,57

 3.3.1 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 100,00%
856,86

100,00%
856,86

 3.3.2 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016

100,00%
709,71

100,00%
709,71

 4 PAREDES 100,00%
23.944,03

13,54%
3.241,39

70,36%
16.846,58

16,10%
3.856,06

 4.1 ALVENARIA 100,00%
6.482,78

50,00%
3.241,39

50,00%
3.241,39

 4.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

100,00%
6.482,78

50,00%
3.241,39

50,00%
3.241,39

 4.2 REVESTIMENTO PAREDES 100,00%
17.461,25

77,92%
13.605,19

22,08%
3.856,06

 4.2.1 Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 100,00%
3.350,02

100,00%
3.350,02

 4.2.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

100,00%
3.856,06

100,00%
3.856,06

 4.2.3 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. 100,00%
10.255,17

100,00%
10.255,17

 5 PISO 100,00%
19.622,22

33,65%
6.603,81

42,98%
8.433,61

23,37%
4.584,81

 5.1 Retirada de piso cimentado 100,00%
227,68

100,00%
227,68

 5.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS 
SECAS E  MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

100,00%
7.697,60

50,00%
3.848,80

50,00%
3.848,80

 5.2 Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora 100,00%
2.527,33

100,00%
2.527,33

 5.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014

100,00%
8.400,11

50,00%
4.200,06

50,00%
4.200,06

 5.4 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014

100,00%
769,50

50,00%
384,75

50,00%
384,75

B.D.I. Encargos Sociais
28,78% Desonerado: 

Horista: 88,37%
Mensalista: 48,18%

Cronograma Físico e Financeiro



 6 COBERTURA 100,00%
38.291,15

45,28%
17.338,62

51,44%
19.698,46

3,28%
1.254,07

 6.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

100,00%
14.889,93

50,00%
7.444,97

50,00%
7.444,97

 6.2 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

100,00%
1.020,67

100,00%
1.020,67

 6.3 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

100,00%
15.524,39

50,00%
7.762,20

50,00%
7.762,20

 6.4 Reguado em madeira lei p/ beiral (c/ barroteamento) 100,00%
1.254,07

100,00%
1.254,07

 6.5 Encaliçamento de telha ceramica (beiral e cumieira) 100,00%
1.339,17

100,00%
1.339,17

 6.6 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

100,00%
4.262,92

50,00%
2.131,46

50,00%
2.131,46

 7 FORRO 100,00%
865,62

100,00%
865,62

 7.1 Forro em lambri de PVC 100,00%
865,62

100,00%
865,62

 8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
10.333,10

100,00%
10.333,10

 8.1 Revisão de ponto de luz 100,00%
1.592,16

100,00%
1.592,16

 8.2 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017

100,00%
17,28

100,00%
17,28

 8.3 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

100,00%
909,40

100,00%
909,40

 8.4 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

100,00%
868,65

100,00%
868,65

 8.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2020

100,00%
4.753,00

100,00%
4.753,00

 8.7 Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W 100,00%
658,90

100,00%
658,90

 8.9 Quadro de comando - proteção trifásico - 2CV 100,00%
1.533,71

100,00%
1.533,71

 9 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 100,00%
7.658,94

42,78%
3.276,28

57,22%
4.382,66

 9.1 Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) 100,00%
560,96

100,00%
560,96

 9.2 Revisão de ponto de água 100,00%
593,24

100,00%
593,24

 9.2 Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) 100,00%
988,78

100,00%
988,78

 9.3 Revisão de ponto de esgoto 100,00%
897,52

100,00%
897,52

 9.6 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020

100,00%
235,78

100,00%
235,78

 9.7 Lavatorio de louça c/col.,torn.,mistur.,sifao e valv. 100,00%
2.853,70

100,00%
2.853,70

 9.8 Bacia sifonada c/cx. descarga acoplada c/ assento 100,00%
1.528,96

100,00%
1.528,96

 10 PINTURA 100,00%
27.081,96

16,91%
4.579,61

83,09%
22.502,36

 10.1 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

100,00%
2.839,47

100,00%
2.839,47

 10.2 Emassamento de parede c/ massa acrilica 100,00%
9.159,21

50,00%
4.579,61

50,00%
4.579,61

 10.4 Acrilica (sobre pintura antiga) 100,00%
6.088,55

100,00%
6.088,55

 10.5 Esmalte sobre parede c/ selador sem massa (verde floresta) 100,00%
2.299,05

100,00%
2.299,05

 10.6 Esmalte sobre parede c/ selador sem massa (marron tabaco) 100,00%
310,59

100,00%
310,59

 10.7 Esmalte sobre grade de ferro (superf. aparelhada) 100,00%
1.172,61

100,00%
1.172,61

 10.8 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

100,00%
5.212,48

100,00%
5.212,48

 11 ESQUADRIAS 100,00%
11.402,62

100,00%
11.402,62

 11.1 PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

100,00%
1.117,60

100,00%
1.117,60

 11.2 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

100,00%
910,91

100,00%
910,91

 11.3 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

100,00%
9.374,11

100,00%
9.374,11

 12 OUTROS 100,00%
857,85

100,00%
857,85

 12.1 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

100,00%
626,15

100,00%
626,15

 12.2 DOBRADICA 3.1/2""x3"" - GALVANIZADA 100,00%
231,70

100,00%
231,70

 13 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
2.471,51

100,00%
2.471,51

 13.1 Limpeza geral e entrega da obra 100,00%
2.471,51

100,00%
2.471,51

37,52% 35,62% 26,85%

70.212,07 66.661,57 50.250,18
37,52% 73,15% 100,0%

70.212,07 136.873,64 187.123,82

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Porcentagem



_______________________________________________________________
Edmilson Souza da Silva Junior

Setor de Engenharia



ITEM
1 AC = Taxa de Administração Central 4,49%
2 S e G = Taxas de Seguro e Garantia 1,00%
3 R = Taxa de Risco 1,27%
4 DF = Taxa de Despesas Financeiras 1,23%
5 L = Taxa de Lucro / Remuneração 6,47%
6 I = Taxa de incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS) 10,65%

ITEM
6.1 ISS 2,50%
6.2 PIS 0,65%
6.3 COFINS 3,00%
6.4 CPRB 4,50%

10,65%

28,78%

Notas:

Obs. Adequado ao Acordão 2622/2013 do TCU

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 
CNPJ: 05,105,135/0001-35

SETOR DE ENGENHARIA E PROJETOS
RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGª EDMILSON JUNIOR

CREA-Pa 1520654162

5) Antes da aplicação do BDI (Teto Empresa de Lucros Real ) os insumos constantes do art.3º da Lei 

 COMPOSIÇÃO BDI -  DESONERADO
PARCELA DO BDI

IMPOSTOS

Total Impostos =
Fórmula para o cálculo de BDI

_______________________________________________________________
Engº Edmilson Souza da Silva Junior

Setor de Engenharia e Projetos

1) Alíquota de ISS é determinada pela “Relação de Serviços”  do município onde se prestará o serviço 
2) Alíquota máxima de PIS é de até 1,65% conforme Lei nº10.637/02 em consonância com o Regime 
3) Alíquota máxima de COFINS é de 3% conforme inciso XX do art. 10 da Lei nº10.833/03.
4) Os percentuais dos itens que compõem analiticamente o BDI são so limites referenciais máximos 



COD

A
A1
A2
A3
A4
A5
A6
A7
A8
A9

B
B1
B2
B3
B4
B5
B6
B7
B8
B9
B10

C
C1
C2
C3
C4
C5

D
D1
D2

Horista =

Mensalista=

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS - DESONERADO

DESCRIÇÃO HORA % MES %

GRUPO A

SENAI 1,00 1,00
INCRA 0,20 0,20

INSS 0,00 0,00
SESI 1,50 1,50

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
FGTS 8,00 8,00

SEBRAE 0,60 0,60
Salário Educação 2,50 2,50

GRUPO B
Repouso Semanal Remunerado 18,13 0,00
Feriados 4,16 0,00

SECONCI 0,00 0,00
TOTAL 16,80 16,80

Licença PaternidadE 0,07 0,05
Faltas Justificadas 0,75 0,56

Auxílio - Enfermidade 0,89 0,66
13º Salário 11,23 8,33

Férias Gozadas 13,17 9,77
Salário Maternidade 0,04 0,03

Dias de Chuvas 2,75 0,00
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10
Férias Indenizadas 1,82 1,35

TOTAL 51,30 19,48

GRUPO C
Aviso Prévio Indenizado 5,82 4,32

TOTAL 11,16 8,27

GRUPO D
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,62 3,27

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,89 2,14
Indenização Adicional 0,49 0,36

88,37

48,18

A + B + C + D

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 0,49 0,36
TOTAL 9,11 3,63



5

01/02

A =
Pe =

48.00 m²
28.00m

SALA DE AULA
A =
Pe =

48.00 m²
28.00m

SALA DE AULA

A =
Pe =

5.50 m²
9.50m

SECRETARIA

A =
Pe =

5.50 m²
9.50m

COZINHA

A =
Pe =

2.81 m²
7.18m

BHO

A =
Pe =

3.11 m²
7.43m

BHO

A =
Pe =

49.33 m²
29.42m

REFEITÓRIO

0.60 0.66 2.40 0.60 2.40 2.09 2.74

6.
30

8.30 2.90

2.
15

0.
15

2.
15

1.
15

0.
15

1.
28

0.
15

5.80 6.30 0.60

8.
30

0.15

0.
00

ACESSO 
PRINCIPAL

0.60

0.
60

3

01/02

1.
30

3.
12

0.
30

1.
55

3

01/02

1.
20

1.
20

4.
42

2.
27

PINTURA ACRÍLICA 
SOBRE REBOCO
COR: PALHA

COBERTURA COM TELHA 
CERÂMICA, COR NATURAL
i: 30%TERÇA 6x12cm

RIPA 1,5x5,0cm

5

01/02

2.
75

2.
13

1.
20

6.36
4.58

ASSUNTO PRANCHA

PROJETO

ARQUITETO/ CAU:

DATA:

ESCALA:

LOCAL

ENGENHEIRO/ CREA:

Indicada

A0 - 1189 x 841 mm

PRACHA 01 01/02

09/08/2023

MOJU/PA - 68450-000

MARÍLIA CRISTINA SANTIAGO CRUZ / A154401-2 HERDNAM CARDOSO / 1519302762

EMEF JOANA DARC

1 : 50
LAYOUT

1

1 : 50
PLANTA BAIXA

2

TABELA DE PORTAS

Marca de
tipo Contagem Largura Altura

28 1 0.76 2.03
P1 3 0.92 2.13
P2 7 0.76 2.13
P3 2 0.60 2.13

TABELA DE JANELAS

Marca de
tipo Contagem Largura Altura

Altura do
peitoril

B1 3 0.50 0.50 2.40
J1 4 1.90 1.00 1.80
J2 3 1.20 1.10 1.10
J10 8 2.40 1.20 <varia>

ACABAMENTOS INTERNOS
PISOS
1 - PISO CERÂMICO 35X35CM, NA COR BRANCA.
2 - PISO EM CONCRETO SIMPLES, DESEMPENADO COM
JUNTA PLÁSTICA.

REVESTIMENTOS
1 - REBOCO PAULISTA COM PINTURA ACRÍLICA.
2 - REVESTIMENTO CERÂMICO RETANGULAR 33X45CM.

FORRO
1 - FORRO PVC.

PORTAS
P1 - PORTA EM MADEIRA 210X90CM, BATENTES E ALIZARES
PINTADOS COM TINTA ESMALTE FOSCO, COR: A DEFINIR.

P2 - PORTA EM MADEIRA 210X70CM, BATENTES E ALIZARES
PINTADOS COM TINTA ESMALTE FOSCO, COR: A DEFINIR.

JANELAS
J1 - VÃO LIVRE COM GRADES 190X100CM.
J2 - ALUMÍNIO E VIDRO DE DUAS FOLHAS, 120X100CM.
B1 - BALANCIM DE ALUMINIO E VIDRO, 50X50CM.

1 : 50
Corte 3

5
1 : 50
Corte 4

3



PINTURA ACRÍLICA SOBRE REBOCO
DESEMPENADO FINO, 1 METRO DE 

ALTURA
FAIXA DE 10 CM - COR VERDE FLORESTA

FAIXA DE 05 CM - PALHA
FAIXA DE 10 CM - MARROM TABACO

FAIXA DE 05 CM - PALHA
FAIXA DE 70 CM - VERDE FLORESTA 

5

01/02

TELHA CERÂMICA
INCLINAÇÃO: 30%

3

01/02

ASSUNTO PRANCHA

PROJETO

ARQUITETO/ CAU:

DATA:

ESCALA:

LOCAL

ENGENHEIRO/ CREA:

Indicada

A0 - 1189 x 841 mm

PRANCHA 02 02/02

09/08/2023

MOJU/PA - 68450-000

MARÍLIA CRISTINA SANTIAGO CRUZ / A154401-2 HERDNAM CARDOSO / 1519302762

EMEF JOANA DARC

1 : 50
FACHADA 2

2

1 : 50
FACHADA 4

4

1 : 50
PL. DE COBERTURA

5

PERSPECTIVA
6
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ANEXO II 

  
MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

  
 
  

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº 
__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 
__________, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, sob o Nº 202311280014 – TP/CPL/PMM, 
na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 
Local e data. 

  
  

_________________________________ 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA) 
 
 
 

_________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO III 
  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 
E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 
__________________(nome da empresa) ________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e de CPF nº _____________________ DECLARA, para fins do 
disposto no Edital de TOMADA DE PREÇOS  Nº. 202311280014 – TP/CPL/PMM, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3º da Lei Complementar n°. 123/2006 e 
alterações. 
 
DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 

 
Local e data. 

 
_________________________________________ 

Representante Legal 
 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO IV 
  
 

MODELO PARA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
  
  

Para fins de participar na TOMADA DE PREÇOS Nº 202311280014 – TP/CPL/PMM, a empresa 
......................................., CNPJ ........................., declara sob as penas da lei, que até a presente 
data inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
  

  
Local e Data. 
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ANEXO V 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

  
  
  
  
 
  

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e do CPF nº............, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
  
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

  
  
  
  

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 
  
  
  
  
  

________________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 202311280014– TP/CPL/PMM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2023-XXXX - SEMED/PMM 
 
 

(MINUTA DE) CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A 
EMPRESA XXXXX, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede 
na Rua Lauro Sodré, s/nº, Bairro Centro, CEP: 68.450-000, Moju, Estado do Pará, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.105.135/0001-35, devidamente representada neste ato pela Exma. Sra. Prefeita 
Municipal MARIA NILMA SILVA DE LIMA, brasileira, casada, portadora do RG nº 1960879 e do 
CPF nº 249.515.362-34, residente e domiciliada nesta cidade de Moju, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devidamente representada neste ato pela Sra. Secretária Municipal 
SANDRA HELENA ATAÍDE DE LIMA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 7317406 - SSP/PA e 
do CPF nº 081.938.942-00, residente e domiciliada nesta cidade de Moju, doravante denominados 
simplesmente de CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada à XXXXXXXXXXX, 
nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, neste ato representado por 
XXXXXXXX, portador do RG sob nº XXXXX-SSP/PA, e do CPF nº XXXXXXX, doravante 
denominado CONTRATADA, ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas e 
reciprocamente aceitas o que segue: 
 
 
CLÁUSULA I - DA ORIGEM DO CONTRATO: 
1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo Licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 202311280014 – TP/CPL/PMM. 
 
CLÁUSULA II – DA LEGISLAÇÃO: 
2.1. As cláusulas e condições deste Contrato moldam-se às disposições do artigo 54, parágrafos 1º 
e 2º e art. 55, incisos I a XIII da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores a 
qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS EMEF: SÃO SEBASTIÃO DA 
RIBEIRA – BAIXO MOJU E JOANA DAR’C – VITÓRIA DE CRISTO, LOCALIZADAS NA ZONA 
RURAL, EM ATENDIMENTO À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MOJU/PA, conforme 
especificações, quantitativos e valores dispostos em relação anexa (ANEXO I) a este Contrato e 
consoante o procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 202311280014 – TP/CPL/PMM.  
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional:  
 

ORGÃO: 11 Fundo Municipal de Educação  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Fundo Municipal de Educação  
ATIVIDADE: 12.361.0009.1.011 Construção, Ampliação e Manutenção de Unidades Escolares 
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ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
SUBELEMENTO: 81.00 Reforma e Adaptação de Bens Imóveis 
FONTE DE RECURSOS:  
1.001– Recursos Ordinários 
1.119 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1.120 – Transferências de Convênios - Educação 
 
ORGÃO: 12 Fundo Municipal de Educação Básica 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Fundo Municipal de Educação Básica 
ATIVIDADE: 12.361.0009.1.010 Estruturação da Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
SUBELEMENTO: 81.00 Reforma e Adaptação de Bens Imóveis 
FONTE DE RECURSOS: 1.113.0000. Transferências do FUNDEB 30% 
 

4.2 Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária municipal. 
4.3. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em termo aditivo ou apostilamento. 
 
CLÁUSULA V - DO PREÇO 
5.1. Pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXX), referente aos Lotes: XXXXX –, 
Valor R$ XXXXX, conforme Proposta de Preço anexa a este Contrato – ANEXO I. 
5.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos decorrentes do presente Contrato, serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.2. O pagamento deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da nota fiscal, bem como o atesto da prestação dos serviços pelo fiscal do contrato, 
mediante entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias junto à Secretaria Municipal de Finanças, 
mediante: 

a) Nota fiscal/Fatura deve apresentar discriminação resumida dos serviços executados, 
período da medição, número da licitação, número do Termo de Contrato e/ou Convênio, 
observação das normas constantes na Instrução Normativa RFB nº 971/2009 e alterações, 
sem rasuras e/ou entrelinhas. 

b) Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social – GPS do período de execução do 
serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do Relatório GFIP/SEFIP, com 
recolhimentos na matrícula CEI da obra. 

c) Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, do 
período de execução do serviço, devidamente quitada e autenticada, acompanhada do 
Relatório Analítico da GRF. 

d) A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de acordo com o estabelecido 
na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009, e 
demais alterações.  

 
6.2. A Prefeitura Municipal reserva-se no direito de recusar o a realizar o pagamento, se no ato da 

verificação e atesto pelo fiscal, o mesmo observar que os serviços não estão de acordo com as 
especificações apresentadas, devendo ser relato o fato por escrito. O pagamento só será 
realizado após as devidas correções pela contratada. 

6.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 
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6.4. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 

6.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA VII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE quando da 
ocorrência das hipóteses previstas no Artigo 65, I, da Lei Federal nº. 8.666/1993.  
7.2. O contrato poderá ainda ser modificado através de acordo entre os contratantes quando 
ocorrerem as hipóteses previstas no artigo 65, II, da Lei 8.666/1993.  
7.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem na obra, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento), nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES 
8.1.  DA CONTRATANTE: 
8.1.1. Acompanhar e supervisionar a execução da obra, objeto deste Contrato, através do Fiscal do 
Contrato designado pela Administração, denunciando quaisquer irregularidades constatadas. 
8.1.2. Efetuar o pagamento conforme o acordado e previsto na Cláusula VI deste instrumento. 
 
8.2. A CONTRATADA compromete-se a: 
8.2.1. Executar a obra, objeto do presente Contrato, em tempo hábil, e em conformidade com a 
demanda repassada pela CONTRATANTE. 
8.2.2. Responder pela qualidade e garantia dos serviços executados, obedecendo rigorosamente 
às regras contidas no procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 202311280014 – 
TP/CPL/PMM.  
8.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, na execução da obra, objeto deste Contrato. 
8.2.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA IX - DA RESPONSABILIDADE 
9.1. A empresa contratada é responsável, com exclusividade, pela execução do objeto deste 
contrato, respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causarem por dolo 
ou culpa à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 
10.1. As penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, em seu Capítulo IV, assim 
considerando: 
a) Advertência; 
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por infração de qualquer 
cláusula ou condição contratual; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações no âmbito da Administração Pública 
Municipal, com impedimento de contratar com essa Administração, por prazo não superior a dois 
(02) anos; 
d) Rescisão unilateral do contrato, pelos motivos descritos no artigo 78, do mesmo Diploma Legal. 
 
CLÁUSULA XI - DA RESCISÃO 
11.1.  O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 
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a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal nº 
8.666, de 21.06.93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa de 
Licitação; 
c) Judicialmente, nos termos da Legislação processual. 
 
CLÁUSULA XII- DA VIGÊNCIA 
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da publicação 
do mesmo; 
12.2. O prazo para execução da obra será de XX (XXXXX) dias, contados a partir da Ordem de 
Serviço; 
12.3.  Os prazos de início de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser 
prorrogados, desde que devidamente justificados e com base nos motivos apontados no art. 57, § 
1º, incisos I a VI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A administração e fiscalização do presente Contrato caberá aos Srs. FLÁVIO PINTO DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS, Arquiteto e Urbanista CAU nº A87095-1 e EDMILSON SOUZA, 
Engenheiro Civil CREA/PA nº 151608875-1, neste ato devidamente designados pela Administração 
Municipal como Fiscal de Contrato. 
 
CLÁUSULA XIV - DO REAJUSTE  
14.1 Só será admitido o reajuste de preços após decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da apresentação da proposta, desde que o contratado não tenha dado causa ao 
atraso no cronograma físico da obra, e após a análise dos setores competentes sobre a 
admissibilidade.  
14.2 O interessado deverá formalizar o pedido de reajuste juntamente com o pedido de pagamento 
da nota fiscal/fatura dos valores passíveis de reajuste, sob pena de preclusão lógica do direito.  
14.3 O índice a ser aplicado deverá ser o INCC-M, da Fundação Getúlio Vargas.  
14.4 Para cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte formula:  
 
R = Pi x Ii - I0 onde:  
R = valor do reajustamento;  
Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados;  
Ii = índice nacional da Construção Civil–INCC- M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV 
no 13º mês, contados da data da apresentação da proposta.  
I0 = índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, referente ao mês da apresentação da 
proposta.  
 
CLÁUSULA XV: DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O presente Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial da União, Jornal de Grande 
Circulação, mural da Prefeitura Municipal e Portal de Transparência Municipal, após sua assinatura. 
 
CLÁUSULA XVI - DO FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões decorrentes deste Contrato 
Administrativo, fica declarado competente o Foro da Comarca de Moju, Estado do Pará, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justas e Contratadas, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais. 

Moju/PA, XX de XXXXX de 2023. 
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MARIA NILMA SILVA DE LIMA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

SANDRA HELENA ATAÍDE DE LIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

1 ____________________________________ 
Nome: 
CI: 
2 ____________________________________ 
Nome: 
CI: 
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